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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

Cartório respectivo
Natureza : " Recuperação Judicial "
Requerente LF DE CASTRO & CIA LTDA

PROTOCOLO NR. 200.801.848.355
A :

k

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A,
instituição financeira privada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, Avenida Paulista nr. 1048, em São Paulo/SP., inscrita no CNPJ sob o nr.
07.450.604/0001-89., via de procurador e advogado que esta subscreve (m.j,), com
endereço profissional à Rua Dona Gercina Borges Teixeira nr. 71 - Sobrado - Centro
- Goiânia-Go. CEP. 74.015.090 - Fone: (062) 3.223.41.66, lugar designado para as
comunicações de estilo forenses, vem perante Vossa Excelência requerer a

juntada aos autos da inclusa procuração outorgada
ao advogado que a presente subscreve para
representar a instituição financeira na Recuperação
Judicial, requerida pela empresa LF DE CASTRO E
CIA LJTA, autos n° 0000761/2.008 - Protocolo n°
200.801.848.355.

Que as intimações de praxe sejam
feitas em nome do procurador constituído

Termos em que
P. Deferimento
Goiânia, 11 de julho de 2.008

Pp MANOEL GARCIA NET
'OAB/GO,



Consultoria Jurídica Cível

P R O C U R A Ç Ã O

Outorgante:
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., instituição financeira privada, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, Av. Paulisia n° 1048, em São Paulo/SP inscrita no CNPJ sob n°
07.450.604/0001-89, representado neste ato por seus Diretores Estatutários, SR. (s) FRANCISCO
EDÊNIO BARBOSA NOBRE, brasileiro, casado, advogado e PAULO CELSO DEL CIAMPO,
brasileiro, casado, administrador, ambos residentes e domiciliados nesta Capital;

Outorgados:
MANOEL 6ARCIA NETO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/00 sob o n.° 11.038, com escritórro
na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua D. Gercina Borges Teixeira, n.° 71, Centro, profissional
que receberá todas as intimações;

OSÉ EU6ENIO COLLARES MAIA, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob nõ

133.974-A; ROMÃO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n°
91.555;, THIA6O BRESSANI PALMIERI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n°
207.753, FELIPE NATALE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrita na OAB/SP sob n° 257.258,
WLADIMIR DANESE ALIMARI, brasileiro, separado judicialmente, inscrito na OAB/SP sob n°
126.831, ANDERSON MIRA6UA SOUZA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob n°.
119.360., RODRI6O CÉSAR MONTEIRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na
OAB/SP 208.023, ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, estagiária de
direito inscrita na OAB/SP 163.633-E. e RODRI6O MARTINIANO AYRES UNS, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 19.952 -B; ALESSANDRA NATASHA SANTOS ALVES,
Separada Judicialmente, advogada, inscrita na OAB/CE sob o n° 13.208, estes com endereço na Rua
Barão do Rio Banco, n°. 905, Centro,, Fortaleza/CE.

Poderes: -
Outorgam-se os poderes compreendidos na cláusula "ad judicia" para defesa dos direitos e interesses do
outorgante, especialmente para transigir, desistir, firmar acordos e compromissos, receber e dar
quitação, requerer a extinção do processo, assinar na qualidade de fiel depositário de bens indicados à
penhora, substabelecer, especialmente para representar os interesses do »outorgante na
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida pela empresa L F DE CASTRO E CIA LTDA., perante a 9a

Vara Cível da Comarca de 6oiânia/6O, processo n° 2008.0184835-5 (n° de autuação^ 761/2008).

São Paulo, 20 de junho de 2008.

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL s)

Paulo Cdlso Del Ciampo
Drretor Estatutário

Banco lodustrial e Comercial S.A. - Av. Paulista, 1.048,13" andar, C. César - São Paulo (SP) - CEP 01310-100 - fone: 2173-9034 - fex: 2173-9039,
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S U B S T A . B E L E C I M E N T O

AVERBADO

Com reservas de iguais para mim, substabeleço na
pessoa da advogada Dra WALBERLENA MARIA CORRÊA, brasileira,
devidamente inscrita na OAB/GO sob o n.° 6.983, com escritório localizado à Rua
Dona Gercina Borges Teixeira, n.° 71 na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, todos
os poderes a mim conferidos pelo BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
nos autos da Recuperação Judicial requerida pela LF DE CASTRO & CIA
LTDA - Protocolo n° 200.801.848.355, em curso perante a 9a Vara Cível da
Comarca de Goiânia-Go.

Goiânia, 11 de julho de 2.008.

MANOEL GARGfA NETOf
/OAB/GO. -W.038
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JUCESP PROTOCOLO
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

« * í * * *« S * * * •
« t e * *

CNPJ/MF n(> 07.450.604/0001-89

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDLNARIA

Realizada em 1° de abril de 2005

}. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 17:30 horas do dia 1° de abril de 2005,

na sede social, na Avenida Paulista, 1048, 15° andar, na Capital do Estado de São Paulo.

2, CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Editais de Convocação publicados nos jornais

"Diário do Comprcio e Indústria - DC!" e "Diário Oficial do Estado de São Paulo -

DOE", em suas edições de 24, 25 e 29 de março de 2005. Presentes os acionistas

representando mais'de 90% do capital votante da Sociedade, conforme assinaturas

constantes do "Livro de Presença".

3, MESA; ^Presidida pelo Sr. Francisco Humberto Bezerra e secretariada pelo Sr.

José Adauto Bezerra

4. ORDEM DO DIA: (a) tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e votar as

f demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2004;

(b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício,' a distribuição de

dividendos e a.participação dos Administradores no lucro, (c) eleger a Diretoria para o

próximo mandato, e (d) outros assuntos de interesse



5. DELIBERAÇÕES; Os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem
a »

quaisquer restrições, tomanspi a$ <^

a) Uma vez tomadas as contas da Diretoria, aprovar as demonstraçõe^ financeiras e o

relatório da administração relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro

de 2004, tais como publicados nos jornais "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e

"DCI - Diário do Comércio & Indústria", nas respectivas edições do dia 20/01/2005,

tendo sido dispensada a publicação dos avisos a que se refere o caput do artigo 133

da Lei n° 6.404/76, com base no Parágrafo 5° do mesmo dispositivo.

b) Aprovar, sem reserva, a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em

31 de dezembro de 2004, no valor de R$102.635.052,67 (cento e dois milhões,

seiscentos e trinta e cinco mil, cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos ),

conforme segue:

b. l o valor de R$5. 1 3 1 .1 44, 13 (cinco milhões, cento e trinta e um mil, cento

e quarenta e quatro reais e treze centavos ), correspondente a 5% (cinco por

cento), é destinado à constituição da reserva legal, nos termos do art. 193 da Lei

n° 6.404/76 e do art. 21 do Estatuto Social;

b.2 o montante de R$27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), conforme

proposição da administração, é distribuído aos acionistas titulares de ações

ordinárias e preferenciais, observada a proporção de sua participação no Capital

Social, a título de juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo

mínimo obrigatório, nos termos do Estatuto Social e da legislação aplicável

Ficam, desde já, ratificados os valores pagos aos acionistas, conforme deliberação

da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 09/09/2004 e na 4a Reunião

Extraordinária do Éteútê de Diretoria

^w"

Administração
Av Paulista 1048
(T 31 (MOO -
w w w. h i c h a n



b.3 o saldo de R$70.503.908,47 (setenta milhões, quinhentos e três mil,

novecentos e oito reais e qEartMita & sete sèatai/bs) deverá ser mantido em conta* * ' « * * » » * « « '
* 1 •> * * S $ S 6 4

de reservas de lucros^íéalferioXdelih^acãQiitf'Assembleia dos Acionistas;

b.4 aprovar o valor de R$6,418.625,51 (seis milhões, quatrocentos e

dezoito mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos) para

pagamento aos administradores a título de participação nos lucros, em

conformidade com o disposto no art 20 do Estatuto Social;

St

c) Reeleger, na forma do artigo 11°, parágrafo 1° do Estatuto Social, os seguintes

membros da Diretoria, para o mandato que se estenderá até a realização da Assembleia

Geral Ordinária de 2008: (1) Diretor Presidente - José Bezerra de Menezes,

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n"

97.002.333.75 - SSP-CE e inscrito no CPF sob n° 122.644.233-15 ; (2) Diretor Vice-

Presidente Geral - José Adauto Bezerra Júnior, brasileiro, separado judicialmente,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.911.002.018.299 - SSP-CE e

inscrito no CPF sob n ° 245 644.941-04 ; (3) Diretor Vice-Presidente de Operações -

Milto Bardini, belga, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade de

Estrangeiro RNE W609.117-6 -SE/DPMÂF e inscrito no CPF sob n° 011.171.488-58 ,

(4) Diretores - Paulo Celso Del Ciampo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da

Cédula de Identidade RG n° 4.422.306 SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 369.287.638-

68, Sérgio da Silva Bezerra de Menezes, brasileiro, divorciado, médico, portador da

Cédula de Identidade RG n° 664.877 SSP-CE e inscrito no CPF sob n° 220.283.153-34;

Francisco Edênio Barbosa Nobre, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de

Identidade RG rf i.233.539 - SSP-CE e inscrito no CPF sob n° 144.748.083-04, Carlos

José Roque, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n°

11.133.755-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 030.077.138-03; Diderot Costa Souza,

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° llér*.

Administração
Av. Paulista 1048
01310-100 - São,
www.b coano
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,CE e inscrito no CPF sob n° 000.373.973-20, todos com endereço comercial à Av.

Paulista, 1048, í5° andar-JSSo Paulo ,Si1..' » » *
* * B * *

* B «19 9 0

c. l determinar que a remuneração global anual dos membros da Djretoria

será de até R$3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), sendo certo que

a distribuição entre os Diretores deverá ser deliberada em Reunião da Diretoria

que ocorrer após esta data.

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a

Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos

assinada. São Paulo, 1° de abril de 2005 (aã) Francisco Humberto Bezerra - Presidente,

José Adauto Bezerra - Secretário ; Gemini Holding S.A. - p. Francisco Humberto

Bezerra e José Adauto Bezerra; Bic Corretora de Câmbio e Valores S. A. - p. José

Bezerra de Menezes e José Adauto Bezerra Júnior.

Confere com a original

lavrada em livro próprio.

José Adauto Bezerra

Secretário

* t_
JlíftÍTA COMERCIAL DO ESTADO

E>£ SÃO PAULO

CEHTIFfCp O RÇ<3
SOB Q WÚMERO

Administraçã
Av. Paulista 10-
01310-100-
wv w b



BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
CNPJ: 07.450.604/0001-89

í .*. ;•• IWRp.3530014346-9

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
. . 5 PEJMNHO DE 2007

- •

1 - Data, Hora e*Locàl: ?de jJnho de 2007, às lOhOOm, na sede social do Banco
Industriai e Comerciai S.A. ("Companhia"), na Avenida Paulista, 1048 - 11° andar,
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

2 - Convocação e Presença: Editais de Convocação publicados nos jornais
"Diário Comércio, Indústria & Serviços - DCI" em suas edições de 19, 22 e 23 de
maio de 2007 e "Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE", em suas edições de
22, 23 e 24 de maio de 2007. Presentes acionistas representando mais de 90% do
capital votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do "Livro de
Presença dos Acionistas".

3 - Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. José Bezerra de Menezes e
Secretariada pelo Sr. Mauro E. Guizeiine.

4 - Ordem do Dia: examinar, discutir e aprovar: (1) grupamento das açoes
representativas do capital social da Companhia; (2) alteração do Art. 5° do
Estatuto Social da Companhia para constar que as ações de sua emissão passam a
ser escriturais e sem valor nominal; (3) consolidação do Estatuto Sócia! da
Companhia em razão das deliberações tomadas nos itens (1) e (2) acima, além da
alteração do valor e da composição do capital social em razão da homologação do
aumento de capital realizada em 11.05.2007; (4) realização de oferta de
distribuição pública primária e secundária de ações preferenciais, todas
nominativas, escriturais e sem vator nominal, de emissão da Companhia, livres e
desembaraçadas de quaisquer ónus .ou graVa/nes ("Oferta"), que compreenderá a
distribuição pública primária de ações- preferenciais de emissão da Companhia
("Oferta Primária") e secundária de" ações preferenciais de titularidade de
acionistas da Companhia ("Acionístas Vendedores") ("Oferta Secundária"),, a ser
realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, em regime de garantia
firme de subscrição e liquidação, em conformidade com os procedimentos
estabelecidos pela Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"! n° 400,
de 29 de dezembro de 2003 ("Instrução CVM 400") e, ainda, com esforços de
venda no exterior, em operações isentas de registro segundo o U.S. Securities Act
of 1933, conforme alterado (nSecurities Act"\'f (5) realizar aumento de capital
social da Companhia, dentro do limite do capitai autorizado, nos'termos de seu
Estatuto Social, mediante a emissão de ações preferenciais, no âmbito da parcela
primária da Oferta prevista no item "(4)" acima, com exclusão do direito de
preferência dos atuais acionistas da CornifftjtíEjja, em conformi/ade com o disposto
no artigo 172 da Lei n° 6.404, de 15 df̂ ^eTO^de 1976/TLeí das Sociedades
por Acões") e nos termos do parágrafo^S^|^f:^^^cg£do Estatuto Social dado

es garantirão a seusCompanhia, assim como estabelecer oj dir

.*&%$£



titulares e a forma de integralização; (6) a listagem da Companhia e negociação
das ações de sua emissão no Regulamento do Nível i de Práticas Diferenciadas de
Governança Corporativa da Bolsa dê Valores de São Paulo - Bovespa
rReoulamentç o*o_ NfyelT;L" ^,nfrg VESPA", respectivamente); (7) delegação de
poderes ao CcjiSelfcCde fíJmfqistCaÇão da Companhia para alterar as condições da
Oferta objeto: cfos Cte^sí (4), â j[5) acima, caso seja necessário, assim como
deliberar sobre tdba équá^ueí outra condição da Oferta e do aumento de capital,
incluindo-se mas não se limitando, à fixação do preço das ações objeto da Oferta,
verificação da s<jbscrjç|o.e Jiomojogacão do aumento de capital objeto da Oferta e,
ainda, autoVjzaçgç p$r$ a/Ç>irStcO-ia/da Companhia tomar todas as providências e
praticar todos ostatóVnêcessScíos*à consecução da Oferta, assim como ratificar
todos os demais atos já praticados com vistas à realização da Oferta; (8) ratificar
as deliberações tomadas pelos acionistas na assembleia geral extraordinária da
Companhia realizada em 18 de abril de 2007 que: (i) alterou o Estatuto Social da
Companhia para adaptá-lo às exigências do Regulamento de Práticas Diferenciadas
de Governança Corporativa Nível l da BOVESPA; (ii) criou o Conselho de
Administração da Companhia que será composto por até 6 (seis) membros, todos
acionistas (iii) elegeu os membros do Conselho de Administração da Companhia e
fixou sua remuneração global; (iv) criou o cargo de Diretor de Relações com
Investidores e elegeu o Diretor de Relações com Investidores; e (v) propôs a
abertura de capital da Companhia e o consequente requerimento à Comissão de
Valores Mobiliários para concessão de registro de Companhia Aberta; e (9)
deliberar outros assuntos de interesse da Companhia.

5-Deliberações: Após as discussões relacionadas às matérias constantes da
ordem do dia, foi aprovada pelos senhores acionistas, por unanimidade de votos e
sem quaisquer restrições: (1) a proposta de grupamento da totalidade das ações
de emissão da Companhia, nos seguintes termos e condições: as ações serão
grupadas na proporção de 4 (quatro) ações existentes para l (uma) ação da
respectiva espécie. O grupamento não Implicará em alteração do valor do capital
social da Companhia. As ações grupadas cpnferirão a seus titulares os mesmos
direitos atualmente previstos no Estatuto Social da Companhia para a respectiva
espécie de ação. As frações de ações necessárias para que todo e qualquer
acionista complete uma unidade, inteira serão cedidas pela Companhia, com as
ações existentes e contabilizadas na dízima, e pelo acionista controlador Gemini
Holding S.A.f de modo a respeitar-se o número total de ações em que se divide o
capital social da Companhia e preservar as participações acionárias de cada
acionista no capitai social da Companhia; (2) a alteração do Art. 5° do Estatuto
Social para constar que as ações de emissão da Companhia passam a ser
nominativas, escriturais e sem vaíor nominal. Fica registrado que por proposta dos
acionistas Gemini Holding S.A. e Bic Corretora de Câmbio e Valores S.A.
deliberaram, ainda, alterar o Art. 16 do Estatuto Social para constar que o número
mínimo de conselheiros da Companhia será de 3 (três) membros; e alterar o Art.
35 do Estatuto Social da Companhia, em razão de exigências térmuladas pela CVM
ao pedido de registro de companhia aberta e, ainda, incLuir alínea que dispõe
sobre a instituição de reserva estatutária, nos termos do Art. 194 da Lei n°
6.404/76. Adicionalmente, por proposta dos acionistas Gornini Holding S.A. e Bic
Corretora de Câmbio e Valores S.A. da CVM deliberaram alterar o Art. 52 do
Estatuto Social da Companhia com a finalidade de estaoelecer prazo de até 120
(cento e vinte) dias para eleição do primeirg conselheiro independente da



Companhia; e incluir novo Art 53 ao Estatuto Social da Companhia com a
finalidade de esclarecer que o mandato de 2 (dois) anos previsto no Art. 20 do
Estatuto Social da Companhia aprovado na Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 18.0$.2Q07.Urá £fi<ácla a partir da Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no fcrfr :dfe 2(JQ8, *gcati3o em que terminará o mandato dos atuais
membros da Jd3rátoVia, âele&oê ;rta Assembleia Geral Ordinária realizada em
01.04.2005. Os acionistas "â a Companhia deliberaram aprovar, por unanimidade de
votos e sem quaisquer restrições, as propostas dos acionistas Gemini Holding S.A.
e Bic Correia jde C4rr\bic>'e Va!-qréy$.A. para alteração do Art. 16, do Art. 35 com
a consequente: jockfcáo elte Slíflea* que dispõe sobre a instituição de reserva
estatutária;sws tferrrfos oVArt*.Í94 da Lei n° 6.404/76, e alteração do Art. 52 do
Estatuto Social da Companhia, assim como a inclusão de novo Art. 53 ao aludido
estatuto. Fica registrado, ainda, que referidas deliberações serão ratificadas em
assembleia gerai extraordinária da Companhia, a ser oportunamente convocada;
(3) a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações
tomadas nos itens (1) e (2) acima, além de alterar o valor e a composição do
capital social em razão da homologação do aumento de capital deliberado na
assembleia geral extraordinária realizada em 11 de maio de 2007, conforme anexo
a esta ata; (4) em relação a este item da Ordem do Dia e ao item (5) da Ordem
do Dia, os acionistas resolveram retirar da pauta as matérias respectivas; (6) a
listagem da Companhia e a negociação das açoes de sua emissão na forma do
Regulamento do Nível l da BOVESPA; (7) em relação a este item da Ordem do
Dia, a deliberação ficou prejudicada, tendo em vista o previsto nos itens (4) e (5)
deliberados acima; (8) a ratificação de todas as deliberações tomadas pelos
acionistas na assembleia gera! extraordinária realizada no dia 18 de abril de 2007,
em que foram deliberadas: (i) a proposta de alteração do Estatuto Social da
Companhia e sua respectiva consolidação; (ii) a criação de Conselho de
Administração da Companhia; (ili) a eleição dos Srs. Francisco Humberto Bezerra,
José Adauto Bezerra, José Bezerra .de Menezes e Márcio Alves de Melo Távora
como membros do Conselho .de Administração da Companhia, assim 'como a
remuneração.global da administração fixada em R$5.600.000,00 (cinco milhões e
seiscentos mil reais); (iv) a criação do cargo de Diretor de Relações com
Investidores da Companhia e a eleição do Sr. Milto Bardini na qualidade de Diretor
de Relações com Investidores; e (v) a proposta de abertura de capital da
Companhia mediante a formulação de requerimento à CVM para concessão de
registro de companhia aberta; e (9) a ratificação dos jornais "Diário Comércio,
Indústria & Serviços - DCI" e "Diário Oficial do Estado de São Paulo" como sendo
os jornais em que a Companhia divulga suas informações. Foi informado pelo
Presidente da assembleia que o conselheiro Sr. José Adauto Bezerra Júnior, eleito
na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 18 de abril de 2007,
apresentou comunicação escrita à Companhia informando sua renúncia ao cargo
para o qual havia sido eleito.

6-Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrácia a Assembleia,
da qual se lavrou a presente Ata que, após lida e aprovada, foi/assinada por todos
os presentes. São Paulo, 5 de junho de 2007. (aã) José Bezerra de Menezes -
Presidente; Mauro E. Guizeiine - Secretário; Gemini Holdíng,á.A. - p. José Bezerra
de Menezes e BIC Corretora de Câmbio e Valores S.A./- p. José Bezerra de
Menezes.

3



Confere com a original lavrada em livro próprio.
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Anexo à -Atad l̂ç (?eral Extraordinária realizada em 05.06.2007.

Estatuto Social

- "" I " «ando Industrial e Comercial S.A.
' * • » * a •

Capítulo I
Denominação, Sede, Foro e Duração

Artigo 1° - Banco Industrial e Comercial S.A. ("Sociedade") é uma instituição
financeira constituída sob a forma de sociedade anónima, que se regerá por este
Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade ao Nível l de Governança
Corporativa da Bolsa de Valores de São Paulo r Nível l" e "BOVE5PA",
respectivamente), a Sociedade, seus acionistas e administradores sujeitar-se-ão
também às disposições do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança
Corporativa Nível l ("Regulamento do Nível l").

Artigo 2° - A Sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Parágrafo Único - Por deliberação da Diretoria, a Sociedade poderá instalar e
suprimir agências, filiais, representações, escritórios, sucursais e outras
dependências em qualquer localidade do Brasil ou do exterior, assim como nomear
representantes ou correspondentes e participar de outras sociedades, observadas
as prescrições legais.

Artigo 3° - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Capítulo II
Objeto Social

Artigo 4° - A Sociedade tem por objeto social a prática de operações ativas,
passivas e acessórias, inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial, de
investimento, de crédito imobiliário e de crédito, financiamento e investimento),
inclusive de câmbio e de comércio exterior, de acordo com as disposições legais e
regufamentares aplicáveis.

Capítulo III
Capital Social e Ações

Artigo 5° - O capitai social é de R$ 941.290.153,
milhões, duzentos e noventa mil, cento e cinqC
235.322.539(duzentos e trinta
quinhentos e trinta e nove) a c n q j a t í v a s / escriturais e sem valor nominal,
sendo 160.206.833 (cento e s
trinta e três) ações ordinárias
quinze mil, setecentas e seis) ações preferi

(novecentos e quarenta e um
nta e três reais), dividido em
trezentos e vinte e dois mil,

duzentos e seis mil, oitocentos e
e cinco milhões, cento e



Parágrafo'1° *- Aí ações representativas do capital social são indivisíveis em
relação à Sociedade e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um
voto nas Assembleias Gerais. , ...

Parágrafo^2&'^Roa vetiaclaà Missão de partes beneficiárias pela Sociedade.

Artigo 6° - As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações das
Assembleias Gerais, sendo-lhes asseguradas as seguintes preferências e
vantagens:

a) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de
condições com as ações ordinárias;

b) prioridade no reembolso do capital social, sem prémio; e

c) direito de serem incluídas em oferta pública em decorrência de
alienação do controle da sociedade, nos termos do Capítulo VIII
deste Estatuto Social, ao mesmo preço pago por ação ordinária do
bloco de controle.

Parágrafo Único - Não é permitida a conversão de ações de uma espécie em
outra.

Artigo 7° - É facultado à Sociedade emitir ações ordinárias e preferenciais, sem
guardar proporção com as espécies e/ou classes já existentes, ou que possam vir
a existir, observado, quanto às ações preferenciais, o limite máximo previsto em
Lei.

Artigo 8° - A Sociedade está autorizada a aumentar o capital social até o limite de
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por meio de emissão de ações
ordinárias e/ou preferenciais, independentemente de reforma estatutária.

Parágrafo 1°- O aumento do capital social será realizado mediante deliberação do
Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da
emissão de ações, inclusive preço, prazo e forma de integralização. Em caso de
aumento de capital decorrente da incorporação, de reservas, segundo normas
expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, a competência será da Assembleia
Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado.

Parágrafo 2° - Dentro do limite do capital autorizado, a Sociedade poderá emitir
ações e bónus de subscrição.

Parágrafo 3° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído o
direito de preferência ou reduzido o prazo para seu exercício; nas emissões de
ações e bónus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em
bolsa ou subscrição pública ou (ii) permuta de ações, ern oferta pública de
aquisição de controle, nos termos da Lei e dentro do limite do capital autorizado,



. : ; : : . ; , ; ;• Capítulo IV
^Assembleia Geral

Artigo SP -» A Assembleia Gesal. tem poderes para decidir todos os negócios
relativos* ao ôtyeta da 'SocieiJáfcle e'tomar as deliberações que julgar convenientes
à sua defesa^êjdeâenváljwmânfo.í

Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro meses
subsequentes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre
que os interesses sociais o exigirem, observadas as prescrições legais que
disciplinam a matéria.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral deve ser convocada por meio de edital
publicado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, em primeira
convocação e com 8 (oito) dias de antecedência, em segunda convocação.

Parágrafo 2° - Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em
Assembleia Geral serão disponibilizados aos acionistas na BOVESPA, assim como
na sede social, a partir da data de publicação do primeiro edital de convocação
referido no parágrafo anterior.

Artigo 11 - A Assembleia Geral será convocada, instalada e presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos acionistas
presentes para secretariar os trabalhos da mesa.

Parágrafo Único: Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de
Administração, as atividades mencionadas no wcaput" deste artigo serão delegadas
a um Conselheiro pelos demais membros do Conselho de Administração.

Artigo 12 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de
votos, ressalvadas as exceçoes previstas em Lei.

Parágrafo 1° - É permitida a representação do acionista por procurador que seja
acionista ou administrador da Sociedade, assim como advogado, desde que o
instrumento de mandato respectivo tenha sido outorgado há menos de l (um)
ano.

Parágrafo 2° - O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 5
(cinco) dias que antecederem a Assembleia .Geral, apresentar à Sociedade os
documentos necessários ao exame do respectivo instrumento.

Capítulo V
Administração

Seção I - Disposições Gerais

Artigo 13 - A Sociedade será administrada por um Conselho
uma Diretoria, na forma da Lei e deste Estatuto Social.

Artigo 14 - Observado o disposto no Art. 29 abaixo, a posse dos administradores
é condicionada à prévia subscríçã
que se refere o Regulamento^
imediatamente após a posse no jP

, termo de anuência >âos administradores a
~ir-,,0s administradores deverão,

BOMÉSPA a quantidade e as

Administração e
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características:dDsC valores,rrjoljHiários de emissão da Sociedade de que sejam
titulares, dfreta^ou indifótamente, inclusive seus derivativos.

Artigo 15 - A Assembleia Gerai» fixará o montante anual global da remuneração
dos administradores ôa* Sociedade, cabendo ao Conselho de Administração
deliberar;§o,brê^ sèia-dfstribiíiçaoí

Secâo II - Conselho de Administração

Artigo 16-0 Conselho de Administração é órgão colegiado, composto por, no
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) membros, todos acionistas da Sociedade,
eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempor com
mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. A Assembleia Geral
designará também o Presidente do Conselho.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral determinará pelo voto da maioria, não se
computando os votos em branco, previamente à sua eleição, o número de cargos
do Conselho de Administração a serem preenchidos em cada mandato unificado de
2 (dois) anos, observado o mínimo de 5 (cinco) membros.

Parágrafo 2° - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definido no
Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 da
Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA expressamente declarados como tais na
Assembleia Geral que os eleger.

Parágrafo 3° - O Presidente do Conselho de Administração, em suas ausências ou
impedimentos temporários, será substituído pelo Conselheiro que ele próprio
designar.

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de
Administração, será convocada a Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias,
para escolher o substituto, que completará o prazo de gestão do substituído,

Parágrafo 5° - Em caso de vacância em outro cargo do Conselho de
Administração, o seu Presidente designará substituto, observados os preceitos
legais e deste Estatuto Social, que servirá até a primeira Assembleia.

Parágrafo 6° - Nos casos de Impedimento temporário^ou ausência,
Conselheiras serão substituídos entre si, por indicação do Presidente,

os

Artigo 17-0 Conselho de Administração reunir-se-á sempre que os interesses
sociais o exigirem, por convocação dg seu Presidente ou d^qualquer um dos seus
membros, e independentemente de convocação se toóos os seus membros
estiverem presentes, instalando-se e deliberando validamente com a presença da
maioria de seus membros.

Parágrafo 1° - As reuniões serão presididas pelo/Presidente do Conselho de
Administração ou na sua ausência por Conselheiro inéicado peia maioria dos seus
Pares. -

^^ '̂**&£$f



Parágrafo k<»-^ãs,,dçíibeçáçõ4»a1o Conselho de Administração, o Presidente terá
também o Voto°de c]ual1dâdet *

Parágrafo a° - Das reuniões do «Conselho de Administração serão lavradas atas,
assinadas "plr*toáos pé" rrfensbreá presentes, devendo ser publicadas as que
contíverçr^ del̂ erâ^ací destinada a produzir efeitos perante terceiros,

Artigo 18 - Sem prejuízo das demais competências previstas em Lei e neste
Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração:

a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, decidir sobre a
política econômico-financeira e administrativa e criar mecanismos internos
para a verificação do cumprimento de suas determinações;

b) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária e, quando
julgar conveniente, da Assembleia Geral Extraordinária;

c) eleger e destituir Diretores, indicar seus substitutos nos casos de
impedimento, ausência ou vacância e fixar-lhes as funções;

d) aprovar a estrutura organizacional da Diretoria da Sociedade;

e) deliberar, "ad-referendum" da Assembleia Geral, sobre a distribuição de
dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de
reservas de lucros existentes no balanço semestral ou anual;

f) aprovar os limites operacionais e de crédito em valores iguais ou
superiores a 15% (quinze por cento) do património líquido da Sociedade
vigente na ocasião;

g) deliberar, wad referendum" da Assembleia Gerai, sobre o pagamento de
juros sobre o capital próprio;

h) aprovar planos e orçamentos semestrais, anuais ou plurianuais para
operações, investimentos e atividades administrativas;

í) autorizar a contratação de empréstimos em moeda nacional e estrangeira,
no Brasil e no exterior, em valores iguais ou superiores a 15% (quinze por
cento) do património líquido da Sociedade vigente na ocasião;

j) autorizar a aquisição e alienação de bens imóveis de uso, a transação, a
desistência e a renúncia de direitos, e a constituição de ónus reais, em
valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do património líquido da
Sociedade vigente na ocasião;

k) manifestar-se sobre os relatórios da administraçãc/e as contas da
Diretoria;

I) deliberar sobre a emissão de ações ou de bónus de,áubscrição;/ '
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m) [SrdtxJr b auínento&stapital à Assembleia Geral Extraordinária, quando
conveniente* pela incorporação de outras reservas ou por emissão e
subscrição de ações;

n) deji£geraf ço^rf os casos extraordinários ou omissos, orientando-se por
e$J:e EsÇitutp-Soctel ê pela legislação vigente;

o) deliberar sobre a distribuição da remuneração dos membros do Conselho
de Administração e da Direteria, quando fixada de forma global peta
Assembleia Geral;

p) escolher e destituir os auditores independentes;

q) submeter à Assembleia Geral proposta de aumento de capital acima do
limite do capital autorizado, bem como de reforma do Estatuto Social;

r) apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de instituições especializadas
em avaliação económica de companhias, para fins de apuração do Valor
Económico conforme disposto no parágrafo 1° do Art. 46 deste Estatuto
Social; e

s) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Sociedade para efeito
de cancelamento ou permanência em tesouraria, assim como sobre sua
revenda ou recolocação no mercado, observadas as normas expedidas pefa
Comissão de Valores Mobiliários TCVM") e demais disposições legais e
regulamentares aplicáveis.

Artigo 19 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

a) convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais;

b) convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; e

c) diligenciar para que sejam cumpridas as resoluções do Conselho de
Administração e das Assembleias Gerais.

Seção III - Diretoria

Artigo 20 - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de, no
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 11 (onze) membros, eleitos e destituíveis a
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, residentes no Brasil, acionistas
ou não, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo 1° - A Diretoria terá l (um) cargo de Diretor presidente, 2 (dois)
cargos de Diretor Vice-Presidente, l (um) cargo de Diretór de Relações com
Investidores e até 7 (sete) cargos de Diretor Executivo^ com as atribuições
definidas neste Estatuto Social e as conferidas em reunião do Conselho de
Administração, permitida a cumulação de funções por um/fnesmo Diretor,

Parágrafo 2° - Os Diretores s
Diretor Presidente.

mente por designação do

&&&&'
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Parágrafo* 3°"- Mo ts&o 'de-vacância do cargo de Diretor Presidente será
convocada reunião do Conselho de Administração no prazo de 10 (dez) dias, para
eleição do-substituto que completará o mandato do substituído,

B • « * * o t> e « e
• » » * « O » • B

Parágrafo 4a*- feri setis Impedimentos ou ausências temporárias, o Diretor
Presidente será*substitufdo por um dos Diretores Vice-Presidentes, ou por qualquer
outro Diretor por ele designado.

Parágrafo 5° - Em caso de vacância em um dos demais cargos da Diretoria, o
Conselho de Administração poderá designar substituto, que servirá pelo tempo
restante.

Artigo 21 - A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, uma vez a cada 3 (três) meses e
sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação de qualquer um dos
seus membros, instalando-se e deliberando validamente com a presença da
maioria de seus membros.

Parágrafo 1° - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos,
cabendo ao Diretor Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade.

Parágrafo 2° - As atas de Reunião da Diretoria que contiverem deliberações
destinadas a produzir efeitos contra terceiros serão arquivadas no Registro do
Comércio e publicadas.

Artigo 22 - Compete à Diretoria a direção dos negócios da Sociedade e a prática
dos atos necessários ao seu funcionamento, cabendo-lhe, além das atribuições
legais:

a) cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações do
Conselho de Administração;

b) levantar balanços semestrais, elaborar e apresentar anualmente à
Assembleia Geral Ordinária as demonstrações financeiras e o relatório de
administração, bem como assiná-los e publicá-los;

c) decidir sobre a instalação, transferência ou supressão de filiais, agências,
representações, escritórios e outras dependências;

d) aprovar os limites operacionais e de crédito em valores inferiores a 15%
(quinze por cento) do património líquida da Sociedade vigente na ocasião;

e) estabelecer e avaliar, periodicamente, os limites máxtynos de operações
de crédito para empresas financeiras e não financeiras;

f) conduzir os negócios e serviços da Sociedade dentro>das áreas de atuação
que lhes forem atribuídas, particularmente quanttf ao planejamento e
desenvolvimento, administração, controles-e-atjvidades financeiras;

g) autorizar a contrat
estrangeira, no Brasil e n
cento) do património líq

empréstimos, em moeda nacional e
m valores irifériores a 15% (quinze por

vigente na ocasião.



Artigo 23 - Cofnpefe aVDirétorPresidente:

a) presidir as«reuniões da Diretoria;
* * • ** « • » k

b£QÇlenitpr â%etrçjáadês*d«s demais Diretores;

c) delegar poderes à Diretoria para a prática de atos administrativos de sua
competência;

d) submeter ao Conselho de Administração relatório sobre a gestão da
Diretoria acompanhado de pareceres do Conselho Fiscal, quando instalado,
e dos auditores independentes; e

e) autorizar a aquisição e alienação de bens imóveis de uso, a transação, a
desistência e a renúncia de direitos e a constituição de ónus reais, em
valores inferiores a 10% (dez por cento) do património líquido da Sociedade
vigente na ocasião.

Artigo 24 - Compete aos Diretores Vice-Presidentes:

a) substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos e ausências
temporárias; e

b) exercer as atribuições específicas que lhe forem outorgadas pelo
Conselho de Administração.

Artigo 25 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, representar a Sociedade perante a
CVM e demais órgãos e instituições que atuem no mercado de valores mobiliários,
cabendo-lhe prestar informações aos investidores, ao Banco Centrai do Brasil, às
bolsas de valores em que a Sociedade tenha seus valores mobiliários negociados e
demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas pela Sociedade no
mercado de valores mobiliários, no Brasil e no exterior.

Artigo 26 - Compete aos Diretores Executivos, em conjunto de 2, celebrar
contratos de compra e venda de bens, respeitado art. 23.e, contratos com
fornecedores, contratos de locação e todo e qualquer outro tipo de contrato
necessário à gestão dos negócios e exercer as atribuições/específicas que lhe
forem outorgadas pelo Conselho de Administração e/ou pelopiretor Presidente.

Artigo 27 - Observadas as demais disposições deste estatuto social, a Sociedade
será representada ativa e passivamente, em Juízo e/fora dele, sempre pela
assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) Diretores/ podendo, para tal fim,
constituir procuradores com poderes específicos, inclusi/e para prestar depoimento
pessoal em Juízo e designar prepostos.

Parágrafo 1° - Para a constituição de procurador com poderes da cláusula "ad
judicia" a Sociedade será representada~~~Rpr 2 fciois) Diretores em conjunto
podendo o instrumento de ittfrçdaÇo^ser outorgado por prazo indeterminado,
observado as disposições \



Parágrafo 21? -? Raça K cojí̂ itjjição de procurador com poderes de cláusula Mad
judicia" a "Socfedafle Será representada por 2 (dois) Diretores, em conjunto,
podendo o mandato não conter prazo de vigência, observadas as limitações legais
e estatutárias. * . * *..

Artigo 3$--*Éjveáafâa*a*quakíuer dos membros da Diretoria a prática de atos de
liberalidade ern nome da Sociedade, sendo permitida a concessão de avais, fianças
e outras garantias, em nome da Sociedade, até os limites previstos na alínea "d"
do Ait. 22, desde que pertinentes ao seu objeto social.

Parágrafo Único - A concessão de avais, fianças e outras garantias em nome da
Sociedade, acima dos limites previstos na alínea *d" do Art. 22, deverá ser
previamente autorizado pelo Conselho de Administração,

Seçâo IV - Normas Comuns ao Conselho de Administração e à Diretoria

Artigo 29 - Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos seus cargos
mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de atas das Reuniões do
Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, após homologação da
eleição pelo Banco Central do Brasil, Os Conselheiros poderão ser destituídos a
qualquer tempo pela Assembleia Geral e os Diretores pelo Conselho de
Administração, devendo permanecer em exercício em seus respectivos cargos até
a investidura de seus sucessores.

Parágrafo 1° - Vencido o prazo de seus mandatos, os Conselheiros e os Diretores
continuarão no exercício de seus cargos até a posse de seus respectivos
substitutos, caso não tenham sido eles próprios reeleitos.

Parágrafo 2° - Ficam os Conselheiros e os Diretores eleitos ou designados
dispensados da prestação de caução ou de outra garantia, para o exercício de seus
mandatos.

Capítulo VI
Conselho Fiscal

Artigo 30 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não
permanente, composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros,
e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral,
com as atribuições e poderes conferidos pela Lei.

Artigo 31-0 Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia/Geral a pedido de
acionistas, conforme os casos previstos em Lei.

Parágrafo Único - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação.

^s *̂ í»* *<~0 &&>

<&SP



.ít

; , : r CapítuloVII
Exercício Social, DeTnohstracÕes Financeiras, Destinação dos Lucros e

Dividendo Obrigatório

Artigo $% - <J exercício socjal «coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de
janeiro e encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 33 - Ao fim de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações
financeiras, com observância das normas legais que lhes forem aplicáveis,

Artigo 34 - No último dia dos meses de junho e dezembro de cada ano realizar-
se-á o balanço de todo o ativo e passivo, fazendo-se a apuração do resultado
verificado.

Parágrafo Único - Facultativamente, poderão ser levantados balanços
intermediários em qualquer data, inclusive para distribuição de dividendos,
observadas as prescrições legais.

Artigo 35 - O resultado de cada exercício, verificado após as deduções e
provisões legais, terá a seguinte destinação:

a) 5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, que
não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do Capital Social;

b) parcela necessária à constituição de reserva para contingência, quando
as circunstâncias assim o recomendarem, ou, conforme o caso, reversão
desta mesma reserva constituída em exercícios anteriores, nos termos do
Art. 195 da Lei n° 6.404/76;

c) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido para pagamento dos
dividendos obrigatórios;

d) a parcela remanescente do lucro líquido ajustado poderá, após
deliberação do Conselho de Administração, *ad referendum" da Assembleia
Geral, ser destinada à Reserva para Investimento e Expansão, que tem por
finalidade reforçar o capital social e ;de giro da Sociedade, objetivando
assegurar adequadas condições operacionais. O saldo desta reserva,
somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas
de lucros a realizar e as reservas para contingências, não poderá
ultrapassar o valor do capital social. Uma vez atingido esse/limite máximo, a
Assembleia Geral poderá deliberar sobre a aplicaçãja do excesso na
integralização ou no aumento do capital social, ou/na distribuição de
dividendos; e

e) no exercício em que o montante do dividendo ob/igatório, calculado nos
termos da lei e deste artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do
exercício, poderá ser destinado o excesso, após deliberação do Conselho de
Administração, *ad referej
reserva de lucros a realize

•f"í?i,, e't"'J"Vl<l^i,',^f

da Asjsernbléia/Geral, à constituição de
trdercom 0*11/197 da Lei n° 6.404/76.

x^3>.
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Artigo 36 -í Fbrldêlibefaçãp (Jo^Gonselho de Administração poderão ser declarados
e pagos dividendos* intterTnediártos à conta de Lucros Acumulados ou Reservas de
Lucros existentes no último balanço anual ou semestral.

* * v » » • •

Parágrafo jjçicõ ^Revertam.em favor da Sociedade os dividendos não
reclamais, ênj 3*(trêsJ-anos? contados da data em que tenham sido postos à
disposição dos acionistas.

Artigo 37 - Por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser
distribuídos lucros aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio,
previstos no Art. 9° da Lei n°, 9.249/95 e demais disposições legais e
regulamentares pertinentes à matéria, em substituição total ou parcial dos
dividendos obrigatórios ou intermediários.

Parágrafo Único - Os valores pagos aos acionistas a títulos de juros sobre o
capital próprio, após a dedução do imposto de renda na fonter serão computados
para efeito da apuração do valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício, de
acordo com o Art. 35, acima,

Artigo 38 - A Assembleia Gera! poderá atribuir à Diretoria participação nos lucros
nos termos do parágrafo primeiro do Art. 152 da Lei n° 6.404/76, após as
destinações previstas no Art. 35.

Capítulo VIII
Alienação do Controle Acionário, Cancelamento do Registro de Companhia

Aberta e Descontinuidade de Práticas Diferenciadas de Governança
Corporativa

Artigo 39 - A atienação do controle da Sociedade, díreta ou indireta, tanto por
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser
contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do poder
de controle se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais
acionistas da Sociedade, observando as condições e os prazos previstos na
legislação vigente, assim como as disposições deste Estatuto Social, de forma a
lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador
alienante.

Parágrafo Único - A efetivação da alienação do controle da sociedade dependerá
de autorização do Banco Central do Brasil, conforme a regulamentação aplicável
vigente.

Artigo 40 - A oferta pública referida no Art. 39 acima
efetivada:

ibém deverá ser

a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de
ações e de outros títulos ou direitos refativos/a valores mobiliários
conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação do controle da
Sociedade; ou

„«• - , !l^ny^
^<^w</^3? .ifF j^f íÇvUá^



b)«em taiotde fciierçaçjç-do controle de empresa que detenha o poder de
controle * da ^Socfédade, 'sendo que, nesse caso, o acionista controlador
alienante ficará obrigado a declarar à BOVESPA o valor atribuído à
Sociedade nessa alienação .aanexar documentação que o comprove.

t * 4 « , v . » ^ » t
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Artigo f J.,- Aqueí^qirçjá áe^vèr ações da Sociedade e vier a adquirir o poder de
controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o
acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado
a:

a) efetivar a oferta pública referida no Art. 39 deste Estatuto Social;

b) ressarcir os acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de
valores nos 6 (seis) meses anteriores à data de alienação do controle da
Sociedade, devendo pagar a estes a eventual diferença entre o preço pago
ao acionista controlador alienante e o valor pago em bolsa de valores por
ações da Sociedade nesse mesmo período, devidamente atualizado até o
momento do pagamento; e

c) tomar as medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25%
(vinte e cinco por cento) do total das ações da Sociedade em circulação,
dentro dos 6 (seis) meses subsequentes à aquisição do Controle.

Artigo 42 - A Sociedade não registrará qualquer transferência de ações para o
adquirente do poder de controle ou para aquele(s) que vier(em) a deter o poder
de controle, enquanto esse(s) não subscreverem) o termo de anuência dos
controladores, nos temos do Regulamento do Nível 1.

Artigo 43 - A Sociedade não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o
exercício do poder de controle enquanto seus signatários não subscreverem o
termo de anuência dos controladores.

Artigo 44 - Fica estabelecida a obrigatoriedade de o acionista controlador ou a
Sociedade efetivar oferta pública de aquisição de ações para cancelamento do
registro de companhia aberta. O preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder
ao valor económico apurado em laudo de avaliação.

Artigo 45 - Fica estabelecida a obrigatoriedade de o acionista controlador efetivar
oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da
Sociedade, (i) no caso de descontinuidade das praticas diferenciadas de
governança corporativa nível l, para que as ações da Sociedade passem a ter
registro para negociação fora do nível 1; e (ii) na hipótese de reorganização
societária da qual a companhia resultante não seja classificada como cfêtentora de
padrão de governança corporativa do Nível l da BOVESPA.

Parágrafo Único - Em ambos os casos, o preço a ser
corresponder, no mínimo, ao valor económico, a ser apura
Regulamento do Nível 1.

"ertado deverá
na forma do

Artigo 46 - O laudo de avaliação previsto neste Estatuto Social deverá ser
elaborado por instituição ou empresja^pecializadarcom experiência comprovada e
independente da Sociedade, seu^âq l̂ĵ steadores e^ co/troiadores, devendo o

'""* K$>o^ \



* " - » . •» r

laudo tamlíem iàsfaier pi*, requisitos do parágrafo 1<> do Art. 8° da Lei n°
6.404/76 è cortter ã responsabilidade prevista no parágrafo 6° do mesmo Art. da
referida Lei.

* 4 •_ * «

Parágrafo $?;- A esc»!ha;d| instituição ou empresa especializada responsável
pela determinarão»çto tafor económico da Sociedade é de competência privativa da
Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de
lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em
branco, ser tomada peia maioria dos votos dos acionistas ^ representantes das
ações ern circulação com direito a voto presente na assembleia, que se instalada
em primeira convocação deverá contar com a presença de acionistas que
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação
com direito a voto ou que se instalada em segunda convocação poderá contar com
a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em
circulação com direito a voto.

Parágrafo 2° - Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser
assumidos integralmente pelo(s) ofertante(s).

Capítulo IX
Juízo Arbitrai

Artigo 47 - A Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do
Conselho Rscal (quando instalado), comprometem-se prioritariamente a resolver,
por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir
entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia,
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das
Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e peia CVM, bem como nas
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral,
além daquelas constantes do Regulamento do Nível l, do Regulamento da Câmara
de Arbitragem do Mercado e do Contrato de Adoção de Práticas Diferenciadas de
Governança Corporativa Nível l, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, nos
termos de seu Regulamento de Arbitragem.

Capítulo X
Disposições Gerais

Artigo 48 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei,
competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação,-- eleger os
liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o/período de
liquidação.

Artigo 49 - A Sociedade observará os acordos de acionistas^arquivados em sua
sede, sendo expressamente vedado o registro de transferencia de ações e o
cômputo de voto proferido em Assembleia Geral ou reirnião do Conselho de
Administração contrários aos termos de referjdcs~acordos de acionistas.

$&&í-
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Parágrafo baicol-.0$* acordos*de acionistas que tenham por objeto regular o
exercício <fo diteito* dê'totó* e»o poder de controle da Sociedade, deverão ser
previamente submetidos à aprovação do Banco Central do Brasil.

* • C . 4

Artigo Ío3- *<}f casfs^miásds neste Estatuto serão disciplinados peia Lei das
Sociedatíejs p*oçAç&e5 capela legislação aplicável às instituições financeirasr sendo
decididos ou solucionados pelo Conselho de Administração à luz desses diplomas
legais.

Capítulo XI
Disposições Transitórias

Artigo 51 - As disposições contidas no Artigo 18 (Alínea V) somente terão
eficácia a partir da data da obtenção do registro de companhia aberta da
Sociedade junto à CVM.

Artigo 52 - As disposições contidas nos Artigos 6° (Alínea V), 14,16 (parágrafo
2°), 18 (Alínea V), 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47, somente terão eficácia
após a efetivação da adesão e listagem das ações da Sociedade no Nível l da
BOVESPA. Não obstante a condição de eficácia prevista acima, o primeiro
Conselheiro Independente, conforme previsto no parágrafo 2° do artigo 16 deste
Estatuto Social, deverá ser eleito e assim designado no prazo de até 120 dias a
contar da data de início de negociação das ações de emissão da Sociedade na
BOVESPA.

Artigo 53 - A disposição contida no Artigo 20 relativa ao prazo do mandato de 2
(dois) anos dos diretores da Sociedade somente terá eficácia a partir da data da
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2008, ocasião em que
terminará o mandato dos atuais membros da diretorla, os quais foram eleitos em
01.04.2005.
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GODOI E APRIGLIANO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

RICARDO OLIVEIRA GODOI RODRIGO NOGUEIRA GOMES REOIANE PAPSCH TIPFANYE ESTEVES DE QUEIROZ
RICARDO DE CARVALHO APRIOLIANO ALEXANDER GUSTAVO L. DE FRANÇA MARIANA OBA DE MELLO MAZZINI CAMILA SOARES DE MORAES
RICARDO ANDRÉ ZAHBO PEDRO Ivo ZAMBO ANDRÉA PEOORARO HAUPENTHAL FERNANDO B. FERRAZ DA SILVEIRA
CHRISTIANE MENEOHINI S. DE SIQUEIRA MARIA OUVIA J, DA ROCHA AZEVEDO DANIEL A. FERNANDEZ TERRAZZAN VINÍCIUS EDUARDO U/ciuo
MAMA A. GONÇALVES RODRIGUES JUUANA MENDONÇA B. DE OLIVEIRA PEDRO RAMOS M. MONTEIRO RAFAEL JORGE DA SILVA
RAQUEL ORTIGOSA BUENO PAULO SCHHIDT PIMENTEL . PAULA CARDOSO M. T. MAHGARIDO ROBERTO H. BOREU JÚNIOR
EDUARDO NOGUEIRA FRANCESCHINI LUCIANAELENTUCHSERTA RODRIGO SARMENTO BARATA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMRCA DE

GOIÂNIA - GO.

Recuperação Judicial
Autos n° 200.801.848.355

METALGRÁFICA ROJEK, por seus advogados, nos autos da
Recuperação Judicial de LP de Castro & Cia. Ltda., vem à presença de V.Exa.,
requerer a juntada do anexo instrumento de procuração e substabelecimento,
bem como Contrato Social e informar que a peticionária é credora quirografária
da importância de R$ 877.797,00, conforme declarado na lista geral de
credores da empresa recuperanda.

Requer, por fim, seja anotado na contracapa dos autos o nome do
advogado Luciano Valentim de Castro, OAB/GO n° 21.487.

Nestes termos,
Pede deferimento.

São Paulo 08 de julho de 2008.

, , Maria Apgo«e«g5^nçSbie>8 Rodrigues
; OAB/SP\ 210.087 .

www.godoiftprigliano.com.br
Rua Bela Cintra, 1149 -11° andar -01415-001 - São Paulo - SP- Fone (11) 3513-4100 Fax (11)3513-4101 - e-mail: adminisfrativof5igodoiapriglianQ.cQm.far



METALGRAFICA ROJEK LTDA.

3.56 a

PROCURAÇÃO <Ad Judicia'

METALGRAFICA ROJEK LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Via Anhanguera, Km. 39, Cajamar - Estado de São Paulo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 52.502.978/0001-55, neste ato representada por seu(s)
representante(s) legal(is) ao final identifica do (s), pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui como seus procuradores, os advogados, RICARDO
OLIVEIRA GODOI, OAB/SP 143.250, RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO.
OAB/SP 142.260, RICARDO ANDRÉ ZAMBO. OAB/SP 138.476, GUSTAVO CECÍLIO
VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB/SP 178.995, MARINELLA Dl GIORGIO CARUSO.
OAB/SP 183.629, CHRISTIANE MENEGHINI SILVA DE SIQUEIRA. OAB/SP 183.651,
MARIA APARECIDA GONÇALVES RODRIGUES. OAB/SP 210.087, RAQUEL
ORTIGOSA BUENO, OAB/SP 212.422, EDUARDO NOGUEIRA FRANCESCHINI.
OAB/SP 234.273, ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA. OAB/SP 246.222,
MARIA OLtVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO. OAB/SP 260.032, PEDRO IVO
ZAMBO, OAB/SP 259.350 e JULIANA MENDONÇA BRAVO DE OLIVEIRA. OAB/SP
269.096, bem como os estagiários de direito, REGIANE PAPSCH, OAB/SP n°
149.187-E, LUCIANA ELENTUCH SERTÃ, OAB/SP n° 149.863-E, MARIANA OBA DE
MELLO MAZZINI, OAB/SP n°153.212-E, PEDRO RAMOS MARCONDES
MONTEIRO, RG n° 34.048.544-9, PAULA CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA
MARGARIDO, RG n° 34.003.985-1, ANDREA PEGORARO HAUPENTHAL, RG n°
44.247.488-X, ALEXANDRE CARPINETTI DE CASTRO, RG n° 33.471.500-3,
LARISSA DE MELLO MARCONDES, RG n° 44.027.916-1, DANIEL ARRABAL
FERNANDEZTERRAZZAN, RG. 33.786.131-6, RODRIGO SARMENTO BARATA, RG
n° 46.006.190-2, TIFFANYE ESTEVES DE QUEIROZ, RG n° 43.611.458-6, CAMILA
SOARES DE MORAES, RG n°. 29.494.000-5, LUCAS COELHO LEOBAS, RG
n° 38.607.029-5, FERNANDO BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA, RG n° 34.463.457-
7 e ROBERTO HONORATO BORELI JÚNIOR, RG n° 46.709.458-5, todos brasileiros,
atuantes no escritório Godoi e Aprigliano Advogados, situado na Rua Paraguai, n° 21
São Paulo - SP, aos quais confere os poderes contidos na cláusula AD JUDICIA ET
EXTRA, para, em conjunto ou separadamente, exercerem todos os atos necessários
para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo, inclusive, receber e
dar quitação, firmar compromissos, desistir, renunciar, transigir, acordar,
substabelecer e, em especial, para representar seus interesses nos autos da
Recuperação Judicial de LF de Castro & Cia. Ltda, autos n°. 200.801.848.355, em
trâmite perante a 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO .

São Paulo - SP, 27 de Jun

METALGRAFICA

Renata Rojek Duchêne

2008.

LTDA.

)lirído Aparecido Rodella

Fábr: Via Anhanguera km. 39 Jordanésia - CAJAMAR - SP- CEP: 07760-000 - Fone ( I I ) 4447-7900 - Fax ( 1 1 ) 4447-4015
Escr. S.Paulo- Capital: A v. Senador Queiroz, 605 - 19C andar - s. 1919 - CEP: 01026-903 - Tel. (l 1) 3027-4789
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Procuração que faz» METAL6RAFICA RCWEK LTDA
-—--, j^iT..- .-̂ --_ -^ -. ; • - - "— N

M

dffc

virem este público instrumento d© procuração, bastante
jG% vinte dias do mês de dezembro de dois mil sete
2£|>7) ? neste Distrito de Jordanésia, naíunicipio de
^ i cò)marcã de ^undiaí. Estado de" São Paulo,, nesta

'perante mim ESCREVENTE SUBSTITUTA compareceu COÍBO
HETAt_6RAFICA / ROJEK LTDA, com sede na Via
km 39 j» na Cidade, de Ca j amar, Estado de SSo Paulo.,
Cadastro Nacional de/Pessoa Juridica •>- CNPJ sob nS

55« com seu Contraio Social arquivado na Junta
do Estado N$e S3o Paulo* sob o NIR£ 35,208,̂ 4.281,
de 17/O3/1989 B sua última aiteraçSo regX^tratía na

Junta sob n£ 220.6̂ 5̂ 05-5, em sesaSEo d«.".01/08/2$O5,
vnestas Motas em classificador sob nQ :Í6' e' ordeflft Í4,

3 "representada de xpinformidade com; o Gapitul~o" 111,
bS* da referida alteração por REIN«_DO ROJEIC,
3\, industries l,, portador da cédula de

n9 4.204*37ír*l̂ 'SSP̂ SP e inscrito no\CPF/MF nS
, residente _ e domiciliado à̂ Avenida'

.is., nQ 663? apartamento 21 -—&$& PaulD-8F e ARNALDO
JJ4IOR, brasileiro, casado, engenheiro, portador da
^ identidade R6 nQ 4.29O.91S-1 SSPVSP; e inscrito ̂o
irp 000.61ó,43S/23? resa'dente e. domiciliado á ,-Rua

Lins5N nS 848., -apartamento i44̂ S3o Paulo-SPg "a
E devidamente identificada & vista dos documentos

do que dou -fé. Pela outorgante me foi dito^/qúe
instrumento e .na melhor forma de direito, ̂nomeia e,
como sua procuradora REMATA ROJEK OUCHEIEy'

, casada, administradora,l^portadora da cédula de
RG nQ 18.190̂ 2̂̂ -9 SSP/9P e inscrita no CPF/MF nS

j£̂ 7S/00, residente e domiciliada á Rua Via Arihanguera,
Sr §ordanésia5 '. Cajama,r ™ P̂? a quem confere.^podereE

,para CM CONJUNTA CÚH UM DOS SóCIOS 0Ã OUTORSANTE.,
; OUTRO PROCURADOR POR EL.ks NOMEADOS í A> Assin*r-
ou contratos de abertura de contas bancárias e

-lãs, ass;inar e endossar cheques, autprizar cheques,
; débitos^ em conia cèr-rente, f a,zèr ^pagamentos,
5 transferencias de /numerários para contas da mesma

de terceiros, por meio esbrito ou ©letrônico»
licações financeiras em nome da Outorgante, solicitar
íxtratos de ^contas, rei^uJLsitar talSés de cheques,

_ contas de depósito e de empréstimo;'B> 'Ajustar
ôs créditos a con-tir^tar, ju>os? comlssSes e prazos,
^ pagamento, pelas formas, e pelkaté. meios que forem

.„ estipular quaisquer cláusulas, celetjirar e
Contratos5\<^ontratcíB de financiamento, de empréstimos

retificajções dos contratos; C) Receber quaisquer

-<bÍjotaaiHitfî i»»«-- -.
rffutaaíi&i&ísafc^ ^.

01782602190657.000001775-2

Continua.

RUA VER. MÁRIO MARCOLONGO 247 - JORDANESIA
/ . CAJAMARSPCEP077SO-000

—'- ' FtíNE: 11-44473169 FAX:11-44473561 \ •. • N

VAtm&EM TODO TERRfTÕniO NACIONAL. CUALQUiB ADULTERAÇÃO, RASURA DU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO
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Procuração que f az s METi

quantos virem este pública instrumento de procuração, bastante
quew aos ! vinte dias do mês de dezembro de doié mil sete
(2O/Í2/2007) f neste distrito de Jordanésia , município de
Cajamar? comarca dê Jundiaii, Estado de São Paulo-, nesta
Serventia, perante mim ESCREVENTE SUBSTITUTA compareceu como
OUTORGANTE tCTALGRftFICA ROJEK LTOA, com sede na Via
Anhanguera-i km 39, ria Cidade de Ca j amar, Estado de SSío Paulo,,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nQ
52.502*978/0001-55, com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado de SSo Paulo, sob o NI RE 35 J 203. 504.281,
em &ess3o de 17/03/1989 e sua ultima alteração registrada na
referida^. Junta sob n£ 220,635/05-5, em sessão de 01/08/2005,
arquivados^ nestas Notas em classificador sob nS 16 e ordem 14,
neste ato representada de conformidade com o Capítulo 1 1 ! 5

Artigo 69, : da referida _.. alteração po,r REINALDG ROJEK,
brasileiro, casado,, industrial f portador da cédula de
identidade RG nQ 4.2O4»376ri SSP/SP e inscrito no CPF/MR nS
203.162*248/04, residente e domiciliado à Avenida
Higienópolis5 n9 663, apartamento 21 - S3o Paulo-SP é ARNALDO
ROJE K JÚNIOR, brasileiro, casado,^ engenheiro, portador da
cédula -de , identidade RG nS 4,290.916-1 SSP/SP e inscrito no
CPF/HF nfi y OOO. 616,438/23, residente e domiciliado à Rua
Albuquerque Lins., nQ 848,, apartamento 141- São Paulo-SP; a
presente devidamente identificada a vista dos documentos
apresentados, do que dou fé. Pela. outorgante me foi dito que
por ' este instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e
Constitui como seu procurador OLINDO APARECIDO ( RODEi-UA,
brasileiro, casado, advogado, portador da césdula de iBentidade
RG nQ 3.957.125-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nQ
329*763, 568/15, residente e domicil iado á Rua Via Anhanguera»
í-̂ 1- 39 5 Jordanésia, Ca j amar - SP? a quem confere poderes
específicos para EM CONJUNTO COM UM DOS SÓCIOS DA OUTORGANTE.
QU COM OUTRO PROCURADOR POR ELES NOMEADOS; A) Assinar

ou , contratos rfe abertura de contas bancár-ias- e
1 as* assinar e endossar cheques- „ autorizar cheques ,
débitos em conta corrente, fazer pagamentos,
transferências de numerários para contas da mesma

titularidade ou de terceiros, por meio escrito ou" eletrônico,
fazer apl i caçoes financeiras em nome ttta Outorgante, sol i citar,'
saldos, extratos de contas, requisitar talões de cheques ff
movimentar - contas de depósito e de empréstimo; B) Ajustar
valores dos créditos a contratar , juros* comisso&s e prazos,
formas de pagamento, pelas- formas e pelos meios que forem
convencionados, estipular quaisquer cláusulas-, celebrar ,e
assinar contratos, contratos de financiamento, de empréstimos
e leasing, retificaçHes dos contratos; C> Receber quaisquer

Continua . - ,

propostas
movimentá
autorizar
autorizar
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RUA VER. MÁRIO MARCOLONGO 247 - JORDANÉSIA
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FONE: 11-44-173169 FAX:11-44473561

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO (JACIOHAL. UUALdUER flOUITERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO



SUBSTABELECIMENTO
AVERBADO Erru
Ass.,

Eu, MARIA APARECIDA GONÇALVES RODRIGUES,

advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 210.087, substabeleço, com

reservas de iguais, nas pessoas dos advogados LUCIANO VALENTIM DE

CASTRO, inscrito na OAB/GO n° 21,487, GUSTAVO DE OLIVEIRA

MACHADO, inscrito na OAB/GO n° 21.857, MARCELO RODRIGUES

FELÍCIO, inscrito na OAB/GO n° 23.573 e ALESSANDRO RODRIGUES

DA CUNHA PINHEIRO, OAB/GO n° 25.721, com escritório na Rua ,103,

n° 154, Setor Sul 74080-200, Goiânia - GO, os poderes que me foram

outorgados por Metalgráfica Rojek Ltda., para atuar nos autos da

Ação n° 200.801.848.355, em trâmite perante a 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO, podendo praticar todo e qualquer ato

necessário para o bom e fiel desempenho do presente mandato.

São Paulo, 08 de julho de 2008.

Maria

OAB/SP 10.087
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3. - Face às deliberações acima, o Artigo 4° do Contrato Social passa/^fVgorar
com a seguinte redação:

Pág. l /1

METALGRÁFICA ROJEK LTDA.

C.N.P.J. n° 52.502.978/0001-55

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, as partes (a) REINALDO ROJEK. brasileiro,
casado, maior, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.204.376-1- SSP/SP, e
inscrito no C.P.F. sob n° 203.162.248-04, residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Higienópolis, n° 663, apartamento 21,
Higienópolis, CEP 01238-001; e (b) ARNALDO ROJEK JÚNIOR, brasileiro,
industrial, casado, maior, portador da Cédula de Identidade R.G, n° 4.290.918-1
SSP/SP, e inscrito no C.P.F. sob n° 000.616.438-23, residente e domiciliado na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Aimberê, n° 405, apartamento
101-A, Bairro Perdizes, CEP 05018-010, na qualidade de quotistas representando a
totalidade do capital social da METALGRÁF1CA ROJEK LTDA., sociedade limitada,
com sede na Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Via Anhanguera, km 39,
CEP 07760-000, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 52.502.978/0001-55, com seu
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o
N.I.R.E. 35.208.504.281, em sessão de 17.03.1989, resolvem alterar o referido
Contrato Social, procedendo da seguinte forma:

1 - Resolvem os quotistas aumentar o capital social de R$15.000.000,00 (quinze
milhões de reais) para R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), um aumento,
portanto, de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), mediante a criação de
25.000.000 (vinte e cinco milhões) de quotas representativas do capital social, em
tudo idênticas às anteriormente existentes, as quais são neste ato subscritas pelos
quotistas na mesma proporção de sua participação no capital social.

2. - As quotas ora subscritas pelos quotistas em virtude do aumento de capital
deliberado nos termos do item "1" acima são neste ato integratizadas pelos
subscritores, mediante o aproveitamento de parte da reserva de lucros acumulados
de exercícios anteriores registrados nas demonstrações financeiras da empresa.



"Artigo 4°. - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, é de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), dividido em 40.000.000
(quarenta milhões) de quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, assim distribuídas
entre os sócios:

Sócios
REINALDO ROJEK
ARNALDO ROJEK JÚNIOR

TOTAL

No. de quotas
20.000.000
20.000.000

40.000.000

Valor R$

20.000.000,00
20.000.000,00
40.000.000,00

Parágrafo Único.- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua quota,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios
não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais."

4. - Por fim, resolvem os quotistas não apenas alterar o artigo 4°. do Contrato
Social, mas também adaptá-lo e consolidá-lo, o qual, devidamente adaptado e
consolidado, passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL
DA

TALGRÁFICA ROJEK LTDA.

CAPÍTULO l
enominação Social, da Sede,
bjetQ e do Prazo de Duração.

Artigo 1°. - A sociedade tem a denominação social de "METALGRÁFICA
ROJEK LTDA.", e tem sede Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Via
Anhanguera, km 39, CEP 07760-000 e foro na Comarca de Jundiaí, Estado de São
Paulo, podendo manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade
no país ou no exterior, mediante deliberação dos sócios, atribuindo-ltes^capital
autónomo para os fins de direito. / /

Parágrafo Primeiro. - A sociedade possui as seguintes filiais:

Pag. 2 / Z?



(a) Filial localizada na Avenida Jordano Mendes, n° 1.200, Jordanésia,
Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07760-000, inscrita no
C.N.P.J. sob n° 52.502.978/0004-06; e

(b) Escritório de vendas localizado na Avenida Senador Queiroz, n° 605,
19° andar, sala 1919, Centro, Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, CEP 01026-903 inscrito no C.N.P.J. sob n° 52.502.978/0003-17.

Artigo 2°. - O objeto social inclui:

(a) indústria e comércio de tampas metálicas para embalagens de vidro,
latas metálicas para produtos alimentícios e máquinas para
processamento de produtos alimentícios;

(b) importação de matérias primas e componentes;
(c) exportação;
(d) licenciamento de processos de fabricação e uso de marcas, próprios ou

de terceiros; e
(e) participação em outras sociedades, empresárias ou não, como sócia,

acionista ou quotista.

Artigo 3°. - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado
as suas atividades em 10.10.1961.

CAPÍTULO II
Do Capital Social

Artigo 4°. - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, é de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), dividido em
40.000.000 (quarenta milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim
distribuídas entre os sócios:

Sócios
REINALDO ROJEK
ARNALDO ROJEK JÚNIOR

TOTAL

No. de quotas
20.000.000

20.000.000

40.000.000

Valor R$
20.000.000,00

20.000.000,00

40.000.000,00

Pág. 3 / 3



Naturais «
de Capmar . SP

OfICtAL TABELIÃO
ior . CEP: 077rrMX)o

ODEAUTEXWCIDAOE

mim ipraMfliwk. do que dou fé
r«on Luiz da Oliveira
Apwackta Forrmni de Silva

Parágrafo Único.- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua
quota, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do capital social. Os
sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais

CAPITULO ill
Da Administração

Artigo 5°. - A administração da sociedade será exercida por uma Diretoria
composta pelos Srs. Reinaldo Rojek e Arnaldo Rojek Júnior, ambos acima
qualificados, que ocuparão os cargos de Diretor Superintendente e Diretor Industrial,
respectivamente, aos quais caberá o uso da denominação social, bem como a
representação da sociedade, em Juízo e fora dele, inclusive a representação
perante autoridades administrativas, fiscais e outras, ativa e passivamente,
isoladamente.

Parágrafo Primeiro. - A destituição dos sócios ora nomeados
administradores somente se operará pela aprovação de quotistas representando a
totalidade do capital social.

Parágrafo Segundo. - Poderão os sócios nomear administradores
estranhos, observado o quorum mínimo estabelecido no artigo 1.061 do Código
Civil.

Parágrafo Terceiro. - Os administradores receberão um "pró-labore" mensal,
a ser previamente fixado.

Parágrafo Quarto. - A sociedade não possuirá Conselho Fiscal.

Artigo 6° - As procurações outorgadas pela sociedade o serão por dois
Djretores conjuntamente, ou por um Diretor em conjunto com um procurador com
poderes específicos, e, além de mencionarem expressamente os poderes
conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de
validade limitado.

Artigo 7° - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperante^com
relação à sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, administradores,
procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios
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ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou
quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

. 568

CAPÍTULO IV
Das Deliberações

Artigo 8°. - Para as alterações deste contrato será necessária a aprovação
dos quotistas representando a totalidade do capital social.

Artigo 9°. - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo a
mesma ser convocada sempre que o interesse social exigir, por qualquer dos sócios,
em primeira convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e em segunda
convocação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, mediante carta com aviso
de recebimento, contendo necessariamente a data, horário, local da reunião e
respectiva ordem do dia.

Parágrafo Primeiro. - As reuniões serão realizadas na sede social. Em caso
de impossibilidade de realização da reunião na sede social, a convocação indicará
com clareza o lugar da reunião, que em nenhum caso será fora da municipalidade
da sede.

Parágrafo Segundo. - Será necessária, para a instalação da reunião, em
primeira convocação, a presença de quotistas representando, no mínimo, o quorum
necessário para a deliberação das matérias constantes da ordem do dia e, em
segunda convocação, com qualquer número de sócios. As deliberações dos sócios
serão tomadas de acordo com os quoruns estabelecidos no artigo 1.076, combinado
com o artigo 1.071 do Código Civil.

Parágrafo Terceiro. - Os sócios deverão reunir-se ao menos uma vez por
ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar
sobre o balanço patrimonial e o de resultado económico, os quais se encontrarão
sobre a mesa de trabalho para apreciação, oportunidade em que, após feitas as
deduções legais, os lucros apurados, ou os prejuízos verificados, serão distribuídas
ou suportados pé os sócios, na proporção de suas quotas, mediante deliberação dos
sócios represent social.
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CAPITULO V
Do Exercício Social e Da Escrituração

Artigo 10°. - O exercício social iniciar-se-á em 1° de janeiro e terminará em
31 de dezembro de cada ano.

Artigo 11. - Em 31 de dezembro de cada ano serão elaborados o inventário,
o balanço patrimonial e o balanço de resultado económico.

Parágrafo Único. - Também poderão ser levantados inventários ou balanços
mensais, bimestrais, trimestrais, semestrais ou em períodos menores.

CAPITULO VI
Das Disposições Gerais

Artigo 12. - Qualquer sócio que desejar transferir ou de qualquer forma
alienar as quotas representativas do capital social de que seja proprietário (a "Parte
Ofertante"), direta ou indiretamente, seja a outros sócios ou a quaisquer terceiros,
deverá antes oferecê-las aos demais sócios (as "Partes Ofertadas", sendo cada
qual uma "Parte Ofertada") (o "Direito de Preferência"), mediante notificação
escrita, da qual deverá constar o número de quotas que a Parte Ofertante deseja
alienar e os termos e condições para tal alienação (as "Quotas Ofertadas") (a
"Notificação de Oferta").

Parágrafo Primeiro. - No prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento
da Notificação de Oferta, as Partes Ofertadas deverão notificar a Parte Ofertante,
por escrito, de seu interesse ou não em adquirir a totalidade das Quotas Ofertadas
(a "Contra-Notificação de Oferta"). Serão consideradas válidas apenas as Contra-
Notificações de Oferta para aquisição da totalidade das Quotas Ofertadas. O não
envio da Contra-Notificação de Oferta por uma Parte Ofertada, no prazo
estabelecido neste Artigo, será considerado como renúncia tácita a seu respectivo
Direito de Preferência.

.'-~j
Parágrafo Segundo. - Na hipótese de nenhuma Parte Ofertada apresentar

uma Contra-Notificação de Oferta, a Parte Ofertante estará livre para alienar as
Quotas Ofertadas, desde que nos mesmos termos e condições da Notificação de
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Oferta, devendo concluir o negócio em 15 (quinze) dias, contados da expiração do
prazo para envio da Contra-Notificação de Oferta.

Parágrafo Terceiro. - Na hipótese de recebimento de uma Contra-Notificação
de Oferta pela Parte Ofertante, esta e a(s) respectiva(s) Parte(s) Ofertada(s) terão
15 (quinze) dias para concluir o negócio. Tendo sido recebida mais de uma Contra-
Notificação de Oferta, as respectivas Partes Ofertadas comprarão a totalidade das
Quotas Ofertadas na proporção de suas participações no capital da sociedade,
descontadas as participações da Parte Ofertante e de qualquer Parte Ofertada que
não tenha apresentado Oferta.

Parágrafo Quarto. - Será ineficaz em relação à sociedade, a cessão ou
transferência de quotas feitas corn infração às regras estabelecidas neste Artigo.

Artigo 13. - Na hipótese de falecimento, extinção, impedimento e/ou exclusão
de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando suas
atividades com os herdeiros e/ou sucessores respectivos.

Parágrafo Primeiro - Não havendo acordo nesse sentido, os haveres do
sócio falecido, extinto, impedido ou excluído, apurados em balanço especialmente
levantado na ocasião, serão pagos a seus herdeiros e/ou sucessores, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) meses, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais,
corrigidas monetariamente pelo índice Geral de Preços ao Mercado, divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas (IGPM/FGV), devendo o capital social sofrer a
correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor correspondente
às quotas detidas pelo sócio falecido, extinto, impedido ou excluído.

Parágrafo Segundo - Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior no caso
de pagamento da quota do sócio dissidente.

Artigo 14. - A sociedade será dissolvida de pleno direito quando ocorrer
quaisquer das causas previstas no art. 1.044 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Único. - Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, o
liquidante será nomeado por deliberação da totalidade dos presentes em reuni#cf
convocada para esse fim. Nessa hipótese, os haveres da sociedade sçráo
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado
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entre os quotistas na proporção ao número de quotas que cada um possuir,
conforme balanço especialmente levantado.

Artigo 15. - Esta sociedade será supletivamente regida pelas normas da
sociedade anónima.

Artigo 16. - O foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo é o
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente
instrumento."

E, por estarem assim certas e ajustadas, assinam as partes o presente instrumento,
em 3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo
assinadas.

Cajamar, 18 de julho de 2005

Testemunhas:

õffie: Alvimar Assis Campos
RG: 6.823.911-7 SSP/SP
C.P.F:712.392.788-53

2. f _
Nomeyvíindo Aparecido Rodella
RG M5/1 25-7 SSP/SP

C.P/^/29.763.568-15(y r

JtílsiTi COMERCIAL PO ESTADO
' OÊ SÃO PAULD

CERTIFICO O RÉG1S
SOB O NÚMERO
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MURILLO LOBO R. 22, 792, St Oesíe, Goiânia - GO - 74120-130
www.muriLloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à duta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer o que segue:

Conforme já informado na inicial da ação de

recuperação judicial, a empresa autora firmou com a multinacional

Tetra Pak Ltda, um contrato de locação de uma máquina TP A3 FLEX,

dentre outros contratos, os quais ensejaram a inclusão da Tetra Pak

no quadro geral de credores da autora, pelo valor de US$ 320.000,00

(trezentos e vinte mil dólares).

Ocorre que, em pese o fato do crédito da

Tetra Pak Ltda estar sub-judice na recuperação judicial em epígrafe, e

de Vossa Excelência ter determinado a suspensão de todas as ações

propostas em desfavor da empresa autora (fls. 258), a Tetra Pak

ajuizou perante a Comarca de São Paulo - SP, a ação de reintegração

de posse n° 583.00.2008.159777-6/000000-000, no intuito de ver-se



l S ir

JV1LJRIL.L.O l—íOBO ! R- 22> 792> Sf- Oeste> Goiânia- GO - 74120-130
: www.murilloloboadv.com.br

' " • ' • ' • í fone/fax:+55 (62) 3285-3334

reintegrada na posse da máquina A3 FLEX e do kit conversor

acompanha a mesma.

E, como o juiz da 16a Vara Cível da Comarca

de São Paulo - SP, desconhece a existência da recuperação judicial e

da inclusão do crédito na referida demanda, o mesmo deferiu a

liminar de reintegração de posse, tendo a Tetra Pak extraído carta

precatória para cumprimento da liminar, a qual foi distribuída para o

juiz da Comarca de Vianópolis - GO, (protocolo n° 200803013048),

sendo que, o mandado de reintegração de posse em mãos do oficial

de justiça responsável pela diligência.

Data máxima vénia, considerando o fato de

que Vossa Excelência determinou a suspensão de todas as açoes

ajuizadas em face da empresa autora (fls. 258), tem-se que a

reintegração da Tetra Pak na posse máquina A3 FLEX e do kit

conversor não pode ser cumprida, razão pela qual requer, em carater

de urgência, seja expedido ofício tanto ao juiz da 16a Vara Cível de

São Paulo - SP (ação de reintegração de posse n°

583.00.2008.159777-6/000000-000), quanto ao juiz 2a Vara Cível de

Vianópolis - GO (carta precatória n° 200803013048), noticiando-os

do deferimento do pedido de recuperação judicial, e da suspensão de

todas as ações distribuídas em face da empresa autora (art. 6° da Lei

11.101/2005).

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 14 de julho de 2008.

Murillo Macedo Lobo Wanéssa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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2,CÍVEL E ANEXOS - TÉRREO

OE

PROTOCOLO NUMRs 2OO8O3QÍ3048
PROCESSO

AUTOS âJMR. :
NATUREZA :
REQUERENTE :
REQUERIDO =
ENDEREÇO :
NUMR :
BAIRRO i
MUWIC. K
cpF/cec s
VALBR DA CAUSAs
JUIZ(A) s
Oriflem :

61
CARTA PRECATÓRIA
TETRA PAK LTDA
LF DE CASTRO E CIA LTDA
SÓ O1O KM 94
O QD: LTr
NÃO CONSTA
VIANOPOLIS
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O(A) Doutor{a) Juiz(a) de Direito CHRISPIM SILVA ARALUG
( JUIZ l ) do(a) COMARCA DE VIANOPOLIS, ESTADO DE BÓIAS.

flanela que ero cumprimento ao respectivo mandado proceda
a(o) REINTEGRAÇÃO DE POSSE nas
termos.da Carta Precatória que segue «n anexo, fazendo parte
integrante deste-

VIANOPI S, 7 de julhd de 2OO8

07/2008
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TODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Comarca da Capital-SP
Fórum João Mendes Júnior

Juízo de Diretto da 16» Vara Civeí Centra*
1 6* Oficio Cfvd Central

CARTA PRECATÓRIA

Processo n' 683.00:2008.1S9777-WOOOOOWX)0
Ordem n° W2/2Q08
Vafor da Causa: R$ 704 047.42

DEPRECANTE: Juízo de Direrto da 16a. Vara Cível do Fórum Central Civel João Mendes Júnior da

Comarca de São Paulo
DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de VIANOPOUS - GO

0(A) Exmo(a) Sf« Dr(a) MAURÍCIO CAMPOS M SILVA VELHO,
MM(a) Juiz(a) de Direito do 16». Vara CM do Fórum Central Civel João Mendes Júnior da Comarca de São

Pauto, Estadode São Pauto, na^

VIANÓPOLIS - GO. à qual esta for distribuída, que. perante este Juízo e respectivo Cartono se prooessam
oM» e atos da Possessòrias em &* processo n» 583.00.2008.159777-6/000000 )̂00. requerida por
TETRA PAK LTDÀ. contra LF DE CASTRO & CIA. LTDA..

RNAL1DADE

Manda a guafejuer Ofc«l (te Justiça de sttô Jurisdição que, em
cumprimento a presente, Din/̂ se à Fazenda Sanfô Riía, na Rodovia GO 330, Km. 05, Vóanópo/is-
GO, e aí sendo, REWvTEGftE A AUTORA (TETRA PAK LTDA.) NA POSSE do sfejurtfe &em: Of fwnaj
máquina de envase as$óp«eo, mocMo TPA3 «cx 250 8as«, com um Wf para cowwwo <te vofume (VCK)
para emDí/agom rtír» Brifr ̂ scptie 500 Bas», com FLMS; para o «nvaae de produtos atòmnticw fiqufdos
com v«cow'd«f« máxima 25 cP, teor tte sai menor QU» Ò,í?^ swn parlfeuías sóffdas è íwnperaíura mama
d0 50°C, «m emfaaíagôfts cartonadas, mocfeto Tetra Brflr Açpeííc 500 Base e Tetra Brik Astptic 250 Base,
íxwi capAcM«d» <fe 7.000 ̂ mòa/agwr»tx)f3r favrando-se o respectivo auto; cumprtóí « dífígétrcía, O7F-SÊ
a r* para os lermos da açéo ettfa cópw segue m mexo e de acordo com Or dôs/rtcftodseflufrtnnscrrfo-
Vigtos.oi, Recolha a autora as custa* iniciais e taxa d* mandato, «ob pena de
cancelamento da distribuição (mr\. 256, CPC). 02. Sem prejuízo, passo a examinar o
pedido d« liminar, que defiro, ante a provi da ocorrência do esbulho posttstorto pela
constituição em mora da r* que deixou de purgar a mora. apeiar d« notificada por
telegrama {fl$. 55 e 5$) e com o registro de que o inadinplemento correspondeu a mils
de vinte aluguéis men*ais do «quipamento, objeto do contrato que Instrui a inicial. 03
Ante o exposto, defiro a liminar, com o fim de reintegrar a autora tetra Pafc Ltda na
pôs» do equipamento melhor descrito no Item 2.1. da inicial (uma náqulna de envase
aiceptíco, modelo TP A3 PUi 230 Ba», com kit para conversão de «oluma (VCK) para
embalagem trata Brik Aseptlc SOO Ba*e, com PLHS). K

* _. . °4- Cumprido o item 01, txp.eça-se caria precatória para a
Comarca de Vianopotis, Estado de Goiás, para cumprimento da liminar de reintegração
na posse, seguida de citação da ré, para oferecimento de retposU, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de aplicação dos efeitos da revelia. Int
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ADVERTÊNCIA: Não apresentada defesa no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pela requerente (art, 319, do CPC).

ADVOGADOS: Autor WILLIAN MARCONDES SANTANA, QAB/SP-129693,
Endereço: Av. PauHsta, 453,58 andar SP. Telefone 3145.0555

ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integral cumphmenio
com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada nesta Cidade do Fórum Central
Curti João Mendes Júnior da Comarca de São Pauto, Estado de São Paulo, aps 04 de julho de 2008. Eu,
J fyw/ (YaRA A. RAMOS HAGIHARA), Escrevente, digitei. Eu, <>^̂ ^n^aura Notemicola
Gduvea Conde), Diretora, conferi. Eu.^/lP&*3. (Laura Notamicoia^ujÈL^̂ rDjétora. subscrevi.

MAURÍCIO CAMPOS DA SAILVA VELHO
Jut(a) de Direito

Ç&UVÁO
*WW^WUl^

de Direita da 16' var* Civai tfo Rum Ontral CM Jofto Mmtes Júnior <ta Comeres de Ste Paulo-
SP.

são Pauto. 02 de too * 2009,

LMJRANOT
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MANHÃES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Av. Paulista,453, 5° Andar - São Paulo • SP - CEP 01311-907

Te!.: [55](0íocll) 3M5-95S5 - Fax: [55] (Qxxll) 3145-9600

EXCELENTISSIWO S»ENHQR DOUTOR Juií ut DIREITO DA - * VARA CÍVCL

DO FORO CENTFAL, DA COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DE SÃO PAULO

DISTRIBUIÇÃO COM URGÊNCIA

PEDIDO UMÍNABDE REtHTZGRACÂo MA POSSE

TETRA PAK LTDA,, pessoa jurídica de (jlrelto privado,

estabelecida no km 23,5 da Rodovia Campinas/Capivari, ria cidade de Monte

Mor/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 61.528.030/0001-60, por seus advogados infra
assinados (Doe. 01), vem, respeitosamente, ã presença de Vossa Excelência,

com fundamento nos artigos 565 e seguintes do Diploma Civil, nos termos
procedimentais do artigo 282, do Código de Processo Civil, e demais dispositivos
que regem a espécie, propor a presente

AÇÃODE REÍNTEGRAÇÃO DE POSSE,
CÔA* PEDÍDO DE UMHAR SEM A AUMÊVCÍA 04 PARTE CONTRÁRIA

em face de LF DE CASTRO & ClA LlDA,, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ

03.260.504/0001-39, com sede na Rod. GO 330, KM 05, Fazenda Santa Rita,
Vianópolis/GO, pelas razões de fato e fundamentos de direito a seguir expostos:

São P*'Io RiO de Janeiro
8eJç> Horizonte Campinas
www.mannaesmoreira .com .Dr

/-



; FROM : LF DE CASTO 8, CIfi UTO. PHONE NO. : 62 33352807 JUL. 14 2008 09:49fttt P4

MANHÃES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS .

1. DA ELEIÇÃO DE FORO.

Conforme a cláusula 21- do Contrato de Locação de

Equipamento número BR051Q0173Q4-1.0, objeto da presente demande, as partes

elegeram o Foro da Comarca de São Paulo/ SP para dirimir todas e quaisquer

controvérsias concernentes ao referido Contrato de Locação de Máquina, firmado

entre as partes, nos seguintes termos:

"21-1. As partes elegem, com fundamento no artigo 111 do Código de
processo C/Vi/, o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
para dirimir todas as dúvidas ou controvérsias oriundas da
interpretação, aplicação ou cumprimento das cláusulas contidas neste
contrato, renunciando a quaíquer outro, por mais privilegiado que o

se/a."

: A competência territorial no caso em epígrafe, advém

de cláusula contratual, pela qual as partes elegeram o Foro da Comarca de São

Paulo para dirimir qualquer controvérsia oriunda de tais avenças. Este tipo de

modificação de competência é completamente aceito pela legislação, doutrina e
jurisprudência: :

"Artigo 111 A competência em razão da matéria e da hierarquia é
inderrogável por convenção das partes; mas estas podem modificar a
competência em razão do valor e do território, eteoendo foro onde serão
propostas as acões oriundas de direitos e obrigações.
§ 1.-. O acordo, porém, só produz efeito, quando constar de contrato
escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico.
§ 2.-. O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes."
(g.n.) l

E já está pacificado tal entendimento :nos Tribunais
Pátrios quanto à validade da eleição de foro prevista contratualmente, existindo,
inclusive, Súmula do Colendo Supremo Tribunal Federal:

Súmula 335 do $TE: "É válida a cláusula de eleição do foro para os
processos oriundos do contrato." l

Conclui-se, então, que este MM. Juízo é absolutamente
competente para dirimir as controvérsias aduzidas nas presentes razões.

Av, Paulista, -153 5° Andar • São Pauto - SP • CEP 01311-907
TH.: [55] (Oxxll) 3W5-9S55 - Fax: (55] (Qncll) 3115-9600
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2. DA RELAÇÃO LOCATÍCIA.

Trata-se, a Autora, de empresa mundialmente

conhecida pela excefência na qualidade de suas atividades e serviços, as quais,
dentre outras, abrangem a indústria, comércio, importação, ;exportação e

consignação, de:

(i) produtos de embalagens para envasamento de

líquidos; :

(ii) máquinas, equipamentos, peças, ferramentas,

componentes, matéria-prima e Insumos para a fabricação de embalagens para

envasamento de líquidos; e

(iii) prestação de serviços, assistência técnica,

instalação e manutenção dos referidos produtos. j

A Requerida, por sua vez, atua no âmbito da indústria

alimentícia e, para. a consecução de seu desiderato mercantil, contratou com a
Autora o fornecimento de equipamentos, serviços e meios necessários para
possibilitar a produção e o envasamento dos produtos por si comercializados.

No entanto, não obstante as avenças livremente
firmadas entre as partes, assim como o cumprimento inequívoco das obrigações

da Autora, com a entrega dos bens locados em seu tempo, a seu modo e na
qualidade convencionados, a Requerida, em contrapartida e< de maneira

injustificada, deixou de pagar as prestações locatícia? a cjue se havia
comprometido, dando causa à inadimplência, conforme restará abaixo

demonstrado.

2.1. Do CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS BR0510017304-1 o

As Partes celebraram, em 26 de agosto de 2005, o
Contrato de Locação BR0510017304-10 (Doe. 02),) por meio do qual foi locado

o seguinte equipamento: :

• 01 (uma) máquina de envase asséptico, modelo TP A3 Flex 250 Base,
com um Kit para conversão de volume (VCK) para embalagem tetra
Brik Aseptíc 500 Base, com PLMS, para o envase de produtos
alimentícios líquidos com viscosidade máxima 25 cPf teor de sal
menor que 0,1%, sem partículas sói/das e temperatura máxima de

/V.i.i^.(o ^32( s-7 Anew ~ SOo PBU*B - £& . £^CP- rt» í t i -ÍHSS i •' jí-^*

Ttí.: [SSHOxxll) 3H5-95S5 - F8x; [55] (Oaíll) 3145-9600
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50*0, em embalagens cartonadas, modelo Tetra Brík Aspettc 500 Base
e tetra Brík Aseptic 250 Base, com capacidade de 7.000

embalagens/hora •

De acordo com o item 3.1 mencionado contrato, as

partes convencionaram o valor mensal do aluguel do equipamento em US$

11.685,00 (onze mil, seiscentos e oitenta e cinco dólares norte americanos) pelo
período de 72 (setenta e dois) meses, sendo certo que o valor da parcela
contratada deveria ser pago em moeda corrente brasileira, convenlcta no uittmo dia

útil anterior ao vencimento.

Ademais, vale notar que os referidos equipamentos,

destinados à linha de produção dos bens comercializados pela Requerida * o que

significa dizer que esta auferia lucros diária e ininterruptamente por sua utilização -

, foram devidamente instalados no seu endereço, conforme se verifica
mediante análise da Nota Fiscal/patura e do comprovante de entrega, ao
quais acompanham o mencionado contrato.

No entanto, apesar de a Autora ter cumprido as suas

obrigações, a Requerida, em contrapartida e de maneira injustificada, deixou de
pagar prestações locatícías a que: se havia comprometido, dando causa à
inadimplência, sendo o valor total dos débitos vencidos e não pagos, referente ao

contrato de tocação firmado entre as partes, de R$ 704.047,42 (setecentos e
quatro mil, quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme

planilha em anexo (Doe. 03), quantia já acrescida de correçâo monetária, além
dos juros previamente fixados petas partes, conforme previsão contratual.

3. DA IMEDIATA POS&BHJDADE DE RETOMADA DAS
MÁQUINAS, OBJETO DOS CONTRATOS 6e LOCAÇÃO.

Por força no disposto no Código. Civil, mais

precisamente nos artigos mencionados abaixo, a inadimplência das parcelas
locatícias constitui de pleno direito a mora da Ré e a resolução do contrato
firmado entre as partes:

"Art. 394. Considera-se em mora o devedor que; não efetuar ô
pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a
lei ou a convenção estabelecer.

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que Sua mora der
causa, mais juros, atuatizacão dos valores monetários segundo índices oficiais
regularmente estabelecidos, e honorários de advogado

Av. Pauflsta. «3 3» Antsor - SBo PBUÍQ - SP - CfiF O J 311-M?

Tel.: [55] (£>x*U) 3145*9553- Pa*: £55] (Oxxll) 3145-9600
4 -
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Parágrafo único. Se a prestação, devido à mora se tornar inútil ao
credor, este poderá enjeitá-la, e exigir a satisfação das perdas e canos.

Art. 397. O inacflmplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu
termo, constitui de pleno direito «m mora o devedor.

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se conçiilui mediante
interpelação judicial ou extrajudicial.

Art. 475, A parie lesada pelo inadimptemento pode pedir & resolução do
contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos
casos, indenizacão por perdas e danos."

Além do exposto acima, no tocante às verbas iocatícias

oriundas dos Contratos de Locação écima mencionadas, cabe expor que várias
tentativas foram levadas a cabo. para composição e recebimento amigável do
crédito, sem êxito, estando mais que comprovada a mora ;da Ré pelas
inclusas notificações extrajudiciais, recebidas por ela em 11/06/08 e 12/06/08
(Doe. 04) e que não foram cumpridas.

A verdade é que, uma vez instada a devolver à Autora

os equipamentos locados diante de eventos a que exclusivamente ;dera causa, a
Requerida mantém-se inerte, não restando alternativa à Autora se não invocar a

tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu direito de se reintegrar na

posse do maquinário objeto do contrato de Locação de Máquina número

BR0510017304-10. Í

Assim, a Requerente possui pleno direito de reaver os

maquinários objeto dos contratos de locação em análise, sem quê necessite de
declaração judiciai para resolução do contrato, haja vista o tatb de ser possuidora

indireta do bem e da ocorrência de esbulho, conforme restará; demonstrado

adiante. ;

1 i
41 Do DIREITO,

De acordo com o previsto contratualmente, a
ocorrência de infração de qualquer dos dispositivos contratuais' dá ensejo à
rescisão dos-contratos firmados entre as partes. Dessa forma* corria consequência
do inadrmplemento das parcelas locatícias, resta demonstrada a ocorrência de
fato apto a ensejar a rescisão do contrato de pleno direito, -

AV, Paulista, 453 Sa Andar - São Pauto - SP - CEP 01311-907

Te'-: [55J (0w<U) 3145-9555 - Fax: [55] (QxxLl) 3145-9600
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prazo legal, apresente a defesa que julgar conveniente, acompanhando a presente
demanda até prolação de respeitável decisão definitiva;

c) seja autorizada, expressamente, no mandado, a

requisição de força policia) e ordem de arrombamento, a fim de garantir o devido
cumprimento da medida liminar, caso haja eventual resistência da Ré ou de
terceiros, bem como demolição e/óu remoção de quaisquer obstáculos que
impeçam a imediata remoção dos equipamentos locados haja vista o princípio da

instrumentalidade do processo, de acordo com os artigos 660, 661 e 662 do
Código de Processo Civil;

d) em havendo resistência, seja cominada a pena
prevista no inciso Hl, do artigo 921 do Código de Processo Civil;

e) seja autorizado o acompanhamento dos técnicos da
Autora para a desmontagem e retirada dos equipamentos, haja vista a grande
complexidade técnica dos maquinarios e seus respectivos itens, sendo nomeado

depositário fiel do equipamento o patrono da Autora. Pr. Orlando Ribeiro Ferraz,

advogado, inscrito na OAB/SP sob o número 99.524.

f) sejam concedidos ao Senhor Meirinho os benefícios
assegurados pelos parágrafos 19 e 2-, do art. 172 do Código de Processo Civil.

g) ao final, seja a presente demanda julgada

PROCEDENTE para reintegrar definitivamente a Autora na posse do maquinãrip
objeto da presente demanda, confirmando-se, ademais, os termos :da liminar de
reintegração de posse, com a respectiva condenação, por fim, da Requerida, ao
pagamento das custas e despesas processuais oriundas da sucumbência e verba

honorária não inferior a 20% sobre o valor da causa.

Protesta provar o alegado por todo os meios de provas

em direito admitidos, em especial à juntada de novos documentos, oitiva de

testemunhas, depoimento pessoal, etç.

Requer ainda, sejam todas as intimações
encaminhadas exclusivamente ao patrono da Autora, Dr. Williah Marcondes
Santana, inscrito na OAB/SP sob o n* 129.693, sob pena de. nulidade.

Dá-se à causa o valor de R$ 704.047,42 (setecentos e
quatro mH, quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), protestando pela í\ l
posterior juntada do respectivo comprovante das custas, í/

PauUsta, 453 5° Andar - São Pauto - SP - CEP 01311-907

Tel,: [551 (Oxxll) 3M5-95S5.- Fax: [55] (Omll) 3W5-MOO
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Neste sentido, amplamente demonstrada está a mora

do devedor e a respectiva quantia em aberto, referente a locatK/os vencidos e não
pagos que remontam a quantia de R$ 704.047,42 (setecentos e quatro mil,
quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), referente à relação locatícia

existente entre as partes, já acrescida de correção monetária, ajém dos juros

previamente fixados e, uma vez resolvida à relação contratual, mister se faz o
retorno das partes ao status anterior e assim a devolução do bem a seu legítimo
proprietário e possuidor, o que há de ocorrer em sede de liminar, sem a oitiva da

parte contrária, como abaixo será demonstrado. :

* De fato, o artigo 926 do Estatuto Processual Civil
vigente concede a prerrogativa do possuidor ser reintegrado na posse em caso de

Esbulho, desde que, à luz do artigo 927, comprove (i) a posse; (ii) o esbulho
praticado pelo Réu; (iv) a data do Esbulho e (v) a perda da posse.

E tais requisitos estão cabalmente demonstrados na
presente inicial quando se comprova documentalmente que: (H Existe posse da
Autora, mediante simples análise do contrato de locação: (ií) Existe esbulho

possessórío diante do não pagamento das verbas locatícias acordadas entre
as partes, nos prazos e condições estabelecidos, e posterior notificação da
devedora: (iv) Existe o esbulho possessório de Requerida, nfr medida em
que permaneceu inerte quanto à referida notificação; (iv) Existe a perda da
posse, tendo em vista oue. uma vez notificada, a Requerida não
providenciou a devolução dos bena locados. :

Assim, comprovada a posse, o esbulho e a posse de

força nova, é medida de rigor o deferimento da liminar sem a audiência da
. Requerida, para reintegrar a Requerente na posse do maquinário objeto da

presente demanda, nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil.

5, Do PEDIDO

Do exposto, requer a Autora:

a) a concessão de LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
SEM A OmVA DA PARTE CONTRÁRIA, DOS EQUIPAMENTOS OBJETO DOS AUTOS,

EXPEDINDO-SE A COMPETENTE CARTA PRECATÓRIA; ;

- -*1

7 *b) a citação da Requerida, através cia'expedição de
carta precatória, no endereço indicado no preâmbulo desta peça,? para que, no

Av. Paulista, 453 5° Afxlar - São Pauto - SP - CEP 01311-907 6

rei.! [55] (Oxxll) 3Í45-955S - Fax: [55) (Owell) 3145-9600
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Termos eni que,
pede deferimento.

São Paulo, 13 de junho de 2008.

SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS

OAB/SP Na 146.105

UMA

O AB/SÉ^ 249.496

Av Pfttata, «3 50 Ar,dar - São Paulo - SP - CEP 01311-907
' Tel.: (55] (Oxxll) 314S-955S- Fax: [55] «boal) 3145-9600
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FÓRUM -• RUA 10 EDF - PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO SETGR OESTE
CEP '- 74120O20 TELs (62) 0216-2000 - FAX s í62) 0224--íiíBB^

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - GL 904

HHITENTEs 4020653
OFICIO

— PROCESSO -
PROTOCOLO NUMRs 2GOSQÍS48355

AUTOS NUMR. s 761
NATUREZA = RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE : L F DE CASTRO E CIA LTDA
ADV (REQTE) s (14615 SÓ) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: l.OOO.OOO,OO

: LUCIANA MONTEIRO AMARAL

R071P165
2398834

C JUIZ l )

Oficio n. OOOOOOO02O29/2OO8
GOIÂNIA, 17 de julho de 2OO8

Excelentíssimo(a) Senhor(a

Sirvo-me da presente, expedido dos autos supra caracte-
rizados, para informar a Vossa Excelência, acerca do DEFERIMENTO
do pedida de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e da SUSPENSÃO de todas as
ACOES e EXECUÇÕES, envolvendo a empresa autora, L F DE CASTRO E
CIA LTDA, pessoa jurídica de direiro privada, inscrita no CNPJ/MF
sob o nr. O3.26O.5O4/OGQ1-39, ressalvadas as acoes previstas nos
parágrafos 1. e 2. e 7. do ART, t. da LRE e as relativas a crédi-
tos excetuados na forma dos parágrafos 3. e 4. do ART. 49 da LRE,
conforme decisão de fls. 257/259, cuja copia seque em anexo.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me mui
cordialmente-

Aã Excelentissimo(a) Senhoria)
MM. JUIZ DA 16A. VARA CÍVEL
ACAO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
SÃO PAULO/SP.

583.OO„2008.159777-6/OOOOOO-OOO



Autenticação: k6bOce2b2bd7bb4fa&Ide93dc8a292dc Solicitante: 3664 Data; 2008*07-1? * 17:18:1?
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 8OO43274

COMíPHRC** Dt£ C30XANXA
FÓRUM - RUA ;i.o EDF- PALÁCIO DA JUSTIÇA :i?>o SETCJR OESÍTE
CEP - 74120020 TEU a (62) 0216-2000 - FAX n (62) 0224--BB85

9A VARA CÍVEL ANDAR ••• SL 904

EMITENTEa 402O653

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZCA)

_„ oi?nr*crc3c;n —.J XAUt-fC-OOU

20O8O1848355

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
l.OOO.OOO,OO
LUCIANA MONTEIRO AMARAL

RO71P165
2398834

{ JUIZ l }

Oficio n. OOOOOOOO2O3O/2O08
GOIÂNIA, 17 de julho de 2OOS

Excelentissimo(a) Senhor(a}

Sirvo-me do presente, expedido dos autos supra caracte-
rizados, para informar a Vossa Excelência, acerca do DEFERIMENTO
do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e da SUSPENSÃO de todas as
ACOES e EXECUÇÕES, envolvendo a empresa autora, L F DE CASTRO E
CIA LTDA, pessoa juridica de direiro privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nr. O3.26O.5O4/OOO1-39, ressalvadas as acoes previstas nas
parágrafos 1. e 2. e 7. do ART. 6. da LRE e as relativas a crédi-
tos excetuados na forma dos parágrafos 3. e 4. do ART. 49 da LRE,
conforme decisão de fIs. 257/259, cuja copia segue em anexo.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me mui
cordialmente.

Ao Excelentissimo(a) 5enhor<a)
MM. JUIZ DA 2A. VARA CÍVEL.
CARTA PRECATÓRIA NR. 2OO8Q3G13048,
VIANQPOLIS/GO.

- DJ -



MURILLO LOBO R-22'792>st- Oeste' Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer

a RETIFICAÇÃO da classificação do crédito do BICBANCO - Banco

Industrial e Comercial S/A, cujo saldo remanescente é R$

2.222.222,00 (dois milhões e duzentos e vinte e dois mil e duzentos

e vinte e dois reais), o qual embora tenha constado parte como sendo

quirog rafa rio, trata-se apenas de crédito com garantia real, tal como

atestam os documentos em anexo.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 24 de julho de 2008.

ssa Neves LessaMurillo Macedo Lobo Wa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



•U' íffi CASTttO &

Ao

Av.Pàulista, 1048 - 13 andar
São Paulo-Capitai -

Prezados Senhores: , ,

Servimos da presente para oferecer em garantia de penhot mercantil os bens discriminados a
seguir, garantia essa referente a CONTRATO DE CREDITO N 0998226 _no valor de
RS 2-5oo.ooo.oo (DOIS MILHÕES QUINHENTOS ), com emissão em os/02/2008 e vencimento para
VjftAzB* VLKEAIS

Descrição dos Bens:

16655 CX | MILHO BONAMASSA

l '> rr^ri-i f^\r
i '^5^_k?i
j 153QOCX

375.1000
327 243,00

i 5600 CX A2_EjTONA RF-C.BONAMASSA _ j QQg _
3.260.182,71

Declaramos que os bens dados em garantia não esíão incorporados ao ativo permanente da
empresa e permanecerão alojados no apropriado depósito de produtos acabados, em área contígua;
à unidade industriai, cuja localização esta na rodovia GO-330 KM O5 BÒNADELLI
FAZ.SANTA RITA MUNICÍPIO DE VJ^NOPOLI-GO,

'TV -4s{! -^X * '"/f / M- Á /i "-.j ' /

Av. G6330 -km 05 - Bonadelli Faz- .CantaJRtta VlanôpofiS GO 75260-000 Telefax: (62) 335-2800



CLIENTE: L f DE CASTRO & CIA LTDA

PROPOSTA : 0998226

EMISSÃO : os/02/2008

VAL0RR$ : 2.500.000,00

MÒD.GAKÀNTÍA: PENHOR MERCANTIL

DADOS &0 BÇM A MERCADORIAS

MODALIDADE: MUTUO PARC.

VENCIMENTO : io/ofc/2009

UNID. .

cx
cx • •
cx
A-
w? .

TOTAL -;

QDE. '

18771-

179il;

14196 ;

50,878 ,

DESCRIÇÃO

EXTRATQ BONAMASSA 190G

EXTRATO BONAMASSA 350G

EXTRATO BONADELU 350 G

*- ' ' • 1

ESPEaFICÁÇÃÒ /'DIMENSÕES :•

GRAMA

GRAMA.

GRAMA

:' '.'-' í '' .' • "' -' . " • - . • ' ' '

VLRUNIT.

21,73

24,28

23,80

TOTAt

407.893,83

434.879,08

337.864,80 ;

1.180:637,71

FORNIA DE ACONDICIONAMENTO

DESCRIÇÃO: EXTRATO DE TOMATE BONADELLi / BONAMASSA

CONDIÇÕES DO ACONDICIONAMENTO (X) BOM ' { )REGULAR {

CONDIÇÕES DO LOCAL: (X) BOM ( )REGULAR(

) RUIM ( )

)RUIM{ )

OBSERVAÇÃO!

E ESTOCADOS NA PRÓPRIA EMPRESA.

DEClARO TER VISTORIADO O(S) BEM(S) NESTA DATA, ,E ASSlllÀp INTÉRA RESPONSABILIDADE PELAS
INFÕRMAÇèlS PRESTADAS ACIMA, ASSEGURANDO A BOA E CLARA ddhlSTITUlçÃÒ DA GARANTIA.

, os DE FEV£KEISQ DE 2008

1 MMARILDO GCJNÇALVES PIRES/ w .71*
SUPERINTENDENTE DA AGENCIA



ANEXO

í L F DE CASTRO & CIA LTDA

'RGPOSTA : 0999226

•MISSÃO : 08/02/2008

JALORR$ : 2.500*000,00

40B.GARANTIA: PENHOR MERCANTIL

)ADOS DO BEM - MERCADORIAS

MODALIDADE: MUTUO PARC.
VENCIMENTO : 10/08/2009

JNID.

:X

~Y -,A

:xjft-W
"OTAl

QDE.

16655

15500

15583

47738

DESCRIÇÃO

MlliiO BONAMASSA 200 G

MILMO BONADELLI 200G

ERVILKÃ BONADELLI 200G

ESPECIFICAÇÃO / DIMENSÕES

GRAMA

GRAMA .

GRAMA

VLR UNTT.

24,20

24,20

21,00

TOTAL

403.051,00

375,100,00

327.243,00 '

'1.105.394^0
. ...— — ,_

-ORÍVIA DÇ ACONDICIONAMENTO1 1 ,

DESCRIÇÃO: MILHO / ERVILHAS BONADELÚ E BONAMASSA

CONDIÇÕES DO ACONDICIONAMENTO (X) BOM ( }REaULAR{

Da LOCAL: ( X) BOM ( ) REGULAR (

) RUIM (

} RUIM (

OBSERVAÇÃO:
*/'-• i

.DEVIDAMENTE ACONDICIONADO E ESTOCADOS NA PRÓPRIA EMPRESA.

A

DECLARAÇÃO

DECLARO TÈRv VISTORIADO O(S) BEM(S) NEStA DATA, E ASSUMO
NFOSMAÇQES PRESTADAS ACtMA, ASSEGURANDO A BOA E CLARA CONSTJJT£IÇÃ^ DA GARANTIA.

.ocal.e Data, YIANOPOLIS, os

UELSON BARBSA

OPERACIONAL

RESPONSABILIDADE PELAS

GOMGALVES PIRES

SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA



ANEXO

CLIENTE: L F DE CASTRO & CIA LTDA

PROPOSTA I 0998226

EMISSÃO : os/02/2008

VALORR$ : 2.500.000,00

MOD.GARANTIÂ, PENHOR MERCANTIL

DAPOS DO BEM - MERCADORIAS

MODAI4DAPE: MUTUO PARC.

VENCIMENTO : xo/os/2009

UNID,

CX

CX ,;

Jb^L

TOTAL •

QDE, .

15300

5600

20,900

DESCRIÇÃO

AZEITONA BONAMÀSSA 100G

AZEITONA RÊC, BONAMÀSSA

100G '.

ESPECIFICAÇÃO / DIMENSÕES

GRAMA .

GRAMA, ,

. • -

' , ' " ' • ' • " • ':

VLRUNIT. .

-36/23

74f97

TOTAL

554,319;00 ;

419.832,00

974.151,00

FORMA DE.ACONDlClpNAMENTO-

DESCRIÇÃO: AZEITONAS >

CONDIÇÕES DO ACONDICIONAMENTO

CONDIÇÕES DO LOCAL:

)REGUUAR(

yREGULAR(.

OBSERVAÇÃO; '

DEVIDAMENTE ACONDICIONADO E ESTOCADOS NA PRÓPRIA EMPRESA.

)RUÍM(

)RUtM(

f\O ' .*

DECLARO TER VISTORIADO Ô(S) BEM(S) NESTA DATA, É ASSUMO felRA RESPONSABILIDADE
INFORMAÇÕES PRESTADAS ACIMA, ASSEGURANDO A BOA E CLARA CONSTITUIÇÃO DÁ|dARANTlA.

Local e Data/ TIABOPOLIS, os DE FEVEREIRO DE 2008

UEL$qN"ARBQSA

GERENTE'OPERACIONAL

PELAS

GONÇALVES PIRES

SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA'



LF de Castro
ftCfaLtda.

ROD. QO-330, Km 5, S/N". 0ONADEUI - ZONA HURAL

FAZENDA SANTA RITA - VÍANÓPOLIS-GO

CEP: 75.260-000

TELEFAX: (62) 3335-2800

E-malf: ffdeca*troeterra.com.br

K5P

WOi/
WSCS f SWCOAi X SJBt^tro lWjrft?C

DESTINATÁRIO/ REMETENTE

x(
r CNP;

SAÍ>

"2 C.Q I N»
.ímwoP^A 056379

-^"-Sáf . -«s*..,-, -
" •

03.260.504/0001 -39,
r INSCRIÇÃO í STA&JAi-

1 1G.317.956-9

•
DESTINATÁRIO/

REMETENTE

DUA OMITE MU aWSÀO
04-0*2009, .

•'M Î̂ WA St. CIA LTDA 002S9<-
ENPESÉCO

•ÍUA BEME:
;WERATR

DITO LEITE N 1931

I.Z

CNP,' • C°f

> - '. 01

MARCAI) IWHO

9935245333 | 'Ivt A ' f *" .r̂ .? ™1"

- - — '
152.991/0001.90

CEP .

6ÍWX3/290
OU-'.;

HA l :L2:í.//^i,:>*-^
FATURA Morna í- an t*is> i a ;; U .i. w l ., v .1. RNR

056379/01
t

^05/03/08' "̂  47,050,90 -

'CWA DA EMISSÃO

30/01/08
DAfA DA SA10A.ÇNIRAOA

^A^ifcDi

' . ,

/̂ ''íléî wímèrôtfo |

ÔÔ0041
Ô050U
005013
0050Í5
000035
GÔ0033

*

- •. - • / • _ : ç^aJî AQ oç r̂o^ac^ ' __— ..

AZEITONA VERDE BQffftKftSSfí 24x1008
AÍ.VEfíSE C/CflR.BO«AH,- 24X2006 AF
SZ.VE8DE S/Cftfi SONftH. 24X1606 AF
fiZ. VERDE RECH. 80NAM. 24X2006 AF .
U HTRATQ TOÍí BDNAHASSA 24X3506
CP EXTRAIO m BONAHASSA 24x1906 '

«

' •

csr

000
000
000
000--
000
000

_!.(*>£€

:x
:x
)X
IX
IX
;x

aUANlTÕADE

250,00
50.00
20,00
10,00

100,00
1. 410*00

'D£3C.%

'

PBÊÇO UNITÂfiSO

36,23-
59,39
61,40
74,97''
24,27^
21,72J

•

1 'PREÇ0'ít»$fc • ' •"]

^ 9.057,50
. , 2.969,50
^ 1.228,00
" y 749 70
/ 2.427,00

K 30.625,20

.'

Í2
12
12
Í2
12
12

-

/'ÊASSDÍ C-'sLCJlO)CMS

47.0 Só ,90
VAI OR pó !RE!E

0,00

/ALO-' DO CMS "•

S. .046 j, 82
VAIC7 CCSfGLJRO1

0;OO

&iSE 0£ CACuO-CVS 5U85IÍJUÍCAC"

OJHÍ.AS rtSPES.̂ 5 -vCESSGftiAs

VALOR iC^e SlBjffTJtÇAO

VALOP 1OMC Xí :P:
*

VAI OP -OIAI ros PRODUTOS
47«O5Ó,9O

VALOR TOW. DA NO»

47.056,90- .
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

"'ROPRÍA
êTOERECO

OUANTOACí •

.1...84O.,_,., _..',, _..- 1
«PÉOE

'

-'

• •,-'•.'-?'.'{ ., r-i o»x.^t^. .

?5SO BrSvjlG

1 ̂  '/*"•J. ''r H S •„

"'

•Ji

Í£>V , <

]

>50 W50"a"IO° ' j

'bAOOS ADICIONAIS

W^PfttlLO VISIÇI

CCWP. WMSIO. VSrO fíEC/EXP

,
tOCA. DE 6\':i?FGA / OBSERVAÇÕES

RESERVADO AO FISCO

•rH
r^
ó
CO
LO



ÃCiaLtda.

ROD. QO-330. Km 5. S/N*. BONADELLI - ZONA RURAL

FAZENDA SANTA RITA • VIANÔPOL1S-GO

CEP: 75.260*100

TELEFAX: (62) 3335-280Ú

-E-mall: fídecastro«ferra.comibr

SAiOA 05637B

[ CU

03-260.504/0001-39
T-JiCWCAC SST

10.317.956-9

O^STINATÁSÍO/
REMETENTE

DADOS PO PRODUTO

CAtCULO DO IMPOSTO

f NOVE-ííIAÍÃOSOCSAi

:oiYíL DE AUMENTOB XTAilAR LTDA , -- 00604o' [̂-, ._ — ._. — ^ — _

3D--45 COHJ-B LT-08
MUNICMO

FATURA IMU

'NUM53Õ ,

ô5èS78/Úir - • •

Hl) AS I) GOIÁS
rne l-cxn tcíi

29/02/OB

AGUAS LINDAS

02.269 .205/0001.00

72910/000
fONÈ "AX | gr f WSCi"CÀO ESíAOuA;

6i 6182100 | GO [ 10 M 298.- 980-
s x a a wui-1t.Nnu-a;Hi)U t B i .1
VALOS NÚMÉHO

2.796,00
VENÇWNrQ

ULI
VALO*5 MJWÍQ

•9 j

vi \CiMENIO

"DAIAOAEMBSftO

30/01/08
CATA DA SWQVENTBADA

• HORA OA5AIÇA... . .

totíisSteÉííte(jSb'rl
/• ' -^ — ~ "^ ' • ̂ -

000039
002376
002975
005501

, .

»
l ' ' • •

'̂ :;;̂ :-̂ fKy:;̂ iâ^^e^^^ • • • . • • ^ ' . .••.?' •••-.;•' '

LT HTRftTO T0H. BDNADELLI 24x350B
Lt.lHLHfl VERDE BOKftDELLI 24x2006
LT ERVILHA VERDE BONADELLI 24x2006
LT JULHO VERDE BONftMftSSA 24X200B

.

•'-6&7^

020
02Q
020
020

*Y
rfi

a
a
a

.'-.

ouANTírADe '

30,00
50,00
30,00
10,00

~ceC.V

.

r'". •'H$ÇÕ-&W*ttKtr, , ' ' -

23,80a

24,20-
21,00
24Í20-

'., ".-$itiffiiafc'-;.-S':-J

^ 7UfOÔ
^ 1.210,00-
V- 630,00
-^ 242,00

17-
17
17
17

^BASE E>E t«.Cy.C CMS

.V., 044 i 70
r VWO-Í-DO PRETE
t 0,'00

VALCX1OOCMS

£79;, 60
VALOT CX35EGURO

0..00

BÃSé"oeC«.C1Ji.ÒiCWS5U8Slií1ulÇÃC .

.._ i___ -....— J J .
QUnt« DESPESAS ACESSÕES

-/AtOÍí" CV-S SUBSr'l;lÇAC

VALOR '^A; CKJ '>.

V«iOR 'Otfil CXDS P^OQLiroS

^ 2.796,00
VAU^ÍTOWLCANO» . ; • .

£.794.00. .
JO• CAtyvSOMEM^AOt-.OSSO«ÍOCt-RADCMi.fS*i COW C.^f&jf C^jZWX) E ^OM^^Wl.í efjPWSA

'-NÒUEMltótó.SOCWl'

•-'RDPRIA ' '

EMDfilEÇO ' •

^^120 : .

:SPfCI MAIÍC*

"FÍÍETf W CONtÃ
i f.-̂ -.* ., p]
i • Df sTWA'AílO.1 1 1

RvACÁrx; íticuic"'

.VJTJICÍPO --

íOiMFItC

Jí

u«

™.., _ . >
1MSCWC*OEÍIADUA. ' ;

1 .,090^8^0

DWJOS AfflcroNAia

vçmEOcy»1 034' '

60 - CLEDSÒN (99

coro. PÍ*GIO

OESCONIC.

.

.-ISTO lecfxp • -

LOC.W- De ETÍIRE3* • OBSFíVACÓf S

A ' ' ' ' •'

P ; . • , : J

RESERVADO AO FISCO

1 '- ._

* • ' ' . - • • '

'

\—± 1 . |

'vwSSSST*
ò
o
CO
uo
o

J
D«rt|iirofirtt. t Ejjft. LWt.. s. Tiaiiíií.aa-V.BnídB-ÇE". -7Í30S-7W • íone I6!l 3230-3666 •CNPJKiHHS.axiHn.lníc. E*. 1C09S2BO-3 -.! Mw JOOcO^-í •*P-MflwàíioíGC!-i0.ílCí3>S_Nurr *OMJB: í06C,OMNoMF.ia'r«of(i'.l50 i Sjrie; . WOFsrzT-oasoau*-?»' *-*p'BS*>fto (ffi

rDA!ADORECSBIN€NIC IDENTIFICAÇÃO £ ASSINAM» DO B6CEBEDOR

Dups
056378

2,^6,00



5.593

MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para, em

atendimento à determinação contida na decisão de fls. 257/259, e no

art. 53 da Lei 11.101/2005, requerer, tempestivamente, a juntada

dos documentos em anexo, quais sejam:

a) PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA

AUTORA, com a discriminação pormenorizada dos meios a

serem empregados na recuperação em comento, e a

demonstração da viabilidade econômico-financeira da

requerente (art. 50 da Lei 11.101/2005);



LOBO R. 22. 792, St. Oeste, Goiânia-GO-74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax; +55 (62) 3285-3334

b) LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS DA EMPRESA

AUTORA, confeccionado pela empresa J. TORRES Consultoria

Patrimonial Ltda.

Requer, ainda, em atendimento ao que dispõe

o art. 53, parágrafo único e art. 55 da Lei 11.101/2005, seja

determinada a imediata publicação de edital dando ciência aos

credores sobre o recebimento do plano de recuperação, edital este

que no intuito de obter maior publicidade, será publicado no Diário da

Justiça e em jornal de grande circulação.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 25 de julho de 2008.

Murillo Macedo Lobo warnessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



f
L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

JULHO DE 2008
ÇjJ
C/1
-O

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA



I. CONSIDERAÇÕES SOBRE A VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 4

II. SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 6

III. DOCUMENTAÇÃO ANALISADA II

IV. METODOLOGIA GERAL 12

V. METODOLOGIA DETALHADA DOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS 16

PARTE l DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: DISCRIMINAÇÃO PORMENORIZADA DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM
EMPREGADOS 18

VI. LEVANTAMENTO SINTÉTICO BASE DO PLANO DE RE ESTRUTURAÇÃO 18

A. MISSÃO, VISÃO E VALORES 18
B. DIAGNÓSTICO DE SITUAÇÃO 1 9
C. O6JÊTÍVOS 22
D. ESTRATÉGIAS 23
li. PLANO DE AÇÃG 25
F. ACOMPANHAMENTO 25

Vil. ANÁLISE DO PROCESSO INDUSTRIAL 25

A. FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE PRODUÇÃO 25
B. CAPACIDADE PRODUTIVA 27
C. ESTOQUES DE MAT (MATÉRIA PRIMA) E EMBALAGENS 28
D. INVESTIMENTOS PROJETADOS PARA MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE PRODUTIVA 29

VIII. DETALHAMENTO E ANÁLISE DAS PREMISSAS 29

A. INFORMAÇÕES GERAIS 29
B. FOLHA DE PAGAMENTO (BASE INICIAL PARA AS PROJEÇÕES) 3 1
C. PREÇO DE VENDA DOS PRODUTOS ACABADOS (BASE INICIAL PARA AS PROJEÇÕES) 33
D. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MAT E EMBALAGENS (BASE INICIAL PARA AS PROJEÇÕES) 34
E. PROJEÇÃO DE SASTOS COM MATÉRIA PRIMA (MAT), EMBALAGENS E UTILIDADES 35

I A I

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA



F. PROJEÇAO DE PRODUÇÃO 36
G. PROJEÇAO DE RECEITA BRUTA ANUAL 36

PARTE 2 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: ANÁLISE DA VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANEIRA 37

IX. DEMONSTRATIVOS DA VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 37

A. DRE DA L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA 37
B. FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DA TESOURARIA DA EMPRESA L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA 40
C. FLUXO DE CAIXA PARA OS SÓCIOS 4 i

PARTE 3 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: PLANILHA DA PROPOSTA DE PAGAMENTOS AOS CREDORES 44

X. PROJEÇAO DOS PAGAMENTOS PROPOSTOS POR CREDOR 44

PARTE 4 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 48

XI. LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RECUPERANDA L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA 48

PARTE 5 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS PERMANENTES 52

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA

\^J
22 rn"v iu»

-i Uo
^ l^-r



CONSIDERAÇÕES SOBRE A VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

• Em geral a Análise de Viabilidade Económico Financeira procura determinar a capacidade da empresa de gerar

recursos, em forma de fluxo de caixa, de forma a:

> Suportar de forma sustentada

• os custos e despesas operacionais à atividade fim da empresa, abrangendo todas as fases do processo

de fabricação até a comercialização dos produtos finais;

• os investimentos necessários em capital de giro e em ativos fixos para suportar os níveis de produção

e de vendas projetados.

> Equacionar as dívidas tributárias, mediante pagamento, compensação, recuperação de créditos e/ou

parcelamento.

> Liquidar as dívidas trabalhistas, com credores sem garantia reai e com garantia real conforme prazo

estipulado no Plano de Pagamentos contido no Plano de Recuperação.

• A empresa possuía saldo inicial de caixa no valor de R$ 185.000,00 no dia 09 de maio de 2008;

• Não existem ativos não operacionais disponíveis para a venda;
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A formação do capital de giro será composta pelas sobras de caixa mensais que a empresa passará a ter em virtude

da melhoria do perfil do endividamento, como prazo e parcelas para pagamento compatível com a geração de caixa,

que a aprovação do Plano de Recuperação proporcionará. Não foi considerada a entrada de outros recursos

externos, tais como financiamentos e aportes de acionistas.

A análise foi elaborada sob a premissa de que: (1) administração gerenciará a empresa de maneira racional,

competente e responsável e que agirá na defesa dos interesses dos acionistas; (2) a empresa renovará todas as

suas licenças e registros para fabricação e comercialização de seus produtos; (3) será enviada ao Juízo da 9a Vara

Civil de Goiânia/GO, onde tramita a Recuperação Judicial, uma prestação de contas mensal detalhando a gestão e

movimentação dos recursos financeiros visando à geração de transparência em todo o processo de recuperação; (4)

uma vez aprovado, este Plano passará a ser o único contrato existente entre a empresa em recuperação e seus

credores; (5) os credores aprovam todas as alterações contratuais efetuadas na empresa em Recuperação Judicial L

F de Castro e Companhia Ltda feitas até a realização da Assembleia Geral de Credores; (6) a L F De Castro e Cia

Ltda poderá, a qualquer momento, caso seja necessário, receber aportes de capitais de fundos de investimentos,

empresas do ramos alimentício ou via outros tipos de modalidades e empresas; (7) os atuais sócios da L F De Castro

tda, caso queiram, poderão negociar o controle ou parte do capital da empresa a qualquer momento após a

^
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aprovação do Plano de Recuperação, desde que o novo controlador e/ou sócio venha a agregar experiência, capital

e/ou incrementar a utilização da capacidade instalada da empresa, o que gerará mais empregos e aumento de renda

para a sociedade onde se encontra a unidade de produção da mesma, ou seja, melhoria do bem estar social da

comunidade onde a empresa está inserida; (8) a base inicial para todas as projeções foi o mês de maio de 2008; (9)

a L F De Castro e Cia Ltda terá o acréscimo até o mês de Setembro de 2008 do valor aproximado de R$ 2 (dois)

milhões para a formação do seu capital de giro advindos de recursos que se encontram aplicados como garantia a

dívidas junto a diversas instituições financeiras, para tanto será feito pedido ao Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO

para que o mesmo interceda pela liberação do referido montante, que será vital para a viabilização do projeto hora

apresentado no Piano de Recuperação Judicial.

SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

• Os principais aspectos do Plano de Recuperação da L F de Castro e Companhia Ltda são relacionados a seguir:

> A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de credores de acordo com o artigo 41 da Nova

Lei de Recuperação de Empresas e Falências (a Lei 11.101/2005):

• Titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho;

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
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• Titulares de crédito com garantia real;

• Titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio real ou subordinados.

a. 1° Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam com a classe prevista no

inciso l do caput deste artigo com o total de seu crédito, independente do valor.

b. 2° Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista no inciso II do caput

deste artigo até o limite do valor do bem gravado e com a classe prevista no inciso III do caput

deste artigo pelo restante do valor de seu crédito.

A composição acionária da sociedade:

> Do capitai sociai:

L F DE
CASTRO E CIA

80% Luiz Avariando de

20% Luís Fernando de
Castro

00
&
O
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• O pagamento das dívidas

> De acordo com o PLANO DE PAGAMENTOS a seguir:

i. Créditos Trabalhistas (em RS): após a homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da

decisão da Assembleia de Credores que votar pela aprovação do Plano de Recuperação, o pagamento

será feito em até 60 (sessenta) dias após a referida homologação.

ii. Créditos com garantia real (em R$ e em US$): após a homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de

Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores que votar pela aprovação do Plano de

Recuperação, serão pagos os valores relacionados por credor na "planilha da proposta de pagamento

aos credores" contida neste PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL dividido em 13 (treze) parcelas

fixas anuais, com vencimento no último dia útil dos anos de 2013 a 2025.

iii. Créditos quirografários (em R$ e em US$): após a homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de

Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores que votar pela aprovação do Plano de

Recuperação, o pagamento será feito nas seguintes condições -> Tetra Pak: pagamento do valor total

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
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do crédito relacionada na "planilha da proposta de pagamento aos credores" contida neste PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (R$ 508.583,00 + US$ 320.000,00) dividido em 12 (doze) parcelas fixas

anuais com vencimento no último dia útil dos anos de 2014 a 2025; Banco de Brasília: pagamento do

crédito total relacionado no quadro de credores da empresa (R$ 731.003,00) dividido em 13 (treze)

parcelas fixas anuais, com vencimento no último dia útil dos anos de 2013 a 2025; Banco do Brasil:

pagamento do crédito relacionado no quadro de credores da empresa (R$ 83.333,00) em 13 (treze)

parcelas fixas anuais, com vencimento no último dia útil dos anos de 2013 a 2025; Banco Real:

pagamento do crédito total relacionado no quadro de credores da empresa (R$ 18.750,00) dividido em

13 (treze) parcelas fixas anuais, com vencimento no último dia útil dos anos de 2013 e 2025; Banco

Itaú: pagamento do crédito total relacionado no quadro de credores da empresa (R$ 461.736,00)

dividido em 13 (treze) parcelas fixas anuais, com vencimento no último dia útil dos anos de 2013 e

2025; Banco Volkswagen: pagamento do crédito total relacionado no quadro de credores da empresa

(R$ 19.000,00) dividido em 13 (treze) parcelas fixas anuais, com vencimento no último dia útil dos anos

de 2013 e 2025; Luiz Fernando, Luiz Averlando, JPC Representações e Muralha Distribuidora:

pagamento do crédito total relacionado no quadro de credores da empresa (R$ 1.807.183,00) dividido

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTD
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em 4 (quatro) parcelas fixas anuais, com vencimento no último dia útil dos anos de 2015 e 2018;

Demais credores Quirografários: duas (2) parcelas fixas de 1/6 (um sexto) do crédito relacionado pela

empresa em Recuperação cada, com vencimento no último dia útil dos anos de 2009 e 2010 e duas (2)

parcelas fixas de 1/3 (um terço) do valor do crédito relacionado pela empresa em Recuperação com

vencimento no último dia útil dos anos de 2011 e 2012 (perfazendo o valor total de R$ 4.210.602,00 +

US$ 308.790,00 quando computámos as quatro referidas parcelas).

iv. Créditos Tributários: A empresa em recuperação será submetida à auditoria tributária independente,

objetivando a recuperação de créditos tributários e/ou questionarnento de exações indevidas. Os casos

que esgotarem as vias judiciais e administrativas serão parcelados.

• Localização da sede da empresa L F de Castro e Companhia Ltda: Rua 242, n°195, Quadra 103, Lote 8, Setor Leste

Universitário, Goiânia/GO, CEP 74.603-190.

• CNPJ da empresa em Recuperação: 03.260.504/0001-39.

,CAl
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DOCUMENTAÇÃO ANALISADA

Foram analisados os seguintes documentos:

i. Protocolo n° 200801848355 dos autos de Recuperação Judicial, na 9° Vara Civil da Comarca de Goiânia/GO.

ii. Projeções (da área comercial da empresa) de preços e volumes de produção para o ano

iii. Acordo societário.

iv. Demonstrativo de Resultado do Exercício de 2005, 2006 e 2007.

v. Balanço Patrimonial de 2005, 2006 e 2007.

vi. Custos e Despesas de Operação Fabril de 2007.

vii. Capacidade de Produção.

viii. Evolução da produção.

ix. Evolução das quantidades vendidas e dos estoques de produtos em processo e acabados.

x. Produtos finais.

xi. Condições de venda.

xii. Relação atual de funcionários

xiii.Regirffe tributário e forma de cálculo dos impostos (ICMS, PIS, COFINS, IR e CSLL).

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
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xiv.Organograma atual da empresa,

xv. Remuneração da diretoria.

xvi.Laudo de Avaliação dos bens e ativos a valores de mercado, subscrito pela empresa especializada J TORRES

CONSULTORIA PATRIMONIAL LTDA (que segue em anexo).

IV. METODOLOGIA GERAL

Foram desempenhadas as seguintes atividades:

• Atividade 1: Levantamento base do Plano de Recuperação e/ou Reestruturação, onde responderemos as

seguintes questões sobre a empresa em Recuperação Judicial L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA -

Quem somos?; Como estamos?; Aonde ir?; Como agir?; Como corrigir?; Como estamos Indo?.

Plano de Recuperação Judicial da L F~DE CASTRO E COMPANj^LTDA
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COMO ESTAMOS ?

QUEM
SOMOS ?

DIAGNOSTICO

ABORDAGEM
EXTERNA

ABORDAGEM
INTERNA

DE SITUAÇÃO

AONDE IR ?
COMO

ATINGIR ?

COMO
ESTAMOS

INDO?

OBJETIVOS

ACOMPANHAMENTO
(TOMADA DE DECISÃO)

COMO CORRIGIR ?

Atividade 2: Captação de documentos e informações relevantes ao processo, como:

o índices e/ou indicadores macroeconômicos que influenciam a atividade da empresa nos

seguintes pontos

• Preços dos insumos de produção;

• Preço de energia, e outros serviços públicos que a empresa utilize;

13
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• Gastos com mão-de-obra direta e indireta, conforme dissídio anual da categoria;

• E outros integrantes na formação dos custos e despesas da empresa.

o Valor dos bens móveis, imóveis, marcas e patentes;

o Tributos, impostos e taxas que incidam na atividade da empresa.

Atividade 3: Construção e projeção de premissas para os próximos 17 anos

o Macroeconômicas

• IGPM

• IPCA

• PIB

• Dólar

• Taxa Selic

• Risco País

o Vendas físicas por produto

o Preços médios anuais por produto

o Estrutura de Custos e Despesas de produção ^^^ (ú

* o
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»Atividade 4: Construção e projeção de demonstrativos financeiros para os próximos 17 anos

o Demonstrativos de Resultados

o Projeção de compromissos relativos ao Plano de Recuperação:

• Pagamento de dívidas trabalhistas.

• Pagamento de dívidas com credores com garantia real.

• Pagamento de dívidas com credores sem garantia real.

• Atividade 5: A partir dos demonstrativos acima relacionados, projetamos os fluxos de caixa mensal e

acumulado e os saldos de caixa mensais (positivos ou negativos), divididos em:

o Recursos Gerados pelas Operações

o Fluxo de Caixa Livre do Negócio

o Fluxo de Caixa da Recuperação

o Fluxo de Caixa dos Acionistas

Plano de Recuperação Judiciai da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
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V. METODOLOGIA DETALHADA DOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS

A seguir relacionamos detalhes da metodologia utilizada na elaboração dos demonstrativos financeiros projetados,

cujo objetivo é avaliar a viabilidade econômico-financeira das empresas analisadas. As premissas utilizadas foram as fornecidas

pela administração da Companhia, exceto quando mencionado de forma diversa.

• Custos dos Produtos Vendidos

o Volume de Vendas X Custo Padrão Unitário

• Custos e despesas de operação do parque fabril: fornecidos pela empresa.

• Incidência de impostos: ICM3, PIS, COFINS, IR e CSLL calculados com base no lucro real modelo de

tributação é utilizado pela empresa, conforme informação da administração.

• Demonstrativo de variação de capital de giro operacional:

o Contas a receber: a partir da distribuição de vendas projetada foi calculado o saldo mensal de contas

a receber, sendo que o tempo de recebimento da venda é de um mês após a entrega do produto.

o Estoques na fabrica médio em dias de produtos em fabricação e acabados.

36
Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LJDA

C/í
7P

5



o Contas a pagar;

• Pagamentos à vista.

Demonstrativo de investimentos em manutenção da capacidade produtiva

o Utilizamos para a manutenção de máquinas e equipamentos um valor médio de gastos realizados

nos últimos anos.

Projeção de compromissos relativos ao Plano de Recuperação:

o Pagamento de dívidas trabalhistas: valores fornecidos pela empresa e cronograma de pagamento de

acordo com a geração de caixa,

o Pagamento de dívidas com credores com garantia real: valores fornecidos pela empresa e

cronograma de pagamento de acordo com a geração de caixa.

o Pagamento de dívidas com credores sem garantia real: valores fornecidos pela empresa e

cronograma de pagamento de acordo com a geração de caixa.

Plano de Recuperação Judcial da L F DCASTRO E COMPANHIA LT
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PARTE l DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: DISCRIMINAÇÃO PORMENORIZADA DOS MEIOS DE
RECUPERAÇÃO A SEREM EMPREGADOS

VL LEVANTAMENTO SINTÉTICO BASE DO PLANO DE REESTRUTURAÇÃO

a. MISSÃO, VISÃO E VALORES

Missão: Industrialização de produtos alimentícios derivados de tomate, milho, azeitona e ervilha.

Visão: Ser uma das mais rentáveis empresas alimentícias do Brasil.

Valores: Respeito ao meio ambiente e a comunidade; Transparência; Rapidez; Eficiência; Eficácia; Determinação;

Qualidade superior dos produtos.

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTD
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b. DIAGNOSTICO DE SITUAÇÃO

• Abordagem Externa

o Ameaças e Oportunidades - Cenário MAEX (Meio Ambiente Expandido)

'_~_ [ _ AMEAÇAS

OPORTUNIDADE

l?.^.scime_ntQ d? .Ç.Ç.QsyíTí.Ç1 ?!e.
R e c ujoe rã ç ã o Judicia Í.

o Ameaças e Oportunidades - Cenário MÃO (Meio Ambiente Operacional

"_ "_ AMEAÇAS _"_ \s corn disponibilidade de capitai para adquirir novas tecnologias

de produção;
Medo e receio dos fornecedores em venderem insumos para a empresa em

Hf.yíí.e .í? .Ç.̂ í.yp.̂ .̂sl? Judiçiaii
Deterioração da relação corn os clientes intermediários (supermercados) no

çu.r!0. p.!!i.?.9 .̂m. líily.!-!?. ̂ . B ŷp ŝ̂ ..̂ .!.0.̂ .!
Deterioração do relacionamento com as instituições financeiras em virtude

.Parcerias com os concorrentes, para produzir para aos mesmos (empresas
que estejam com a capacidade instalada toda utilizada, ou que possuam
unidade de produção distante dos mercados da região Centro Oeste).

Plano de Recuperação Judicia! da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTLTO&
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Abordagem Interna

o Fatores Críticos de Sucesso:

• Alongamento do prazo médio de pagamento do endividamento de acordo com a

capacidade de pagamento da empresa demonstrada na projeção do fluxo de caixa a ser

mostrada ao longo do Plano de Recuperação.

• Reestruturação do Back-office e do Front-office da empresa: departamento financeiro e

comercial.

o Pontos Fortes e Pontos Fracos

Marcas dos produtos: Bonamassa e BonadeNi.

r.?.9'.ao.
Localização estratégica em relação aos mercadores consumidores.

Lay__out moderno e adequado.

Considerável volume de incentivos fiscais do estado de Goiás concedidos a

empresa.

....................................................................................... PINTOS FRACOS ...............................................
Back-office (departamento financeiro) e o Front-office da empresa

Poucos controles de performance do negócio e de cada produto.

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTD
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o Análise Interna

• Funções Empresariais

• Marketing e Vendas: estrutura pouco desenvolvida, necessitando de melhor

desenvolvimento e da contratação de um profissional com conhecimento específico

gerenciar a área.

• Produção: com a reorganização da produção já implementada, através da mudança

do mix de produtos, com foco nos mais rentáveis, a empresa apresenta uma

estrutura otimizada e de acordo com suas necessidades.

• Compras e Suprimentos: bem desenvolvida e de acordo com as necessidades

atuais da empresa, apresenta ótimo relacionamento com os fornecedores.

• Departamento Financeiro: carente de uma estrutura mais profissional, necessitando

novos profissionais aptos a enfrentar os novos desafios de mercado e a nova

realidade de curto prazo da empresa, principalmente no período em que a mesma

estiver em Recuperação Judicial. Sugerimos a criação da função de controller,

cargo este que terá independência da área financeira, se reportando diretamente a

presidência e a díretoria e terá como foco, o acompanhamento periódico de

indicadores de performance do negócio em cada uma das áreas da empresa .

Sugerimos também a terceirização da contabilidade para um escritório que atenda

as necessidades de uma empresa do porte da L F DE CASTRO E CIA LTDA,

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
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• Recursos Humanos: estrutura eficiente, necessitando de criação de políticas

motivacionais aos funcionários, devido ao momento enfrentado de Recuperação

Judicial.

• Administração: familiar com experiência e tradição.

• Análise da Concorrência: existência de poucos competidores no mercado regional e

mesmo nacional, o que de certa forma acaba exercendo pouca pressão sobre os

preços em momentos de baixo crescimento de mercado e em momentos de

aumento do mercado os competidores conseguem aumentar os preços,

aumentando consequentemente suas margens.

c. OBJETIVOS

o i - Profissionalização da estrutura organizacional

• i.1 - Back-office: departamento financeiro,

• i.2 - Front-office: comercial.

o ii - Melhoria e alongamento do perfil do endividamento

o iii - Criação de indicadores de performance do negócio e de cada produto

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA
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t
d. ESTRATÉGIAS

o M - contratação de profissional para ocupar cargo de controller que terá as seguintes funções:

• Estabelecer, coordenar e manter um plano integrado para o controle das operações;

• Medir a performance entre os planos operacionais aprovados e os padrões, reportar e

interpretar os resultados das operações dos diversos níveis gerenciais;

• Medir e reportar a eficiência dos objetivos do negócio e efetividade das políticas, estrutura

organizacional e procedimentos para o atingimento desses objetivos;

• Prover proteção para os ativos da empresa. Isso inclui adequados controles internos e

cobertura de seguros;

• Analisar a eficiência dos sistemas operacionais;

• Sugerir melhorias para as reduções de custos;

• Verificar sistematicamente o cumprimento dos planos e objeíivos traçados pela organização;

• Analisar as causas de desvios e sugerir correção desses planos ou instrumentos e sistemas

de controle;

• Analisar a adequação na utilização dos recursos materiais e humanos da organização;

• Em suma, revisar e analisar os objetivos e métodos de todas as áreas da organização, sem

exceção.

lano de/ecuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA
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o i.2 - contratação de profissional para ocupar cargo de coordenador comercial que terá as seguintes

funções:

• desenvolver os mercados localizados em um raio de 400 Km2 de onde se localiza a unidade

produtiva da empresa, em Vianópolis/GO.

• desenvolvimento de parcerias com concorrentes e clientes intermediários.

o ii - com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, a L F DE CASTRO E CIA LTDA será uma empresa

que terá restabelecida suas condições de viabilidade financeira, pois o seu endividamento será alongado de

acordo com a sua disponibilidade de geração de caixa, ou seja , da sua possibilidade de pagamento.

o iii - criação dos seguintes indicadores de performance:

• Margem Operacional

• Margem Líquida

• Património Líquido / Ativos Totais

• Receita Bruta / Funcionário

• Lucro Líquido / Funcionário

• Geração de Caixa / Funcionário

Obs.: os indicadores sugeridos são exemplificativos.

... 24
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e. PLANO DE AÇÃO

o i - prazo máximo de implantação de 4 meses (até o final de Novembro de 2008).

o ii - aprovação do Plano de Recuperação até o final de Novembro de 2008.

o iii - criação de índices de acompanhamento até o fim do mês de Agosto de 2008 com periodicidade mensal

f. ACOMPANHAMENTO

Periodicamente será realizada reunião, composta pela diretoria da empresa, advogados e consultores da mesma, visando analisar os

indicadores de performance do negócio e tomar decisões sobre os rumos da empresa.

VII. ANÁLISE DO PROCESSO INDUSTRIAL

a. FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE PRODUÇÃO

Segue o fluxograma do processo produtivo da empresa analisada. Destacamos também que estas informações são

meramente ilustrativas, tendo como objeto relatar de forma simples e objetiva o que é feito nas instalações da empresa em

Recuperação Judicial. Em virtude deste fato, demonstramos a título de exemplificação apenas o processo produtivo do tomate,

que é o produto principal da empresa.

Plano deyRecuperaçâo Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIALTDA
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b. CAPACIDADE PRODUTIVA

1. LINHA F&6RIL IHSTM.A&A J^X . l CAPACIDADE

1.T. Linha de Produção "ENVASE"
1.1.1. Linha de Envase de extrato/molho 300 embai/min ou 15.000 cxs dia (3 turnos)
1.1.2. Linha de Envase de cereais - eivilha/milho 3700 cxs/dia de milho (3 turnos); 4500 cxs/dia de ervilha (3 turnos)
1.1.3. Linha de azeitona

Embalagem Abre Fácil 80 embai/min ou 4000 cxs dia (3 turnos)
Embalagem Pote/Tampa 30 embai/min ou 1500 cxs dia (3 turnos)

1.1.4. Linha Tetra Pak
Molho/Polpa/Extrato/Catchup 520/270/300 7000 embai/hora ou 5800 cxs/dia (3 turnos)
Obs: Linha esta desativada por problemas nos
equipamentos Tetra Pak.

1.2. Linha f/e Produção "Transformação f/e MAT"
Linha Tomate - processo polpa cone. 20o bx

1.2.1. Bags. 150 ton tomate/dia (3 turnos)
1.2.2. Linha beneficíamento milho 90 ton espiga milho/dia (3 turnos)

o de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA
27



c. ESTOQUES DE MAT (MATÉRIA PRIMA) E EMBALAGENS

á, ESTOQUE DEMAT, EMBALAGENS E
6. : í/TftílÍAOES

MATÉRIA PRIMA

1
2
3
4
5
6
7
17
18
19
20
21
22
23
24
26

AZEITONAS
AZEITONAS/CAROÇO
AZEITONA FATIADA
AZEITONA RECHEADA
SAL REFINADO
BENZOATO
ACIDO CÍTRICO
POLPA DE TOM. 30° BRIX
AÇÚCAR CRISTAL
ÓLEO DE SOJA
CEBOLA CUBETEADA
GLUTAMATO MONOSSÒDICO
SALSA FLOCOS
MANGERICAO
ALHO EM PÓ
ERVILHA SECA

EMBALAGENS

8

28
9
10

11

12

13
25
27

VASILHAMES (VD E BALDES)

VASILHAMES (LT/VD E TP)

TAMPAS

CAIXAS PAPELÃO
RÓTULOS

COLA

FITA 3M
TINTA;SOLVENTE
EMBALAGENS DIVERSAS

/ Aj

MEDIDA

Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Ka

Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg

unid
unid
unid
unid
unid
kg
MT
LT

unid

1 /mal/08

12.712
0
0
0

40.425
322
400

66297
1.250

0
272
32
24
3

22
Q

2.7B2.792

3.53Q.67G

4.920.618

142.407

689.548

160

8B.200
0

40.418

e/^/ P l a n o de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
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d. INVESTIMENTOS PROJETADOS PARA MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE PRODUTIVA

Projetamos a necessidade média de R$ 480.000,00 ao ano.

VIM. DETALHAMENTO E ANALISE DAS PREMISSAS

a. INFORMAÇÕES GERAIS

&IX DE PROpUtÓ&A SEREM

COPO

LATA

LATA

COPO

POTE

POTE

MAI -JULHO 08

190

260
350
340

200

100

160
200
200

AGO 08 - EM DIANTE
1SET 2008-2025)

190

260

350
340

200

100

160
200

500

(/ Plano de Recuperaçãoludicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA //
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fiUTERIA PRIMA

ÃZErOHASTJÕBHt^-

iClDO CÍTRICO

WLIIONA RECHEADA
SA-REFiNADC

ÓLEO DE SOOA
CE60L4CUBÊTEMW

3
Kg
Kg
^3
•íg
Kg

«g

Kj

Kà
Kg

«í

«1
Kg
«g
«s

1'

"9MT
LI

urad

11. V

0
0
D
3

1387»
0
0

67156
41 ;
371

1 236
B

41

4
5
Q

363 600
489600
35350

D
D

3! 000
toes

3

223 COS 384 689
20 3B2 40 Hl
2035? 4UU1
7^452 50177

2UOBB 471569
222 403
B: 1?4

919615 1 H127'J'
66a 1 706
778 1 534

25HIÍ B UB
17 34
67 til
9 '7

10 20
252 HIO 496 80C

J.WH.12U 71S2.006
1(]fi767«t 21275JÈC

'43865 UE6.5Í1
466.620 752.562

IOÍ 168
TOfl 472 1 388 638

0,173 OÍ52
= 393 600 Ê S90 240

423153
14156
fl4i56
55194

518 7P6
AU

137
' 394 033

1 B77
1667

5333
3J

1C9
19
32

545493

23403005
1 602 173

927 91 ,'
IS4

1 527 502
0.3R7

1 39) ;"ji

465*73 512.021
485'i 53.416
48 5' 1 53.426
SI í U 6E.78S

57U599 627.559
'63 536
150 165

2193436 241J7HD
2CS4 22?1 .
lfi5S 70X2
G 193 6313

41 46
206 227

21 ?3
21 27

mi 120 651.241

8.702330 9.5ÍS.6B3
25.7(3:107 28317637
1.762330 'SsafiJS
9I07J9 '.QCI79C

,'UJ 223
l 6BO ?=.? 1 848.277

0.426 0.468
BC96150 3904.7139

S3T.62?
56.100
56.1 '30
7ai25

659.042
563
1?l

J533.Í19
2.3Ê4
2144

7.153
46

236
24
28

69C.303

10.051.191
29 73 3.5" 9
2 035.S6I
1.05L8&9

234
1 940.631

o.-*?;
9 349.945

ffi4 SC3 £92 72B 622 3B-
68 905 6-850 E« 942
58 905 6' 850 61 542
73631 7731Í BI 173

691994 72fiS3í .-GJ 5Z3
£51 1̂ 1 652
182 191 201

jeeaogo 2793C96 293:745
2 503 3 623 2 76Í
2 251 2 3&I I 4S2
7510 ? ffiS 8 2BL

50 53 55
!60 S3 276

25 M 38
3D 31 \

72901B 7S54W HJ'J /iJ

10.553750 11.081.438 1VÍ7J6.S1Q
31220-95 32781205 34SÍ02K.
2137J39 3244206 2 M6 416
1 104.462 M!j9.Ge& 1 21? E70

246 ?5S 271
2037736 í 1386!? 2 ?4fi 593

0.516 n.F42 3.569
981744? U'JJJ-J14 1 C 823 '30

6S3485
68 183
RS !EH
95237

BOI 070
685
211

3079397
fOM
JHK
BBS4

66
293
2)
34

£43 329

12.2'; 265
•JB 141 273

f 474 23)

1 276 5S3
28:

2358922
D. 598

11364916

VAL0RPAGQ.DE. , | %

12.

Comissão
Frete

IMPOSTOS

PIS/COFINS-% sobre
ICMS - % sobre a

. f ' ' : ~ "< -

a receita a. m

,̂ -^

2,5%
7%

PI
*

Sobre
Sobre

receita a. m.
IR/CSLL- % sobre o lucro líquido a. a.

15,,, " CAPITAL DE 6IR
Contas a Receber

Obs

0
- ora;

5FOQ18 666E!3 573.284
1BQ71 69583 íC.256
68871 69 560 70 7f
86 3E9 36 950 B' 8 J]

609360 81Í 171 ttS.343
691 L3J 706
213 215 217

JilJIOi ii-11282 3172.B9S
2 S27 2 956 2.9ÉÊ
2632 2658 ?ÍB5
3 '81 8 869 8 "dCB

59 69 6D
293 SB 199
29 30 30
35 S 35

B52369 860852 8G9Í01

12.339 468 12 462 B53 li.iEI7.4Bt

2498979 2=23969 1549.209
1 291339 1 3U4.JÍJ U17.296

2E8 rai 29;
2382511 :4C6=37 24.V1M

0.5C4 oem c 618
11479566 11S73JÍ,1 '• 7C9.2SS

INCIDÊNCIA

580.017 686B17 69Í685
70.960 71666 7S 335
70.956 71 668 72 38=
88.696 89 585 3n 4BI

833.596 84193? &lTi,l
ÍI2 719 727
220 22i 224

3204422 323E4EÔ 32SB83I
J 016 304È 3076
2712 2739 276fi
9047 9136 S75y

60 St E2
302 TK 3D8
30 ' 30 31
36 36 36

978.196 836 9?S FfK 8ffl

1Z713J56 12.840 490 13 969 L94

2.574.70I 2E00448 ;626«2
!.33tt467 1343772 136'2iD

296 299 JD^
2.454.704 2479351 2£}4tM

0,322 OB2S 0£3£
11.826.376 'I94«FJ1 12DE403B

700623
731QB
71106
91 336

B58 855
734
226

3 301 519
í 107
2794
9321

62
311

.11
J7

934607

13.D3S.fiK

? 657 717
1.370.732

305
2529084

0641

T076?E
J3ICS
73839
9S 299

BB' 443
741
?38

3 333 W&
3 '38
2B22
9415

63
314

31
37

913855

'3229S69
3913582E
í 679 244

308
2554375

C $i7

12184729 12306S76

o faturamento bruto
o faturamento bruto

2009
12%

3.60%
34%

: percentuais médios.

* ' s'- < ;* .s

ío médio em
, H

dias
'-: | 100$

28
Contas a Pagar- prazo médio em dias (a partir
de mai/2003)
(despesas variáveis + impostos)
(as demais despesas + custo são pagos à vista)
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CONTAS A RECEBERA , l Are Q9/MAKW9
(Valores em R$)
EM CARTEIRA | 55B.82l|

17; PASSIVO TRIBUTÁRIO '/ | Are DEZ 2007 j
(Em Ri) j
REFERENTE \S 600.QQOJ

Impostos Estaduais 491,000:
Receita Federal 1.600.000j
Procuradoria (federal 2.300.000j
itÕTÃL O9

b. FOLHA DE PAGAMENTO (BASE INICIAL PARA AS PROJEÇOES)

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA
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13;

Obs: Valores em R$.

mal/OS

CONTA

Folha Liquida

INSS do Funcionário

INSS da Empresa

FGTS

Outros Encargos

SUB-TOTAL FOLHA

Provisões 13° (13° e Engargos)

Reciõses

Provisões Férias

SUBTOTAL PROVISÕES

ADM

6.282

472

1.764

503

373

9.394

719

824

230

1.773

COM

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

MOD
MÓI

ADM
COM

MOD MÓI

29.830 21741

1.233 1.302

8.376 6.105

2.336 1.739

1.772 1.291

43.598 32.679

3.417 2.490

3.911 2.850

1.094 797

8.421 6.137

53
28

6
1

88

TOTAL

57.353

3.508

16.245

4.62S

3.436

85.670

6.626

7.585

2.121

16.332

TOTAL 11.167 0 52.019 38.816 102.002

ecuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

Parcela 1 Parcela 2

39.757 39.757

Ot
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c. PREÇO DE VENDA DOS PRODUTOS ACABADOS (BASE INICIAL PARA AS PROJEÇÕES)

t oosMgmiTOs AC*gaoos EMBALAGENS

24>16C GBE

:«nai fins
2*1000 G uS

21.»

Ti.73»

il.W
(7.7J8

K.B

21.!*

17.738

21.54

IÍ.73Í

21,56

17.MS

íl.St

17.756

21.56

I7./38

Í1.3Í

17.738

21.5*

17.738

lí.í

Z1.5S

17.738

fMIM fi.tOi M.404

14.387 U.987 14.Í87 14.'J87 «,*íí

l'l Kl 111.404 HUU!

«.MT 14.587 U.S8Í 14 08' 14 '187 U')S7

ÍÍ.1K2

4S.2ÍS

ta. í»

*.™
J0.7S

4a.osi

n.m
41.21$

44.JM

«,«

5*,75
4SJÍ)

í-7.762 !7.762 27.76! ;7.7« ??./« 37.762
48.286 J8.28G 4í.!S(t 4(.!Jl> 482fll> 4)1 7S t,

M.?8b 48.J9Í JS.JBÕ 48. ?tf. 4S.?8fi 4í.;6<i

«.702 »7« «.7W «.702 «,« ».,«

M.Í5 50.75 W.75 M,?S ^7-1 50.75

4J.081 4Í.Õ63 W.OB3 4ÍOSÍ Í3.W W-«83

2Í.ÍS3 !7,íb; 2Í.TS2 27.622 37.1)22 ?7,623 27,S!Í

Jí.jah J5.3SÍ 4Í.Í36 4S.ÍB6 43 286 48 286 4í-?íf,

J8.J86 4í.2fir, 4S.2SS 4Í.Í8S 48.23S 4Í.286 W.2BS

tt.702 5..702 »J02 M.TO ».,„ W,U 5,.̂

MIÍ5 5075 »,i"S S0,7i .W.Í5 SI). 75 «1.75

«.033 48081 4!. 081 43.083 48.08! 4). 08! J3.085

Z.'J>2í

WJ8Í

48 .23*

53.70Í

50.? í

48033

?/.í?2

48J8Í,

4S7SS

*.**

M.Í5

JSD83
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d. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MAT E EMBALAGENS (BASE INICIAL PARA AS PROJEÇÕES)

RR&JÇÇÃG&Q

MEDIDA
(valores em R$) .
MATÉRIA PRIMA

1
2
3

-í-l
_5^
6
7
17
18
Igl
20
21
22
23
24J
26

AZEITONAS
AZEITONA S/CAROÇO
AZEITONA FATIADA
AZEITONA RECHEADA
SAL REFINADO
BENZOATO
ACIDO CÍTRICO
POLPA DE TOM. 30° B R IX
AÇÚCAR CRISTAL
ÓLEO DE SOJA
CEBOLA CUBETEADA
GLUTAMATO MONOSSODICQ
SALSA FLOCOS
MANGERICAO
ALHO EM PO
ERVILHA SECA

EMBALAGENS

8

28

JLJ
10

11

12
J 13

// 25

// 27

VASILHAMES (VD E BALDES)
VASILHAMES (LTA/D E TP)
TAMPAS
CAIXAS PAPELÃO

RÓTULOS

COLA

FITA 3M
TINWSQLVENTE
EMBALAGENS DIVERSAS

/J —

Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg

unid
unid
unid
unid
unid
kg
MT
LT

unid

2008

3
4,7
4,7
4,7

0,20502
4,95

3,4
1.3

0,7089
2.2223

1.5
9,413
23,75
25,65
12,35
1,094

0,19101

0,2632

0.11404

0,33198

0.0131
9.23

0,026233
720

0,246

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA
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e. PROJEÇÃO DE GASTOS COM MATÉRIA PRIMA (MAT), EMBALAGENS E UTILIDADES

iVilortí «m Pi)

MÍTERWPRIMa

1 (AZEITONAS
2 AZE 170 NA S/C<«QÇ Q
3 MErraWív FATMDA

4 AZEITONA RECHEADA

5 SAL REFINADO
£ BEKiGATQ

7 ACIDO CÍTRICO
i; PC» P* DE TOM. 30° em*
1Ê AÇJCAR CRISTA!

19 ÓLEO Df SOJA
31 CEOOLA CJGETEMJA

21 GLbTAMATO MQNOSSCDICO

% SAI EA FLOCOS

73 ÍMAfJGEÍtCAO
24 ALHO EM PO
26 |FfívlL4A SECA

SMftUáGfWi

a [VASILHAMES MJ E BWOES)
23 VASILHAMES (LT.VD E TP)

9 TAMPAS

10 CAíWB PAaRAO

11 ÍO1ULOS

r, COLA
13 FITA m

A UNTASCLWrNTE
3? =MFtALAGLNS DfWÈHSAS

UnLIMMS

14 COM3USTVEL (LENHA)

tS ENFSGIOELJETK.CA

16 «3LA POTÁVEL

D.UU

0.00

OOD

U.QQ

O.DC

(Í.ULJ
O.CO

O.fíi
coo
OOD
n, OD
P.PL

ottf
c.?o
0.00
n. m

0,0:

OCO
0,00

auo
O.IJU

5.00

H,DD
0.03
OT.

(ion
0.01

003

tOUL 0.00

63G.SBS.aQ

95.699.53

S5 693.U
1 19 614 .40
43 Í38.3J

0,00

0.03

1 . 19S 36U^6

2-.SS
l 771.»
389Í.16

0,00

? 155.28

3:1,88
opn

77C 638.30

1É19-: 3^.17

126 Sin.TB

735070.1*
;ii40^;

QJO
0.00

I721i>,98

624 1E2/J

207 fifi'.10

I9S 525.72

13.035. n

ÍJSS.JOi.»

1 154. 066/10
163 66477
1BB6&W

Jíi.63036

96SB1.1?

! S)1 .63
o.co

2 =56 5EU ,57
1 345 B7
3SM.1E

'67ÍJ35

260 ,&
J051ÍU

437.43

r J3 í99 20

í 025 333.if4

! 85? 93fi,5l

Í 426.253 .«

J6353S64

6939 3B

1 03025

3£4fflH

253 y
i Sa5793.[l4

J73e7^£0

373 141 ̂ 3

25.27S.i1

K.1?9J»1.»

1 269.473.Q)

JC7.531 ̂ 4
207 531 34
JW.ríW C6

106349^8

2 !34,12
OBO

2 532 U3fa

1^93.4E
3750rF

ejA4,76

3£33D
4*57 (t?

481 .:T
273.41

5T 849.12

J) 427 3Í3.OJ

2081230.16

26E3.8««)

535899.43

5G6X5.72

1 700^6

40.U7US6
Í7870

181037834

531043.41

4l705fi,74

27.90372

I7.SD1^»^4

1 39e<íO,J4 1.530.062,38

23.38Í.37 »1 112,01
22B.X4.3; i»j1.l12.Bl

2a5.36!i,fl6 3JÍ.B91 .31

'16.984.21 1Í6.UU.E3
2.413,53 2.654,38

251 95 56i U5
28ST.4e'33 J 135611.06

1 Gaí.5' i 7S1.36

4.13SÍB ÍÍ37.53
9SfH,2D 1D21S.I?

388.63 J27/9

Í.902.M 5.393,:-0
529,;e 58?. ?1

3007! 33C.B3
857654,03 723357.44

4.970.726,30 i. J57. 798.53

223C,4S3,I7 Í5134SS49

ZÍK.766.68 3 229- Jíl- 35

GOS.076.37 64T5SG.21

i',?JC,39 '3123.32

1 872.5S ÍCfB.S^

44 r7B,05 48.-18S.3F
X6.5Í 337 ,2j

193M1R.?! J1SU.55BÍ?

573.147 .75 EDD 462,53

458 TB 1.31 H4K37.4il
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f. PROJEÇÃO DE PRODUÇÃO
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g. PROJEÇÃO DE RECEITA BRUTA ANUAL

Obs: Projeção da Receita Bruta = Projeção das Vendas Físicas por Produto x Projeção de Preço por Produto.
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PARTE 2 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: ANALISE DA VIABILIDADE ECONOMICQ-FINANEIRA

IX. DEMONSTRATIVOS DA VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

a. DRE DA L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

(*) No médio e longo prazos, as premissas Macroeconômicas (como verificamos no relatório FOCUS) que

influenciam os custos e despesas de um lado e os preços de venda de cada produto acabado de outro (que geram a

receita), tendem a convergir para uma mesma variação percentual, já que nos encontramos em um cenário de

estabilidade económica e política. Em virtude do explicitado, a metodologia para projeções financeiras utilizadas pelas

mais conceituadas empresas de consultoria no mundo indica a não necessidade de conectarmos as variações das

premissas Macroeconômicas as projeções de Custos, Despesas, Preços Médios de venda de produto acabado e de

aquisição de MAT, embalagens e utilidades e outros, já que o resultado final seria o mesmo, em virtude da convergência

citada.

Optamos então em não utilizar as variáveis macroeconõmicas elencadas, ou seja, para efeito de projeção,

não consideramos variações nos preços no período. As projeções financeiras foram feitas para um período de 17 anos.

/Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA~LTDA
37



Obs: A depreciação de ativos ao ser lançada na DRE reduz o lucro da empresa, contudo não resulta em

desembolso de caixa, senão em longo prazo.

Na linguagem contábil provisões são despesas constituídas no resultado da empresa na forma de reservas

para realização de desembolsos no futuro sobre os quais haja alguma expectativa fundamentada.

A depreciação de ativo imobilizado é uma reserva nos resultados da empresa para futura reposição dos

ativos imobilizados.

Como despesa operacional, a depreciação é um benefício da redução do imposto de renda sobre o lucro.

Para o Fluxo de Caixa, a depreciação representa um importante reforço financeiro, pois suas reservas são

utilizáveis no financiamento das operações.
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b. FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DA TESOURARIA DA EMPRESA L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

FCL DA TESOURARIA
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Obs.: para a formação do capital de giro inicial (saldo inicial do período de maio a dezembro de

2008) contemplamos alem do valor de R$ 185 mil disponível no caixa da empresa no dia 09 de maio de 2008, o

valor de R$ 2 milhões que estimamos que entrará até o mês de setembro de 2008 (como descrevemos na

página 6 do Plano de Recuperação Judicial), totalizando R$ 2,185 milhões. Reforçamos que para que o Plano

de/téecuperação Judicial hora apresentado se viabilize, a liberação do montante citado é essencial.
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c. FLUXO DE CAIXA PARA OS SÓCIOS

j|MIXg DE CAIXA OOJLAHOJK RECUPERAÇÃO^
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O Fluxo de Caixa tem dois formatos usuais; um proveniente dos resultados contábeis e outro chamado de

FCL (Fluxo de Caixa Líquido) da Tesouraria. A diferença básica entre os dois é que o primeiro utiliza dados do balanço

patrimonial e da demonstração de resultados e o segundo procura buscar os movimentos de caixa quando eles

acontecem nas contas correntes da empresa.

O FCL da Tesouraria busca apresentar os ingressos e desembolsos de clientes e pagamento a

fornecedores. Na prática a tesouraria captura dados de cada movimento das contas correntes e trata de classificá-los,

gerando uma base de dados histórica que vai sendo depurada e que leva a identificação de um comportamento de caixa

da empresa. O ponto de partida aqui é o saldo inicial de caixa.

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA //
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O FCL (Fluxo de Caixa Líquido) da Tesouraria é considerado o método de avaliação que atende com maior

rigor aos enunciados da teoria de finanças, pois revela à efetiva capacidade de geração de riqueza de uma empresa, esta

metodologia vem sendo amplamente adotada pelos mercados financeiros e de capitais e pelas empresas em processos

de fusões e aquisições e recuperação empresarial.

A fundamentação conceituai deste método baseia-se na teoria de que o valor de um negócio é função dos

benefícios futuros que ele irá produzir, ou seja, sua capacidade de geração de riqueza futura, mantido o grau de risco de

seus ativos operacionais.

É importante que destaquemos os seguintes pontos:

• Foi realizado o confronto entre o credito e o debito do ICMS.

• As projeções Indicam que a companhia gera saldos de caixa para fomentar a criação de capital de giro

próprio, já considerando a proposta de pagamento de fornecedores operacionais e financeiros, más

apenas com a ínjeção de novos recursos, através da entrada de novos sócios e/ou de financiamentos de

longo prazo, que a empresa terá a possibilidade de aumentar a utilização da sua capacidade instalada.
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• Após 17 anos da homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de

Credores que votar pela aprovação do Plano de Recuperação, a empresa em Recuperação Judicial (L F

de Castro e Companhia Ltda) terá pago todos os credores trabalhistas, com garantia real, quirografários,

e tributários de acordo com o Fluxo de Caixa apresentado no Plano de Recuperação.

• O Fluxo de Caixa Acumulado após pagamentos de todos os passivos será de R$ 7.493.373,00 milhões

(sete milhões quatrocentos e noventa e três mil e trezentos e setenta e três reais) no ano findo em 2025,

valor este que será o capital de giro disponível no ano descrito. O valor projetado de capital de giro

disponível em 2025 suportará o faturamento projetado de R$ 50,7 milhões no mesmo ano.

O fluxo de caixa projetado comprova que a L F de Castro e Companhia Ltda conseguirá cumprir com o seu

papel e pagará todos os compromissos assumidos no Plano de Recuperação, assim como compromissos tributários que

serão negociados em hora oportuna, pois estão fora da recuperação judicial. De acordo com a Lei 11.101
A /

Fevereiro de 2005 (Noy^Lei depauperação de Empresas e Falências) a parte tributária não é contemplaî

LUJS AVERl̂ NDODEJ^VSTRO
L F DE CASTR^EIÍOMPANHIA LTDA
CPF: 607.386.771-91

ADM. CIDINALDO PEREIRA FILHO
CONSULTOR EMPRESARIAL
CRA/GO: ̂ #383-"^

23 de Julho de 2008
Goiânia/Goiás
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PARTE 3 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: PLANILHA DA PROPOSTA DE PAGAMENTOS AOS
CREDORES

X. PROJEÇÃO DOS PAGAMENTOS PROPOSTOS POR CREDOR

TIPO DE CRÉDITO jV.lloi Oligill.il TOTAL ANUAL DE PAGAMEHTOS
(Valores em R$)

(Valores em R$)
TRABALHISTA

DELCIS PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
EUANEMAI A BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
JEUANEMABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISOH MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MÀXMUÈLVÍÊ1RA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
V ALMIR JOSÉ GOMES
WALDECI BATISTA DA SILVA

TOTAL TRABALHISTA

.5,100
1,960
1.070
2723
5.150
2.792
1.686
1J37
3J91
2JÓ4
2.536
1304
2.227
7.223
3.4Í5
2407

47.384

200ÍP 2M9P 2010P 2011P ?»12P 2013P 2014P 2015P 2M6P 2017P 20HP ?019P

5.100
1.960
1.070
2.723
5.150
2.792
1.686
1.537
3,591
2.564
2.536
1.304
2.287
7223
3455
2.407

47.384 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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HPO DE CHÉMTO
fYi]QlBtir.Rt)

TOTAL ANUAL K PAtíAMBITÍJS
2»6ÍP 2*4SP »1W 2*«P 2»13P 2*1 JP ?*14P Ml SP ?«<P Z«17P >*1W ítl» 2*29P Z»21P »!?P »ZJP Í03» ÍOÍSP

BANCO DO BRASIL S/A
BAHCO DO BRASIL &A
BANCO DO BRASIL S/A
BANCODEBRAStlJA
BANCO REAL
BAHCO BOSTON
BANCO EOSTON
BANCOITALT
BANCO ITAU
BANCO ttAU
BANCO ITAU
BANTOITAl*
BANCO ITAU
BAHCO ITAU
BANCO PINE
F1IC BAHCO

347526
3HS7:SJ
2713.000

733.335
16B.750
i^sóoe
i27 .500

_;o ooc
136:11
JiJUDOO

n-twt1

W .000

30J5M
e: 0:;

•Ul.UQQ
2 222 222

0
0
0
0
D
Q
0
0
0
0
0
c
0
0
0
Q

25 756
1fflfiS3
208.162
56. •IIO
12.S81
16.277
14423
3846

10. 470
7692

765
3P4B
2.308
5.C4Q

30.769
170 S40

26.756
160.553
2C6.-162
SBÍtO
12961
15277
14 423
3.846

1U.470
7.É92

769
3615

2.3C3
í>W8

30769
I7Q540

26766
160 5SÍ
208.4B2
56.110
12.991
15.177
14423
3846

10 "170

7692
769

3P4E
2.308
5.040

30.769
170940

2G.756
160553
338.462
56410
12S81
15277
14423
3.846

ILJ4/0
7.692

769
384E
2.308
6U43

307E9
170940

26.756
160553
208.462
56410
12.961
15.277
14423
3.84Ê

10.470
7.69G

769
3646
2303
5.048

30760
1/n940

26.756
16D553
206462
56.410
12.901
15.277
14.423
3.846

10.470
7.G92

769
3846
Z 308
5.048

30.769
170.940

26.75Ê
160553
208.462
56.410
12961
15277
14.423
3.846

10.4ÍTJ
7.692

769
3.846
2308
5.048

30769
170.940

26756
1R0553
208462
56.410
12.901
15,277
U 423
3.846

10.47Q
7.692

769
3346
2.3U6
5.04B

30.769
170.940

25.756
160.553
208.462
56.J10
12 9B1
1 5 277
14423
3346

10.470

7692
769

3646
2.306
5048

30 769
170940

26.756
1H1553
208462
56.410
12901
15.277
14423
3846

10.470
7S92

769
3346
2.308
5.046

30.759
170540

26.756
160.553
203.462
56.410
12981
15277
14423
3846

10.470
7.692

7R9
3646
2.303
5.048

30769
170 940

26.756
160553
206462
5641U
12.901
15.277
14423
3846

10.4 /U
7.G92

769

3846
2.J08
5.04b

30.7&9
170 S4Q

26.756
160553
208.462
56.410
12.981
15277
14423
3.B46

10.470
7692

769
3846
2.306
5.C40

30.769
170940

TOTAL COMCARA.VIUKEAL O 730.550 /30.550 7J0.550 /TO.550 7»,550 73W.550 730.55* 730.Í50 730.550 730.550 7JO.Í.50 730.550
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HPO W CREDITO oi Oflt|Iii,il l TOTAL AIIVAL DE PAGAMBITO5

OUntOGKAEARIOS

FORNECEDORES

AGRO ACEJTUNERA S/A
BEHTIN S/A
EMPRESA DE EMB.METAL.MMCG LTDA
JOSÉ NUCETE EHIJOS S.C A
METALCRAF1CA RJJEKLTBA
-NADtR FIGUEIREDO IN D E COM LTDA
DRSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
QWEMS ILUHDtS DO BRASIL S.A
TETRA FAX LTDA
TETRAPAKLTDA
ENGENHARIA EÕEHÀÇ^Õ DE EKERGIA LTDA
LUÍS FERNANDO PECASTRO
LUIZ AVE3LANDO DE CASTRO
MURALHA DISTRIBUIDORA LJE PRODUTOS AU
JPC REFRE5EÍTTA£OESLTDA
TRANSPORTADORA MAHHIC LTDA
ira/UN-USIUAGEM JUHDIA] LTDA
V F MOURA
HAMBOZZI TALHAS E MCTO ESMEP.
CELG-COMP FKERGETICA DE SOÍAS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMOH BOROE3 DE OLIVEIRA E CIA
a MARTINS LOGfSTICA E TRANSPORTES
OH.EQiriPAMENTOSIHDLTDA
J ASSffiLTTiAKSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO EMANUTENÇAO
OLJNDA TRAH3FORTES LTDA
RACK.MOWEISEBQUlfAM.P/SSCRITORlO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGR1TECNJCA COMERCIAL DEIUAq I.T3A
NORTE SALIKE1RA IND E COM

C
W82IC
302.001

0
877 .W
533Í48
104.424
843.602

0
J08J83
3JOOOC
3163(50
28È.700
804.223
ZBftM
50.730
4 £60

I í. 021
436É

2S50Í
11JÕ5S
2.033
7.625
4.6S7
C 193
I 187

Í.19P
Ó.40G

10/100
2 m?
3.739

BAHCO DO BRASIL S/A
BANCO TOLkSWÂÕEM
BANCO UE BRASÍLIA
BANCO DE BRA5IUA
BANCO DE BRASÍLIA
BAHCO REAL
BAHCO ITAU
BANCO JT AU
BANCO ITAIT
BANCO ITAU
BAHTOITAU
BANCO ITAU
BANCO ITAU

83333
19.000

1669X
433.051
121 .030

1S.7JO
5CÍ300

336. HL
1000DD
15.000
J3 .030
45.000
6J623

G
a
0
0
0
a
c
c
c
G
0
D
0
0
0
0
0
c
G
0
0
0
0
0
c
c
u
0
e
c
c

0
0
0
0
0
(j
G
D
0
0
0
0
0

0
158.035
60.333

0
14G.2S9
93975
17,404

140,934
C
0

51667
0
0
0
D

8.450
810

2.Ê71
728

4751

1.9SQ
339

1.271
781

163?

196
E66

1 067
1 667

417
623

0
0
0
0
0
0
D
Q
0
0
0
u
c

G
156.035
60.233

0
146.299
98975
17.404

140.93-4
0
C

6I.EG7
0
0
0
0

8.4SO
810

2.671
726

4751
1S50

339
1.271

761
1 532

198
86E

1.067
IE67

417
623

Q
0
0
0
n
LJ
0
0
0
0
0
0
c

0
316.C70
i2a.ee/

0
292.599
197949
34.808

281.867
0
0

103.333
D
U
0
0

1S.SOO
1.620
5.342
1.455
9.ED2
3.699

B?3
25J2
1 5F?
3.064

356
1733
2.133
3 333

834
1.246

0
0
0
D
Ú
0
u
0
a
0
0
0
0

D
316070
120.667

0
292. 5E9
197949
34.808

281 .867
D
G

103333
0
0
0
0

16900
1.E2D
S.342
1 455
9502
3699

678
2.542
1 56?
3 064

396
1733

2133
3333

834

1.246

0
0
0
0
n
0
D
0
n
0
0
0
0

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
u
0
0
0
0
0
Q
D
0
0
0
n
0
0
0
0
0
0
0

6410

1.162
12.642
33773

9615

1 442
3846

10.470
769?
1 154
3.H46
3.462
5.043

0
0
0
0
D
0
0
0
0

4238?
0
0
0
0
D
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
u

6.410
1.162

12.842
33773

9615

1 442
3.846

10.470
7 m?
1 154
3-646
3.462
5.043

0
n
Ú
0
0
D
0
D
0

42382
0

129.066
71.675

201.056
50 COO

0
0
0
0
0
0
0
0
Q
0
0
0
0
0
0
0

6.410
1.4G2

12.642
33773

9615

1 442
3,046

10.470
7692
1 154

3b46
3462
5.048

0
0
0
0
0
0
0
0
0

4238?
0

129.0G5
71.675

201 .055
511000

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

6.410
1 462

12.642
33773

9615

1.442
3.646

10470
7É97
1.154
3.845
3.462
5.048

0
Q
0
0
0
0
D
0
0

42382
0

129.065
71 .675

201.056
50.000

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

6.410
1.462

12,642
33773

S 615
1.442
0.846

10.470
7.692
1 154
3.846
3.462
5.048

0
0
0
0
0
0
0
0
0

42.382
0

129.0S5
71,675

201.056
5DOOO

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
n
0

6.410
1 4Kí

12842
33.773

9615
1.442
3.646

10470
7692
1.154
3.846
3.462
5.048

0
D
0
D
0
n
0
0
0

42.382
0
0
0
0
0
0
0
0
a
0
0
0
0
0
0
0
0
a
0
0

0

6.410
1.462

12.642
33.771

9615

1.442
3.046

10.470
7652
1 154

3,tí4B
3.462
5.043

0
0
0
u
0
0
0
0
0

42332
0
0
0
0
0

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
u

6.410
1.462

12642
33773

9615
1.442
3.946

10470
769?
1 154
3846
3462
5.048

D
0
0
0
0
n
0
0
0

42382
0
0
U
0
0
0
0
0
0
Q
0
0
0
n
0
0
0
0
n
0
0

6.410
1 462

12342
33773

9.615
1 442
3.646

10.470
7692
1 154
3.B46
3.462
5.048

0
0
0
0
0
0
0
0
0

42.152
n
0
0
0
0
0
u
0
0
0
0
u
0
0
0
0
0
0
0
0
0

6410
1462

12.842
33773
9.615
1 442
3.846

10470
7R92
1 154
3.816
3.462
5.043

0
0
D
D
0
0
0
0
0

42382
D
0
0
0
n
0
0
0
0
n
0
0
0
0
Q
0
0
0
0
n
0

6.410
1 462

12.642
33773

P615

1 442
3.046

10470
7692
t 154

3.B46
3462
5.048

0
0
D
0
0
n
0
0
0

42382
0
0
0
0
0
0
D
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

6.410
1.462

12.B42
33773

9R16

1 442
3.S4E

10.470
7692
1 154

3.846
3.462
5.048

0
0
0
0
0
0
0
D
0

42382
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
a
0

6.410
1 462

12.342
33773

9.615
1.442
3B46

10.470
7692
1 154
3.846
3.462
5.048

O 701.767 701767 1.40.1.535 1.403.535 101.063 14M45 595.241 5S5.24Í 595.241 595.241 14X445 1JÍ.445 141.445 U3.445
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TIPO DE CKZDfTO HtTAL AUUAL DE PVUMHmiS

(Valores MB US$)

IBADALlHSXAi

TOTAL TRABALHISTA

TOM G 4RANTIA REAL

KJKTHECEBOBES

BANCOS

TOTAL CQMGAKANTIAKtAl.

O OÍB O GR AF AMO S

FORNECEDORES

AGRO ACEJTUNERA S/A

IOSEHUCETEEHLTOSS.CA

0

h

0

:i24ffi
10Ê3ÍC

C 28 11(1 28.110 28.110 28110 0 0 Q 0 D 0 0 0 n 0 0 0 0
C 49.C8G 49.C88 49.CS8 49.068 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

"TETRA PAKLTDÀ O 26.667 "Jà.tíóf 26.667 26.667 2G.G67 26.66 í 2E-667 2G.667 26.667 2B.BB7 26.667 26.CG7

TOTjL QLURO CRAFÃ.RIOS _ 3 628.7ãO O 77.t9S 77.198 77.198 77.158 fl 2«.667 26.667 26.667 26.667 ?6.667 26.667 26,667 26.667 26.667 26.667 26.667 2S.667
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PARTE 4 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: LAUDO ECONQMICO-FINANCEIRO

XI. LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RECUPERANDA L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA

O trabalho desenvolvido de preparação do Plano de Recuperação visou apresentar um laudo sobre a

avaliação da viabilidade economico-financeira da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTDA. Para a realização do trabalho

aqui apresentado, consideramos os dados os quais nos foram passados pela empresa como fidedignos. Eximimo-nos de

qualquer tipo de responsabilidade no que tange as atitudes a serem tomadas pela empresa com os dados aqui

apresentados, assim como os resultados estimados e as sugestões relatadas.

As informações fornecidas para a elaboração do Plano de Recuperação Judicial, além das demais

informações e condições de negociação são por premissa, consideradas boas e válidas, não tendo sido efetuada

análises jurídicas, auditorias ou levantamentos para validação dessas informações.

Conforme nosso entendimento, todos os dados contidos neste relatório são verdadeiros e acurados.

Embora tirado de fontes confiáveis, não podemos dar nenhuma nem assumir qualquer responsabilidade

legal pela precisão de quaisquer dados, opiniões ou estimativas fornecidas por terceiros ou utilizado^náformulação

desta análise. zr
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O Plano de Recuperação Judicial apresentado tem por objetivo:

• Viabilizar nos termos da Nova Lei de Recuperação de Empresas e Falências a superação da crise

financeira da empresa preservando sua função social na comunidade brasileira;

• Manter sua condição de entidade geradora, mesmo que indiretamente de recursos e tributos;

• Procurar atender principalmente aos interesses de seus credores, estabelecendo a fonte de

recursos e as condições de pagamentos que lhe são oferecidas;

• Pretende atender também aos interesses de seus credores através das modalidades previstas no

Inciso l do artigo 50 da Nova Lei de Recuperação de Empresas e Falências (concessão de prazo

e condição especial para pagamento das obrigações vencidas);

• Finalmente, procura através do Plano, a preservação da empresa e a melhora do seu valor

económico.

Após análise da viabilidade econômico-financeira , somos de parecer que:

Plano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTD A
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1. Encontramos no fluxo de caixa líquido da tesouraria, o melhor indicador de capacidade de geração de

riqueza, com clara evidência da eficiência do negócio, pois o fluxo de caixa supera as dificuldades

inerentes ao lucro contábil, retratando fielmente o potencial da empresa.

2. A empresa gerará fluxo de caixa suficiente para fazer frente ao parcelamento do pagamento dos

credores proposto no Plano de Recuperação Judicial;

3. A elaboração das premissas, pressupostos e condições futuras foi realizada dentro de uma posição

adequada de negociação;

4. Os indicadores utilizados apresentaram qualidade técnica e coerência, respeitando as metodologias

utilizadas pelas mais conceituadas empresas de consultoria no Brasil e no mundo.

5. O Plano de Recuperação é viável visto que as premissas, pressupostos e condições de negociação

são razoáveis, dentro de um cenário factível e plausível que entendemos ser de um cenário de

estabilidade positiva e duradoura de fluxo de caixa, como o projetado na Análise de Viabilidade

Econômico-Financeira, contido no Plano de Recuperação.

>lano de Recuperação Judicial da L F DE CASTRO E COMPANHIA LTD
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i
É importante ressaltar que a formação de capital de giro próprio através da geração de saldo de caixa ao

longo do período analisado, é fundamental para o fortalecimento do sucesso no longo prazo, tornado-a uma empresa

próspera e geradora de empregos, o que em muito contribuirá para toda a sociedade.

Estas são as considerações que tínhamos a transmitir, S.MJ.

ADM. CJtílĵ ACDO PEREIRA FILHO
ÍULTOR EMPRESARIAL

CRA: 10.383

23 de Julho de 2008
Goiânia/GO

p
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J. TORRES
A experiência de quem entende de Património!

3. £43

LF DE CASTRO & CIA LTDA

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE

ATIVOS PERMANENTES

REALIZADO EM 20 DE JUNHO DE 2008



5.644
J. TORRES

A experiência de quem entende de Património!

LAUDO
DE AVALIAÇÃO

DATA BASE: 20 de junho de 2008.

CLIENTE: LF DE CASTRO & CIA LTDA, Filial 03/Indústria, CNPJ/MF
03,260,504/0004-81, Rodovia GO - 330 Km 5, Fazenda
Santa Rita, Vianópolis (GO).

OBJETIVO DO TRABALHO: Determinação dos valores de reposição e valor atual de
mercado avaliado, dos bens objeto do presente trabalho
(imóveis, maquinados, benfeitorias, instalações industriais,
computadores e periféricos, veículos, móveis, utensílios).

NÍVEL DE PRECISÃO: Normal.
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1. INTRODUÇÃO

O presente laudo trata da determinação do valor de mercado em 20 de junho de 2008, dos
elementos que compõem os bens imóveis e bens móveis de propriedade da empresa,
integrantes das contas existentes na contabilidade , a saber:

Terrenos
- Edificações
- Instalações Industriais
- Máquinas e Equipamentos

Veículos
Computadores e Periféricos

- Móveis e Utensílios

Valor de Mercado
.i

) Ê aquele baseado no que o bem geraria (geralmente ao nível de preços correntes de mercado)
) para ser adquirido, em estado de novo igual ou, pelo menos similar e com utilização imediata.

)

1 OUTRAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:
)
) Os dados levantados para uma avaliação compreendem, sem dúvida, todos os agregados físico
) do bem ou ativo. A composição de todos os elementos levados à análise avaliativa, é a

determinante do preço do bem,ou preço venal.
O levantamento consiste em partir das considerações do valor de reposição de um ativo,
agregando estes fatores a uma eventual depreciação sofrida com o tempo de vida desse bem.
Todos os preços coletados para a elaboração deste laudo de Avaliação, foram colhidos através de
pesquisa atual e recente, no mercado imobiliário local, planilhas de custos do SINDUSCON,

^ através de anúncios de jornais e oferta disponível, além de ponderações de natureza prática
enunciada pela equipe de avaliadores, composta de membros aptos, via se seus registros
profissionais e de renomada compostura moral e ética, que aferiram importantes subsídios ao
fechamento final dos trabalhos e de pesquisas em CONCESSIONÁRIAS, FABRICANTES DE
EQUIPAMENTOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA e FIRMAS COMERCIAIS DE MOBILIÁRIOS e
além de Jornais e Revistas especializadas.

2. GENERALIDADES

Em vistoria realizada nos bens objeto do presente laudo, constatamos tratar-se de unidade
industrial alimentícia, para a produção de ATOMATADOS e VEGETAIS (milho e ervilha) e
embasamento de AZEITONAS, os quais podemos considerar de modo geral, como em
ótimo estado de conservação, face à manutenção exemplar de que são objeto e face à
necessidade de atendimento de normas sanitárias vigentes.
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Os bens avaliados foram fisicamente inspecionados pelos avaliadores.

O laudo foi elaborado com a estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de
* Ética Profissional do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
} e do Instituto de Engenharia Legal.

O presente laudo atende as especificações e critérios pela NB 5676 da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT), além das exigências impostas por diferentes órgãos, tais

s como: Ministério da Fazenda, Banco Central Banco do Brasil, CVM (Comissão de Valores
' Mobiliários), SUSEP (Superintendência de Seguros Privados ), etc.

3. DOCUMENTAÇÃO

A documentação correspondente aos diversos dados constantes no presente trabalho, baseou-
se, documentos de contabilidade, NFs de aquisição, certificados de propriedade, e
informações de pessoas credenciadas da empresa, vistorias e inspeções locais.

No melhor conhecimento e crédito de avaliadores, as análises, opiniões e conclusões
expressas no presente laudo, são baseados em dados, diligencias, pesquisas e levantamentos
verdadeiros e correios.

J 4 - BASE LEGAL E FISCAL
>
) 4.1. BASE LEGAL (LEI 6.404/76)

>
* ART.8 - A avaliação dos bens será feita por três peritos ou por empresa especializada,

nomeada em assembleia geral dos subscritores, convocados pela imprensa e presidida
' por um dos fundadores, instalando-se em primeira convocação com a presença de
) subscritores que representem metade, pelo menos do Capital Social, e em segunda
) convocação com qualquer número.

^ Parágrafo primeiro:

; Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo do fundamentado, com a
) indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de comparação adotado e instruído
j com os documentos relativos aos bens avaliados, e estarão presentes à assembleia que

conhecer do laudo, a fim de prestarem as informações que lhes forem solicitadas.

) Parágrafo segundo:

Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembleia, os bens incorporar-se-ão ao
património da companhia, competindo aos primeiros diretores cumprir as formalidades

* necessárias a respectiva transmissão.
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Parágrafo terceiro:

Se a assembleia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não aceitar avaliação, ficará
sem efeito o projeto de constituição da companhia.

Parágrafo quarto:

Os bens não poderão ser incorporados ao património da companhia por valor acima do
que lhes tiver dado o subscritor.

Parágrafo quinto:

Aplica-se a assembleia referida neste artigo o disposto nos Parágrafos primeiro e
segundo do artigo 115.

Parágrafo sexto:

Os avaliadores e o subscritor responderão perante a Companhia, os acionistas e
terceiros, pelos danos que lhes causaram por culpa ou dolo na avaliação dos bens, sem
prejuízo da responsabilidade penal em que tenham incorrido. No caso de bens em
condomínio, a responsabilidade dos subscritores é solidária.

4.2. BASE FISCAL

4.2.1. LAUDO DE AVALIAÇÃO

A avaliação dos bens dispõe o artigo 8° da Lei n° 6.404/76, Lei das
Sociedades por Ações, será feita por três peritos ou por empresa
especializada. Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo
fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de
comparação adotados e instruídos com os documentos relativos aos bens
avaliados.

A inobservância do disposto no art. 8° da Lei n° 6.404/76 tem como
consequência oferecimento de resultado da reavaliação dos bens à tributação,
assim decidiu o 1° CC no Ac. n° 103-07.213/86, no DOU de 05/04/88. Isso
significa que a falta de laudo de avaliação impede o diferimento da tributação
sobre a reserva de reavaliação. Valem ainda as Ac. n°s 101-76.360/86, no
DOU de 01/02/88 e 105-2.573/88, no DOU de 12/88 que negaram
provimento aos recursos voluntários porque a reavaliação de bens tinha sido
realizada em desacordo com a Lei 6.404/76.
O maior número de processos instaurados em relação à reserva de reavaliação
decorre da falta de laudo de avaliação na forma do art. 8° da Lei das
Sociedades por Ações.
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Não importa o tipo societário da empresa; se não tiver laudo procedido de
acordo com a lei, a tributação da reserva de reavaliação não poderá ser
diferida. Ac. do 1° C.C n°s 101-78.142/88 DOU de 09/03/89, 101-78.558/89
DOU de 11/05/89, 103-09.268/89 DOU de 10/10/89 e 103-12.699/92 DOU
de 09/11/93. A contradita a laudo pericial ensejador da reavaliação de bens
do ativo imobilizado quando dada como insuficiente pelo Fisco, haverá de
ensejar a formulação de avaliação contraditória nos termos do art. 148 do
Código Tributário Nacional. Por outro lado, a simples glosa do laudo,
solidamente fundamentada com a indicação individualizada dos bens, preço
de reposição e remanescência de período de uso, demanda um confronto
fiscal efetivo e não uma simples alegação de ausência dos requisitos mínimos
previstos na legislação tributária/societária para sua aceitação (Ac. n 103-
20.352/00 no DOU de 27/09/00).

4.2.2. BENS DO ATIVO PERMANENTE

O artigo 434 do RIR/99, em sua redação original, não restringia o diferimento
da tributação da reserva de reavaliação apenas aos bens do ativo permanente.

) Isso levava algumas empresas a reavaliarem bens do ativo realizável a longo
) prazo com a finalidade de aumentar o montante do património líquido e em
j consequência as despesas de correção monetária do balanço.

O Decreto-lei n° 1.730/79 ao dar nova redação, restringiu a faculdade de
' computar na determinação do lucro real, à medida da realização, unicamente
} a reserva de reavaliação de bens do ativo permanente.

)
^ Com a extinção da correção monetária das demonstrações financeiras e com a

revogação feita pelo art. 88, inciso IX, da Lei n° 9.430/96, a vedação para
- reavaliar outros bens do ativo e diferir a tributação deixou de ter sentido.

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO
-i

5.1. IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS
) O presente trabalho foi elaborado segundo as normas brasileiras pertinentes ao
\o de avaliação, NBR 5676 e NBR 8977, publicações especializadas, vistoria "

IN LOCO" elementos fornecidos por pessoas credenciadas da empresa e pesquisa de
' mercado, devidamente adaptados à categoria de bens móveis (equipamentos) objeto

-í da avaliação.
í
\e os níveis de precisão estabelecidos pela NBR 5676 e NBR 8977

(avaliação expeditas, normal e de precisão rigorosa) o presente laudo foi
* desenvolvido ao nível de AVALIAÇÃO NORMAL.
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A pesquisa dos diversos dados constantes no presente trabalho., baseou-se em,
documentos de contabilidade e informações de pessoas credenciadas da empresa,
publicações especializadas no ramo, pesquisa em representantes, locais e fabricantes.

6. NORMAS TÉCNICAS ADOTADAS

6,1. NORMAS BRASILEIRAS DE AVALIAÇÃO

As normas de Avaliação no âmbito da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), estão ligadas ao CB-2-Comitê Brasileiro de Construção Civil e ao Sub-
Comitê de Engenharia de Avaliações e Perícias.

Essas normas fixam as diretrizes para a avaliação, classificando os bens e os direitos,
instituindo a terminologia, definindo metodologia, fixando níveis de rigor e critérios,

) prescrevendo diretrizes para apresentação dos trabalhos e definindo o tipo da
) habilitação necessária aos profissionais para executar avaliações, são recomendadas
\e a localização e natureza dos bens a avaliar.

)

) 6,2. NORMAS ESPECÍFICAS
)
) 6.2.1. NB - 901 - Comentários

} 6.2.1.1. Objetivo
^ Essa norma fixa as diretrizes para avaliação de máquinas,
) equipamentos, veículos, instalações e complexos industriais, de seus
) rendimentos e dos direitos sobre os mesmos, e:

fcrr a) Estabelece os critérios a serem utilizados em trabalhos
avaliatórios.

'!

) b) Define a metodologia básica aplicável as avaliações.

c) Fixa os níveis de precisão das avaliações.)
) d) Classifica a natureza dos itens a serem avaliados.

>
^ e) Instituir a terminologia a ser utilizada.

* f) Dita as diretrizes para apresentação dos laudos.
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Essa norma é exigida em todas as manifestações escritas de trabalhos
avaliatórios para máquinas, equipamentos, veículos, instalações e
complexos industriais seus rendimentos e direitos.

O valor a ser determinado corresponde aquele que, num determinado
momento é único, qualquer que seja a finalidade da avaliação. Esse
valor corresponde também ao valor real que se definiria em um
mercado de concorrência perfeita.

6.2.2.2. METODOLOGIA BÁSICA APLICÁVEL
Na avaliação de máquinas, equipamentos, veículos, instalações e
complexos industriais são utilizados os métodos diretos e indiretos
alicerçando-se também em pesquisa de mercado.

6.2.2.3. CLASSIFICAÇÃO DOS MÉTODOS
Classificam-se em diretos e indiretos, podendo ser, a critério do
avaliador, usados isoladamente ou em conjunto.

a) Métodos Diretos
método comparativo
método de custo

b) Métodos Indiretos
método da renda
método involutivo
método residual

6.2.2.4. NÍVEIS DE RIGOR
O rigor de uma avaliação está condicionado à abrangência da
pesquisa, a confiabilidade e à adequação dos dados coletados, a
qualidade do tratamento aplicado ao processo avaliatório, ao grau de

1 subjetividade empregado.
j

) O maior rigor pretendido numa avaliação não leva, necessariamente,
, à maior precisão. Um trabalho avaliatório pode ser classificado de

acordo com os seguintes níveis de rigor de avaliação:

} • Avaliação expedito
)

• Avaliação normal

A ,- ~ '• Avaliação ngorosa
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6.2.2.5. AT1VTDADES BÁSICAS

Correspondem as seguintes etapas:

• Vistoria

• Diagnóstico de Mercado

• Coleta de Dados

• Escolha dos Métodos e Critérios de avaliação

• Tratamento dos elementos coletados

) • Cálculo do valor

)

) 6.2.2.6. APRESENTAÇÃO DOS LAUDOS
)
) A apresentação dos laudos deve obedecer as prescrições desta norma.

)
Nessa apresentação são relacionados os resultados obtidos para cada

* item e a somatória respectiva, A critério do avaliador podem ser
"í acrescentados outros detalhes não exigidos nas prescrições desta
) norma.



J. TORRES
A experiência de quem entende de Património!

7. EQUIPE DE PERITOS DEFINIDOS PARA PROCEDER A AVALIAÇÃO DOS
BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE

Considerando-se o disposto na Lei 6,404 de dezembro de 1976 em seu artigo 8°, que regula a
definição de peritos para proceder as avaliações de ativos, a equipe foi formada por empresa
especializada, capacitada legalmente para exercer a função para a qual foi convocada.

Assim, a equipe formada por uma empresa especializada em avaliações, deliberou emitir laudo
único, perfeitamente enquadrado no espírito e exigências legais, e com a participação do 2°
perito, uma empresa de AUDITORIA EXTERNA, para apuração de valores e registros contábeis
deste LAUDO, além do atendimento à parte fiscal e processual do mesmo, (não cabível à ética
profissional e conhecimento dos outros peritos).

Assim, a equipe completa elaborada deste laudo é constituída de:

ENTERPRISE AUDITORES INDEPENDENTES S/C
) CNPJ/MF 02.695.617/0001-02
v CRC/GO n° 605 CVM n° 94 de Agosto/1980
1 Responsável Legal: JOSÉ FLÁVIO RODRIGUEZ
> CPF/MF 031.409.628-00
*v Cl RG 474.712 SSP/GO
- CRC/GO 5.056

J TORRES CONSULTORIA PATRIMONIAL LTDA.
José Adeu de Abreu Torres
CRA- GO/TO 1.720
Administrador
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DESENVOL VIMENTO DO PROCESSO A VALIA TORIO

8. L TERRENOS E BENFEITORIAS

) - Área de terras medindo 22,461 4ha, sendo que está, na parte utilizada, toda terraplanada,
nivelada e compactada. Situada às margens da Rodovia GO-330 Km 5 no município de
Vianópúlifi — GO com as seguinte» benfeitorias:

^f Cerca: Parte frontal possui 307 metros de cercado de tela, com dois metros de altura e^^f —
••) postes de concreto pré-moldado a cada três metros, apoiados em uma viga baldrame, de
) concreto armado com 20 x 10 cm. Na parte superior do alambrado, existem dois fios de
. arame farpado

Gramado: A indústria ainda possui uma vasta área gramada em volta de toda a
) pavimentação de 9650,00 m2, com pontos de drenagem de água pluvial e meio-fio de pré-
) moldado de concreto.

)
. Tubulações: as tubulações de água bruta e água tratada foram identificadas por cores,

sendo a água bruta de cor verde escura e a água tratada de cor verde clara Existem
' aproximadamente, 255 metros de tubos verde escuro, e cerca de 320 metros de tubos verde
) claro; existem também, os tubos condutores de vapor da caldeira, com cerca de 160 mts no
) total.

Pavimentação: Toda a parte de entrada dos veículos, estacionamento do escritório, acesso
^^ ao refeitório, acesso ao galpão industrial, área de recebimento e distribuição são
*F pavimentados e com meio-fio.

, Avaliação:

) - PRKÇO DA THRRA NUA 76() .(KK),(X)
) - GASTOS COM TKRRAPUiNAGHM, PRÍ-PARAÇÀO
, AJARDINAM!-: NTO, CONCRET AGHM Li AS1; AI /I (X
} CERCAS R OUTROS 720 (KKUK)

TOTAL 1.480.0(10,00
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DESENVOL VIMENTO DO PROCESSO A VALIA TORIO

' 8.2. EDIFICAÇÕES
í
)
)
) Portaria

Construída em alvenaria medindo 25,00 m2, pintada, com iluminação através de lâmpadas
fluorescentes com portões para entrada de veículos e pedestres, com espaço para balança
rodoviária que possui capacidade de 60toneladas.

•
"

, Galpão Industrial (recebimento/producão/distribuicão)
Construído com blocos de concreto e estrutura metálica galvanizada, com piso cimentado e

! iluminação aparente através de lâmpadas fluorescente. Sua cobertura é constituída por telhas
) metálicas, e intercalada por telhas translúcidas, que auxiliam na iluminação dos ambientes,
) garantindo assim, uma melhor economia de energia na iluminação desses ambientes.
i Composto de três ambientes interligados de forma funcional, abrigando de maneira eficaz as

três etapas de produção da indústria, que são: recebimento de matéria prima, produção,
empacotamento e distribuição dos produtos.

í Possui uma plataforma de recebimento de carga em concreto armado, projeíado para
) suportar altas cargas e atender a vários caminhões em um mesmo momento.
\o da área de estocagem da matéria prima foi edificado ambiente fechado em torno de
, 110m2, sendo o local da máquina Tetra Pak através de estruturas metálicas com paredes de

PVC até o teto sendo uma base em alvenaria em torno de i metro de altura. Circulada por
) janelas fixas metálicas e vidros. O forro tambein e eiii PVC com tubulação aparente e
) iluminação por meio de lâmpadas fluorescentes. Porta de correr metálica para acesso à sala
7) da máquina

d^ No segundo ambiente da Indústria encontra-se a área de produção,. Nesse ambiente a
matéria prima é devidamente manuseada, industrializada e embalada. As máquinas e
equipamentos são distribuídos por linha de produção de maneira a não gerar tumulto ou

) aglomeração de pessoas diante dos alimentos ali manejados
) Esse módulo da Indústria de Alimentos recebeu cuidados especiais para garantir a higiene e
j qualidade dos produtos ali industrializados. Suas paredes são constituídas de blocos de

concreto e pintadas com uma pintura especial epóxi com o objetivo de proteger as paredes
contra ambiente altamente agressivo, O forro é de PVC que além de não acumular resíduos

;) de poeira ou outro tipo de sujeira, resiste bem ao ambiente úmido produzido pelo
) funcionamento dos equipamentos ali existentes. Grelhas de captação de água ajudam a
\r o ambiente mais propicio para o trabalho, captando os fluidos produzidos pelo

equipamento e pela limpeza constante do ambiente. Todos os ângulos formados pelas
paredes do ambiente com o piso são arredondados com o objetivo de não acumular resíduos

-' ou sujeira.
) Essa área de produção possui alem de aberturas (janelas) protegidas por telas.
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Possui exaustores de tetos e insupradores de teto. Dentro desta área de produção está
localizado o Laboratório de Controle de Qualidade edificado em alvenaria com paredes
internas e pisos revestidos por azulejos de cor clara e está dividido em dois ambientes, sendo
um com equipamentos e instrumentos de analise de qualidade dos produtos e outro
ambiente com bancada e quatro cubas para higienização de funcionários e usuários do
laboratório.
Na área externa a esse módulo, possui acesso a uma área de vestiários (um feminino e outro
masculino) com piso cerâmico e paredes revestidas de azulejos. Esses vestiários possuem 6
(seis) box fechados, sendo 2 (dois) equipados com duchas e 4(quatro) equipados com vasos
sanitários, 4(quatro) cubas são instaladas em uma bancada de granito e os funcionários
possuem nesses vestiários escaninhos individuais para guardarem seus objetos pessoais
O último ambiente funciona como um armazém para os produtos já devidamente embalados
e identificados, prontos para serem carregados, com área de recebimento de matéria prima,
funciona como uma área de armazenamento do produto. Também possui as paredes
constituídas de blocos de concreto e estrutura metálica aparente e com iluminação através
de lâmpadas fluorescentes. Na área externa possui uma plataforma de concreto armado para
carregamento dos produtos
Anexo ao galpão da indústria foi construído também com blocos de concreto sala com 350
rn2 com piso acimentado, portas em metalon e janelas metálicas e telinhas. Tubulação e
Iluminação aparente

Galpão da Distribuidora
Construído em bloco de concreto e cobertura de estrutura metálica medindo 700,00 m2

Destina-se ao armazenamento de produtos fabricados Outr?r indústrias da região também
alugam este armazém para estocar seus produtos ini^nameme esse galpão está distribuído
em duas áreas, uma para a armazenagem de produtos (deposito) e outra para escritório. Os
ambientes desse escritório são divididos através de divisórias O Galpão possui ainda uma
plataforma de concreto para receber e embarcar produtos nos caminhões.

Galpão da Caldeira
Construído em estrutura metálica treliçada, com telhas de chapa de zinco e área de 324,00
m2 . Para a caldeira foi construída uma estrutura de concreto armado, composta por 10
(dez) pilares de concreto com as dimensões se 50 x 50 cm, estes pilares foram ligados por
uma viga/cinta de concreto de 20 x 10 cm, sendo a altura final desta estrutura igual a 1,20
mts tendo como referência o piso do galpão da caldeira.

Rede elétrica
A rede elétrica da indústria possui como alimentação principal dois transformadores de 500
KVA da NATHUSA, fazendo parte também da rede elétrica todo o sistema de iluminação
das áreas pavimentadas (9650,00 m2)
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Estacão de Tratamento de Agua (E.T.A)
Possui duas fontes de água a primeira delas é um sistema composto por dois poços

artesianos, estes poços possuem duas bombas que abastecem um reservatório de água de
aproximadamente 300 m3 de água, uma das bombas é elétrica e a outra é uma bomba a
diesel, utilizada em possíveis faltas de energia elétrica, 2/3 (dois terços) deste reservatório é
reservado para o sistema de combate a incêndio da indústria, este sistema é composto de um
sistema de combate à incêndio com hidrantes, sendo que os critérios adotados para a
concepção e dimensionamento do sistema estão de acordo com o Código de Corpo de
Bombeiros do Estado e normas específicas da ABNT, de acordo com a classe de risco de
incêndio, conforme a tarifa de Seguro Incêndio do Brasil, a indústria possui ainda um
sistema de combate a incêndio com chuveiros automáticos( SPRINKLERS. O restante do
reservatório (um terço) se destina ao abastecimento da cozinha, dos escritórios e banheiros
A outra fonte de água utilizada provem da captação de água bruta de um rio próximo à
indústria, esta captação se faz pró meio de uma bomba elétrica abastecida com uma rede de
380 v, foi necessário à colocação de seis postes de energia para levar luz e eletricidade até a
bomba em questão uma vez que a mesma funciona vinte e quatro horas/dia e caso exista a
necessidade de manutenções a luz elétrica se faz de fundamental importância. Da captação
do rio, a água bruta é bombeada para a estação de tratamento de água, onde a água recebe a
adição de substâncias químicas como o cloro para controlar a qualidade da água, as adições
destas substâncias químicas são feitas através de dosadores e misturadores, sua capacidade
de tratamento é de 50 (cinquenta) mVhora, quando os reservatórios de água tratada estão

) cheios a água bruta provinda da captação do rio é direcionada para uma represa criada
) propôsitalmente no ponto mais alto da indústria, funcionando assim como um reservatório
) de água bruta, podendo atender a indústria por gravidade -sein a necessidade de uma bomba.
, Atualmente a represa possui capacidade para 1000 nr de água, nas ftituras ampliações à

represa terá capacidade para armazenar cerca de 3000 m3 de água, funcionando assim como
um reservatório para eventuais problemas de seca no rio.

.)

Estacão de Tratamento de Esgoto (E.T.E)i
O tratamento de esgoto é executado passando todo o esgoto por um filtro, para que se
possa retirar todos os resíduos sólidos, em seguida estes resíduos são retirados por uma

) rosca-sem-fim transportadora de resíduo, em seguida o esgoto passa por um corredor de 19
) x l mts, onde ocorre a floculação dos resíduos ainda restante no esgoto, em seguida o
^ esgoto cai na primeira represa de decantação de 19 x 17 mts, onde os aglomerados

formados se decantam e finalmente o esgoto passa pela última represa de 33 x 28 mts, é
^ nesta represa que são realizadas as análises químicas da água, controlando a quantidade de
-í oxigénio e nitrogénio dissolvidas no esgoto final. Finalmente o esgoto volta para o rio por
J uma tubulação de 454 mts, sendo l OOmts aproximadamente de tubos e concreto e o restante
j de PVC, antes de entrar na tubulação de concreto o esgoto final passa por uma escadaria,
, criada para aumentar a quantidade de oxigénio dissolvida nele.

)
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Refeitório
Construído em alvenaria medindo aproximadamente 150,00 m2, pintura texturizada e
vidros temperados pigmentados (verde). O piso é de cerâmica de boa qualidade com cores
claras. Dividido ern ambiente para preparo das refeições e área de alimentação.

Sede Escritório
Construído em alvenaria medindo 326,26 m2, e vidros temperados pigmentados (verde),
dividido em dois pavimentos. No primeiro pavimento encontra-se a recepção, lavabo e duas
salas onde são desenvolvidas as atividades administrativas da empresa O acesso ao
pavimento superior é realizado por uma escada de estrutura metálica revestida por granito,
No segundo pavimento encontra-se a sala da diretoria. O ambiente possui piso em granito e
lavabo privativo. Esse pavimento superior possui ainda duas sacadas, que proporcionam
uma ampla visão de toda a área da Indústria e do entorno

Resumo Geral das Metragens:

TERRENO
PAVIMENTAÇÃO

GALPÃO INDUSTRIAL
ANEXO VESTIÁRIOS
ANEXO SELEÇÃO DE MILHOS
ALMOXARIFADO
MEZANINO - PRODUÇÃO
CASA DE CALDEIRAS
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
GUARITA
ESCRITÓRIO CENTRAL
REFEITÓRIO
GALPÃO DEPÓSITO (DISTRIBUIDORA)
TOTAL DE ÁREA EDIFICADA

22,4614 ha
9.650,00 m?

4.920,00 m2

88,40 m2

520,00 m?

70,00 m*
50,00 m2

324,00 m2

24,00 m2

25,00 m2

326,26 m2

150,00 m2

700,00 m2

7.197,66 m2

Avaliação:

ESCRITÓRIO E INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS
GALPÃO DEPÓSITO
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
TOTAIS

M2

501 ,26
700,00

5.996,40
7.197,66

PREÇO
UNITÁRIO

1.800,00
1.095,57

990,00

TOTAL

902.268,00
766.899,90

5.936.436,00
7.605.603,90
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PL
252
253
254
255
256
265
343
344
345
246
357
358
359
360
361
382
383
397
398
399
400
401
402
403
404
405
406
407
408
409
410
411
412

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
DESCRIÇÃO

IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 300
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
CPU ,
HUB D-LINK
MONITOR SAMSUNG 14"
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
CPU
MONITOR TCE
IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 300
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
CPU
MONITOR 17" PHILIPS
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
IMPRESSORA HP 3550
IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX 2190
MULTIFUNCIONAL HP LASER 3055
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
CPU
MONITOR 15" PHILIPS
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX 2170
CPU
MONITOR 15 "PHILIPS
ESTABILIZADOR DE TENSÃO UPS
CPU
MONITOR 15" SAMSUNG
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
CPU
MONITOR 15 "PHILIPS
HUB 6 P. PORT NWAY SWITCH ENCORE
CPU
MONITOR 17 P. FLATRON LG

DEPARTAMENTO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO

PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA

DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL

VALOR
300,00
35,00

700,00
120,00
200,00
35,00

800,00
200,00
350,00
35,00

700,00
350,00
35,00

450,00
500,00

1.800,00
35,00
35,00

800,00
250,00

35,00
400,00
800,00
250,00
35,00

800,00
250,00

35,00
800,00
250,00
90,00

800,00
500,00



416
417
419
420
421
424
425
426
430
431
432
446
447
448
452
453
456
457
458
459
461
462
463
465
466

••

NOBREAK POWER GUARD
IMOBREAKKVA
ROTEADOR CISCO SYSTEMS
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
NOBREAK KVA
CPU
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
MONITOR 14"AOC
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
CPU
MONITOR 15" HANSOL
MONITOR 14"AOC
CPU
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
MONITOR 15" PHILIPS
CPU
MONITOR 14" SAMSUNG
IMPRESSORA EPSON FX 890
CPU
ESTABILIZADOR DE TENSÃO SMS
MONITOR 15" SAMSUNG
CPU
IMPRESSORA EPSON C 67
CPU
MONITOR 1 5" ITAUTEC
T O T A L

DEPOSITO
DEPOSITO

FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO

180.00
180,00
120,00
35,00

180,00
800,00
35,00

200,00
35,00

800,00
250,00
200.00
700,00

35,00
250,00
800,00
200,00
400,00
800,00
35,00

250,00
800,00
300,00
800,00
250,00

21.410,00

Co



PL
151
159
161
160
179
180
153
154
155

312
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
DESCRIÇÃO

ETA P/ TRATAMENTO 50M3
PLATAFORMA
BOMBA DE CAPTAÇÃO DO RIO
ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA RESIDUÁRIA
TANQUE PREPARAÇÃO P/ CAL C/ MEXEDOR
BOMBA CENTRIFICA DO POÇO DA MINA
BOMBA ELETRICA
BOMBA DIESEL
TANQUE DE AGUA 70MTS 3
TUBULAÇÃO PRESTOSTACIO VÁLVULAS CAIXA DE HIDRANTE MANGUEIRAS
REDE DE VAPOR P/ ALIM. DA FAB. E ACESS. C/ VALV., REDUTORAS, JUNTAS PE EXP. E Dl£
[REDE DE AR COMPRIMIDO - VÁLVULA - REDUTORAS - MANÓMETROS - FILTROS
REDE DE CONDENSADO - VÁLVULAS - FILTROS - PURGADORES - VISORES
REDE DE AGUA TRATADA - VÁLVULAS - FILTROS - MANGUEIRAS
REDE DE AGUA BRUTA (AGUA RIO1 VÁLVULAS - RETENÇÃO - GAVETAS - VÁLVULAS DE PE
REDE ELETRiCA ALTA TENSÃO - SUB ESTACÃO E CABOS E POSTES
REDE ELETRICA BAIXA TENSÃO - CABOS - CALHAS - SUPORTE - TUBOS - CHAVES
REDE ILUMINAÇÃO EXTERNA - POSTES, CABOS, LUMINÁRIAS, FOTOCELULARES E CHAVE
REDE ILUMINAÇÃO INTERNA - CALHAS, CABOS, SUPORTES, TUBOS Ê CHAVES
REDE DE TELEFONIA C/ INFRA-ESTRUTURA - FIXA E CELULAR
PAINEL ELETRICO ILUMINAÇÃO OFICINA
PAINEL COMANDO LINHA EXTRATO LATAS E COPOS
PAINEL COMANDO ENCHEDEIRA DE COPOS USINAQ
PAINEL COMANDO ENCHEDEIRA ÊNCRAVADEIRA 40 P.
PAINEL ENCHEDEIRA DE COPOS N°2
PAINEL COMANDO ALIMENTADOR COPOS
PAINEL DO ESTERILIZADOR LINHA BERG
PAINEL COMANDO DA SALMOURA
PAINEL DE COMANDO DO INSUPRADOR E EXAUSTOR
PAINEL COMANDO GERAL LINHA TETRA PAK
TRANSFORMADOR ELETRICO 380/110
PAINEL COMANDO MESA SELECAO
PAINEL COMANDO DA TORRE

DEPARTAMENTO
TRATAMENTO DE AGUA

TRATAMENTO DE ESGOTO
TRATAMENTO DE ESGOTO
TRATAMENTO DE ESGOTO
TRATAMENTO DE ESGOTO
TRATAMENTO DE ESGOTO

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

INCÊNDIO
HIDRÁULICA
HIDRÁULICA
HIDRÁULICA
HIDRÁULICA
HIDRÁULICA
ILUMINAÇÃO
ILUMINAÇÃO
ILUMINAÇÃO
ILUMINAÇÃO
TELEFONIA

OFICINA
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO

VALOR
50.000,00

2.000,00
9.000,00

350.000,00
5.000,00
4.000,00
4.000,00
7.000,00

22.000,00
75.000,00

270.000,00
35.000,00
80.000,00

125.000,00
50.000,00
60.000,00

130.000,00
85.000,00
45.000,00

200.000,00
1.500,00
5.500,00
4.500,00
3.000,00
4.500,00
3.000,00
8.500,00
5.000,00
6.500,00

13.000,00
7.000,00
1.500,00

10.000,00
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238
239
240
241
242
243
244
245
246
206
207
209
210
211
212
213
215
216
219
220
221
222
223
224
225

PAINEL COMANDO TURBO EXTRATOR
PAINEL GERAL LINHA DO MILHO
PAINEL DO TRITURADOR DE PALHA
PAINEL COMANDO LINHA MILHO EXTERNA
PAINEL DESCARGA DO TOMATE
PAINEL DE COMANDO BOMBA CAPTAÇÃO DO RIO
PAINEL GERAL DA CALDEIRA
PAINEL DE COMANDO DA CALDEIRA
PAINEL COMANDO ETE
GRUPO GERADOR MWM 12 C EM V NEGRINI 350CVA
PAINEL DE COMANDO DO GERADOR
TANQUE DE ÓLEO DIESEL GRUPO GERADOR MWM
TRANSFORMADOR DE ALTA TENSÃO
TRANSFORMADOR DE ALTA TENSÃO
PAINEL DISTRIBUIÇÃO CENTRAL
PAINEL CORRECAO DE FATOR
PAINEL DISTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO INTERNA
PAINEL DISTRIBUIÇÃO DA FABRICA
PAINEL AUTOMAÇÃO AUTO CLAVE HORIZONTAL TSE
PAINEL COMANDO AUTO CLAVE
PAINEL AUXILIAR AUTO CLAVE
PAINEL COMANDO DOS BULES
PAINEL COMANDO LINHA DE MILHO INTERNA
PAINEL LINHA AZEITONA 500GR
PAINEL LINHA AZEITONA 100GR
T O T A L

LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO

ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA
ELETR1CA
ELETRICA
ELETRICA
ELETR1CA
ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA
ELETRICA

3.500,00
9,000,00
1.200,00
2,000,00
3.500,00
7.000,00
8.000,00

20.000,00
2.500,00

40.000,00
17.000,00

600,00
16.000,00
16.000,00
27.000,00
9.000,00
3.000,00

12.000,00
80.000,00

1.500,00
3.500,00
5.000,00
8.000,00
5.000,00
5.000,00

1.986.800,00

01



PL
1
2
3
5
7
8
9
10
14
12
16
17
18
21
22
23
24
25
26
28
29
30
31
27
71
44
45 1
72
54_i
59J
55
56
61

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
DESCRIÇÃO

BOMBA DE DESCARGA
BOMBA DE DESCARGA
HÍDRICO DE DESCARGA
SEPARADOR DE AGUA
VASCA DA MESA COM CALHA
MESA DE SELECAO COM PLATAFORMA E BICA
TRITURADOR DE TOMATE
TANQUE QUADRADO
ROSCA DE EXTRACAO DE SEMENTE E CASCA
INATIVADORTUBINTUB
TANQUE DE SUCO
TANQUE DE SUCO
TANQUE DE SUCO
BULE 1. 600 LTS
BULE 1. 600 LTS
BULE 1.600 LTS
BULE 1.600 LTS
BULE 1.600 LTS
BULE 1.600 LTS
COLUNAS DE VÁCUO
COLUNAS DE VÁCUO
COLUNAS DE VÁCUO
COLUNAS DE VÁCUO
PLATAFORMA COMPLETA
PLACA DE DISTRIBUIÇÃO
CAIXA PARA CIRCULAÇÃO
BOMBA PARA CIRCULAÇÃO TORRE
TANQUE POLPA DE TOMATE BERG
INATIVADOR P/ 7.000 KG/H
ENCHEDEIRA DE COPOS - 60 COPOS
ESTEIRAS DE ALIMENTAÇÃO - COPOS
ESTEIRAS DE ALIMENTAÇÃO - COPOS
ESTEIRA DE ALIMENTAÇÃO LATAS

DEPARTAMENTO
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS

VALOR
4.500,00
4.500,00

100.000,00
5,000,00
15.000,00

130.000,00
20.000,00

8.000,00
15.000,00

220.000,00
15.000,00
15.000,00
15.000,00
60.000,00
60.000,00
60.000,00
60.000,00
60.000,00
60,000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00
40.000,00
18.000,00
3.000,00

15.000,00
15.000,00
90.000,00

120.000,00
8.000,00
8.000,00
8.000,00



62
63
74
70
69
49
64
76
46
47
48
217
218

4
6
11
13
15
19
20
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
50
51
52
53

[ENCHEDEIRA DE LATAS
RECRAVADEIRA 60 L
ESTERILIZADOR BERG COMPLETO S/ PAINEL
ESTEIRA DE SAÍDA ESTERELiZADORA
ESTEIRA DUPLA ENCAIXOTAMENTO
TANQUE DE POLPA
ESTERILIZADOR E RESFRIADOR
TORRE 70M3 P/ ESTERILIZADOR
TORRE PARA BULE CONCENTRAÇÃO
TORRE PARA BULE CONCENTRAÇÃO
TORRE PARA BULE CONCENTRAÇÃO
SELADORA DE BANDEJA
BALANÇA TOLEDO 50KG
PLATAFORMA DÊ DESCARGA HÍDRICO COM SEPARADOR
SISTEMA DÊ COMPORTA DO TOMATE
BOMBA MONO PI EXTRACAO TOMATE TRITURAR
TURBO EXTRATOR
PLATAFORMA TURBO EXTRATOR
BULE 2.000 LTS
BULE 2.000 LTS
BOMBA DE EXTRACAO DE AGUA DA COLUNA
BOMBA DE EXTRACAO DE AGUA DA COLUNA
BOMBA DE EXTRACAO DE AGUA DA COLUNA
BOMBA DE EXTRACAO DE AGUA DA COLUNA
BOMBA DE VÁCUO DOS BULES
BOMBA DE VÁCUO DOS BULES
BOMBA DE VÁCUO DOS BULES
BOMBA DE VÁCUO DOS BULES
BOMBA MONO EXTRACAO PROD. BULE
BOMBA MONO EXTRACAO PROD. BULE
BOMBA MONO EXTRACAO PROD. BULE
BOMBA MONO EXTRACAO PROD. BULE
BOMBA MONO P/ DESAERADOR
3.000 LTS DESAERADOR
BOMBA EXTRACAO
BOMBA VÁCUO

ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS

150.000,00
270.000,00
220.000,00

15.000,00
15.000,00
15.000,00

350.000,00
15.000,00
30.000,00
30.000,00
30.000,00

7,000,00
3.000,00
6.000,00
6.000,00
7.000,00

40.000,00
10,000.00
60.000,00
60.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
4.000,00
4.000,00
4.000,00
4.000,00
7.000,00
7.000,00
7.000,00
7.000,00
7.000,00

45.000,00
7.000,00
4.000,00

.00



57
58
60
65
66
67
68
73
75
77
78
102
103
202

79
80
81
89
82
92
83
84
85
86
87
88
107
92
93
91
94
96 j
105
106
100

DISCO DE ALIMENTAÇÃO DE COPOS
DISCO DE ALIMENTAÇÃO DE COPOS
DISCO DE ALIMENTAÇÃO DE LATA
TANQUE E BOMBA P/ AGUA QUENTE
TANQUE E BOMBA P/ RESFRIAMENTO
TANQUE E BOMBA P/ RESFRIAMENTO
TANQUE E BOMBA P/ RESFRIAMENTO
BOMBA MONO P/ POLPA
ESTEIRA DE ROLETE E ENCHEDEIRA BEIG
BOMBA ALIMENTAÇÃO ESTERILIZADOR E RESFRIADOR DE LATAS
BOMBA CENTRIFICA RETORNO DO HÍDRICO
BOMBA MONO P/ DESENVASE DE POLPA
ESTEIRA DE ROLETE DE TAMBOR
INATtVADOR P/ 7.000 KG/H
PENEIRA DUPLA
TÚNEL COZIMENTO ESPIGAS
DESPALHADEIRA
MESA DE SELECAO DE ESPIGAS
ESTEIRA DE RETORNO DE ESPIGAS
ALIMENTAÇÃO DAS DEGRANADEIRAS
ESTEIRA DE ALIMENTAÇÃO DAS ESPIGAS
DEGRANADEIRA
DEGRANADEIRA
DEGRANADEIRA
DEGRANADEIRA
DEGRANADEIRA
DEGRANADEIRA
LAVADOR DE GRÃOS ROTATIVO
ESTEIRA DE RETORNO DE ESPIGAS
ESTEIRA DE RETORNO DE ESPIGAS
ESTEIRA DE RETORNO DE SABUGO
ELEVADOR DÊ PALHA E SABUCO
TRITURADOR DE PALHA E SABUCO
MESA DE SELECAO DE GRÃOS
BRANQUEADOR C/ TANQUE E BOMBA
DEPOSITO

ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS
ATOMATADOS

LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVíLHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVÍLHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVÍLHA
LINHA VEGETA!S- MILHO/ERVILHA

9.000,00
9.000,00
8.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
4.000,00
7.000,00
4.000,00

16.000,00
6.000.00

45.000,00
90.000,00

120.000,00
75.000,00
25.000,00
25.000,00
10.000,00
10.000,00
45.000.00
45.000,00
45.000,00
45.000,00
45.000,00
45.000,00

122.000,00
10.000,00
10.000,00
13.000,00
25.000,00
18.000,00
5.000,00

102.500.00
20.000,00

CO



101
108
109
110
111
112
113
114
116
117
118
119
120
121
115
122
123
124
125
126
127
128
201
90
95
97
98
99
104
129
1 3 0 1
131
137
138
139
140

BOMBA CIRCULAÇÃO DE MILHO
ENCHEDEIRA DE LATAS
PLATAFORMA DO BRANQUIADOR
CENTRAL DE PREPARAÇÃO DE SALMORA C/ TANQUE E BOMBA
RECRAVADEIRA LATAS 350 GR
ESTEIRA ENGRE
AUTOCLAVÊ VERTICAL
AUTOCLAVE VERTICAL
PLATAFORMA AUTOCLAVE
MONOVIA - TALHA ELETRICA 1000 KG
BOMBA EXTRACAOAGUA
BOMBA EXTRACAO AGUA
BOMBA EXTRACAO AGUA
BOMBA EXTRACAO AGUA
AUTOCLAVE HORIZONTAL 4000 L
BOMBA CIRCULAÇÃO AGUA
BOMBA CIRCULAÇÃO AGUA
BOMBA CIRCULAÇÃO AGUA
TORRE RESFRIAMENTO 60M3
TORRE RESFRIAMENTO 60M3
TORRE RESFRIAMENTO 60M3
PLATAFORMA COM TROCADOR
RECRAVADEIRA 2KG
ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE GRÃOS PARA LAVADOR
PLATAFORMA COMPLETA C/ BICAS E ESCADAS
PLATAFORMA DO TRITURADOR DE MILHO
SEPARADOR DE RESÍDUO E CABELO C/ BOMBA E PENEIRA ROTATIVA
LAVADOR ROTATIVO DE GRÃOS
SEPARADOR DE SÓLIDOS
ESTEIRA P/ ALIM. DA ENCAIXOTADEIRA
ENCAIXOTADEIRA
ESTEIRA ALIMENTAÇÃO LATAS VAZIAS
ENCHEDEIRA ROTATIVA
MESA DE ENCHIMENTO C/ ESTEIRA
TÚNEL DOSADOR DE SALMORA
ESTEIRA ALIMENTAÇÃO

LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MltHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MiLHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA VEGETAIS- MILHO/ERVILHA
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500g
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500g
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500g
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500g

8.000.00
40.000,00
15.000.00

270.000,00
230.000,00

7.000,00
12.000,00
12.000,00
4.000,00
8.000,00
4.000,00
4,000,00
4.000,00
4.000.00

380.000,00
4.000,00
4.000,00
4.000,00

30.000,00
30.000,00
30.000,00

3.000,00
15.000,00
27.000,00
12.000,00
40.000,00
70.000,00
20.000,00
2.500,00
6.000,00

20.000,00
5.000,00

35.000.00
10.000,00
14.000,00

3.500,00



W V

141
203
142
132
133
134
135
136
143
144
185
186
145
146
181
147
148
149
150
152
157
158
156
162
163
164
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176

ROTULADOR DE VIDRO
CIRCULO DE ACUMULO VIDRO
ESTEIRA DE ENCAIXOTAMENTO DUPLA
MESA DE ENCHIMENTO Cl ESTEIRA
TÚNEL DOSADOR DE SALMORA
ESTEIRA ALIMENT. FECHAM. TAMPA C/ TANQUE BOMBA
TÚNEL RESFRIAMENTO C/ TANQUE E BOMBA
MESA DE ENCAIXOTAMENTO
TANQUE DE AGUA SOBRE ESTRUTURA
CALDEIRA P/ 15 T A LENHA - CONJUNTO COMPLETO
TANQUE DE CONDENSADO
BOMBA DE CONDENSADO
COMPRESSOR GA 30C ATRIASOPC
DEPOSITO DE AR COMPRIMIDO
SECADOR DE AR COMPRIMIDO
BOMBA DOSADORA 4 CABEÇOTE
MEXEDOR C/ TANQUE 500 LTS
MEXEDOR C/ TANQUE 500 LTS
MEXEDOR C/ TANQUE 500 LTS
CAIXA D1 AGUA
PENEIRA ESTÁTICA
ROSCA TRANSPORTADORA DE RESÍDUO
BALANÇA 60T
EMPILHADEIRA HYSTER
TRANSPALETS STILL
TRANSPALETSSTILL
TRANSPALETS STILL
ENVASADORA AUTOMÁTICA DE SACHE 30GR. SÃO CAETANO
TANQUES DE FIBRA DE VIDRO 1.200 LTS
TANQUES DE FIBRA DE VIDRO 1.200 LTS
BOMBA DE ALIMENTAÇÃO CENTRIFICA INOX
TANQUE DE FIBRA DÊ VIDRO 1.000 LTS
TANQUE DE FIBRA DE VIDRO 1.000 LTS
BOMBA CENTRIFICA INOX
CONJUNTO PLATAFORMA INOX C/ ESCADA
TANQUE AÇO INOX 2.000 LTS

LINHA DE AZEITONAS 350g E 500q
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500g
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500q
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500g
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500q
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500q
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500q
LINHA DE AZEITONAS 350g E 500g

CALDEIRA
CALDEIRA
CALDEIRA
CALDEIRA

CASA DE COMPRESSOR
CASA DE COMPRESSOR
CASA DE COMPRESSOR
TRATAMENTO DE AGUA
TRATAMENTO DE AGUA
TRATAMENTO DE AGUA
TRATAMENTO DE AGUA
TRATAMENTO DÊ AGUA

TRATAMENTO DE ESGOTO
TRATAMENTO DE ESGOTO

ÁREA DE ENTRADA
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE

SALA SALMOURA LINHA MILHO/ERVILHA
SALA SALMOURA LINHA MILHO/ERVILHA
SALA SALMOURA LINHA MILHO/ERVILHA

SALA SALMOURA LINHA DE AZEITONA
SALA SALMOURA LINHA DE AZEITONA
SALA SALMOURA LINHA DE AZEITONA
SALA SALMOURA LINHA DE AZEITONA

NOVA SALA DE DESENVASE

27.000,00
1.500,00

15.000,00
7.500,00
3.500,00
5.000,00

38.000,00
1.300.00

45.000,00
1.200.000,00

20.000,00
6.000,00

40.000,00
5.000,00
3.500,00
3.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00

30.000,00
9.000,00
6.000,00

40.000,00
50.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00

168.000,00
3.000,00
3.000.00
5.000,00
2.000,00
2.000,00
5.000,00
7.000,00

20.000,00



309
310
311
313
314
315
316
317
318
319
320
321
323
261
262
263
264

•É

RETIFICA D. BOSCH ]

FURADEIRA 58 BOSCH
MAQUINA DE SOLDA PVC ITÁLICO
POLICORTE C/ MESA EM AÇO
CORTADOR DE GRAMA GASOLINA FS 160 STILL
MOTOR EBERLÊ 25 CV 4 PÓLOS
MOTOR SIEMENS 20 CV 4 PÓLOS
MOTOR WEG 15 CV 4 PÓLOS
MOTOR WEG 10 CV 4 PÓLOS
MOTOR EBERLÊ 20 CV 4 PÓLOS
MOTOR WEG 20 CV 6 PÓLOS
BOMBA KSV WEG 15M3/H
BOMBA CENTRIFICA AÇO INOX
DEIONIZADOR DE AGUA GEHAKA
PH METRO 18 PH INSTRU TERM
DEFRATOME DE ABE
BALANÇA 2KG C&F FILIZOLA
T O T A L

OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA
OFICINA

LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO

350,00
480,00
500,00

3.000,00
1.200,00
2.200,00
2.000,00
1.500,00
1.000,00
2.000,00
2.100,00
6.000,00
7.500,00
1.500,00
1.300,00

500,00
1.200,00

8.374.850,00



PL
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VEÍCULOS
DESCRIÇÃO

CAMIONETA

T O T A L

DEPARTAMENTO VALOR
VW SAVEIRO 1 .6 2006/2006 C/ DIREÇAO HIDRÁULICA 26.000,00

| 26.000,00]

n \r
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PL
190
301
302
322
267
268_
269
270
271
272
273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
283
284
285
286
287
288
289
290
291
292
293
294
295

MÓVEIS E UTENSÍLIOS
DESCRIÇÃO

ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS NOBRE
ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS
GAVETEIRO EM AÇO C/ 6 GAVETAS
ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS
MESA PI REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
ESTUFA CONSERVAÇÃO ALIMENTOS
BEBEDOURO ELETRICO IBBL
MESA MADEIRA BANCADA 2.80X100
ARMÁRIO C/ 2 PORTAS TAMPO GRANITO
MESA P/ REFEIÇÃO C/ 8 ASSENTOS MDF
CADEIRA FIXA C/ ESTOFADO PRETO
CADEIRA FIXA C/ ESTOFADO PRETO
CADEIRA FIXA Cl ESTOFADO PRETO
CADEIRA FIXA C/ ESTOFADO PRETO
CADEIRA FIXA C/ ESTOFADO PRETO
CADEIRA FIXA C/ ESTOFADO PRETO
FOGÃO 2 BOCAS BRAVO
ESTRUTURA EM AÇO P/ MESA C/ TAMPO MADEIRA
FOGÃO INDUSTRIAL C/ FORNO DAKO 4 BOCAS
FOGÃO 2 BOCAS DAKO
FOGÃO 4 BOCAS VENAX
FREEZER REUBLY HORIZONTAL
FREEZER BRASTEMP VERTICAL 260
FREEZER BRASTEMP VERTICAL 340
ARMÁRIO MDF EM L 8 PORTAS

DEPARTAMENTO
LINHA TETRA PAK

OFICINA
OFICINA
OFICINA

REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO
REFEITÓRIO

VALOR
260,00
260,00
100,00
170,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
250,00
210,00
380,00
450,00
220,00

40,00
40,00
40,00
40,00
40,00
40,00
80,00

130,00
300,00
120,00
200,00
320,00
350,00
440,00
550,00
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296
297
298
299
300
335
336
337
338
339
165
266
249
250
251
257
258
259
260
266
247
248
340
341
342
347
348
349
350
351
352
353
354
355
356
362

ARMÁRIO EM MDF 16 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 16 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 24 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 24 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 18 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 24 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 24 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 16 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 24 PORTAS
ARMÁRIO EM MDF 12 PORTAS
MESA TRABALHO MDF 120X60CM
BEBEDOURO ELETRICO IBBL
REFRIGERADOR CÔNSUL 240
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
MESA EM AÇO INOX P/ IMPRESSORA
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
CIRCULADOR DE AR MONDIAL
CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇOS TECIDO AZUL
CADEIRA FIXA S/ BRAÇO TECIDO AZUL
LEITOR DE PONTO TASK
BEBEDOURO ELETRICO IBBL (ESTOQUE)
MESA TRABALHO MADEIRA 120X60CM
BEBEDOURO ELETRICO IBBL
APARELHO DE AR CONDICIONADO ELECTROLUX
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇOS TECIDO PRETO
LONGARINA 2 ASSENTOS C/ BRAÇOS
MESA DÊ TRABALHO EM MDF 120X60CM
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
POLTRONA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO VERMELHO
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA P/ IMPRESSORA EM MDF
MESA P/ IMPRESSORA EM MDF
POLTRONA GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TECIDO PRETO
CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇOS TECIDO AZUL

VESTIÁRIO MASCULINO
VESTIÁRIO MASCULINO
VESTIÁRIO MASCULINO
VESTIÁRIO MASCULINO
VESTIÁRIO MASCULINO
VESTIÁRIO FEMININO
VESTIÁRIO FEMININO
VESTIÁRIO FEMININO
VESTIÁRIO FEMININO
VESTIÁRIO FEMININO

FABRICA
FABRICA

LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO
LABORATÓRIO

PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA

ESCRITÓRIO

230,00
230,00
260,00
260.00
240,00
260,00
260,00
230,00
260,00
200,00
110,00
210,00
250,00

50,00
90,00

150,00
70,00
70,00
55.00

5.000,00
250,00
110,00
210,00
600,00

40.00
50,00

120,00
100,00
40,00
90,00

120,00
120,00
60,00
60,00
90,00
80,00



363
364
468
469
470
471
472
365
366
367
368
369
370
371
372
373
374
375
376
377
378
379
380
381
384
385
386
387
388
389
390
391
392
393
394
395

APARELHO DE FAX PANASONIC KXF 780
APARELHO TELEFÓNICO PABX
POLTRONA ESTOFADA COR VERMELHA
POLTRONA ESTOFADA COR VERMELHA
SOFÁ EM COURO 3 LUGARES
SOFÁ EM COURO 3 LUGARES
RACK CENTRAL MADEIRA
ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS
GAVETEIRO MDF 4 GAVETAS
ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS
ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS
ARMÁRIO MDF 2 PORTAS
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
GAVETEIRO EM MDF 2 PORTAS
MESA P/ FOTOCOPIADORA MADEIRA
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
CADEIRA FIXA S/ BRAÇOS
CADEIRA FIXA S/ BRAÇOS
CADEIRA FIXA S/ BRAÇOS
CADEIRA FIXA S/ BRAÇOS
POLTRONA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
POLTRONA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
POLTRONA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
POLTRONA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
POLTRONA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
POLTRONA GIRATÓRIA Cl BRAÇOS TECIDO AZUL
CADEIRA FIXA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
APARELHO DE AR CONDICIONADO ELGIN 6.000 BTUS

ESCRITÓRIO
ESCRITÓRIO
ESCRITÓRIO
ESCRITÓRIO
ESCRITÓRIO
ESCRITÓRIO
ESCRITÓRIO

DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPARTAMENTO PESSOAL

320,00
120,00
80,00
80,00

400,00
400,00
110,00
220,00
180,00
160,00
160,00
230,00
120,00
120,00
120,00
120,00
120,00
120,00
120,00

70,00
50,00
40,00
40,00
40,00
50,00
50.00
50,00
50,00

120,00
120,00
120,00
120,00
120,00
120,00
80,00

400,00



396
413
414
415
418
422
423
427
428
429
433
434
435
436
437
438
439
440
441
442
443
444
445
449
450
451
454
455
460
464

••

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPRINGEP 1 0.000 BTUS
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS
CADEIRA FIXA C/ BRAÇOS
CADEIRA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
ARMÁRIO EM MDF 1 PORTA E 2 GAVETAS
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
MESA DE TRABALHO EM MDF 120X60CM
CADEIRA FIXA S/ BRAÇOS TECIDO PRETO
CADEIRA FIXA C/ BRAÇOS ESTOFADO PRETO
CADEIRA FIXA C/ BRAÇOS ESTOFADO PRETO
CADEIRA FIXA S/ BRAÇOS TECIDO PRETO
CADEIRA FIXA C/ BRAÇOS TECIDO PRETO
CADEIRA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
CADEIRA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
CADEIRA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
CADEIRA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS TECIDO PRETO
CADEIRA GIRATÓRIA TECIDO AZUL (ESTRAGADA S/ 1 BRAÇO)
CADEIRA FIXA C/ BRAÇOS TECIDO AZUL
APARELHO DE AR CONDICIONADO ELECTROLUX
MESA DE TRABALHO EM MADEIRA 6 GAVETAS
MESA EM MADEIRA P/ MAQUINA DE ESCREVER
MAQUINA DE ESCREVER OLIVETTI LINEA 98
MESA DE TRABALHO MADEIRA 6 GAVETAS
COFRE EM AÇO COM 1 PORTA
MESA EM MDF EM L C/ 2 GAVETAS
MESA DE TRABALHO EM MOGNO C/ 4 GAVETAS
ARMÁRIO EM MDF C/ 2 PORTAS E 2 PRATELEIRAS
T O T A L

DEPARTAMENTO PESSOAL
DEPOSITO
DEPOSITO
DEPOSITO

FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO
FINANCEIRO

600,00
40,00
40,00
40,00
40,00
80,00

120,00
140,00
120,00
120,00
50,00
80.00
80,00
60,00
80,00

120,00
120,00
120,00
120,00
60,00
90,00

600,00
150,00
60.00

200.00
150,00
130,00
200,00
170,00
230,00

26.785,00
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10. SÍNTESE DO LAUDO
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LF DE CASTRO E CIA L IDA.

IMOBILIZADO

APURAÇÃO DOS VALORES DAS AVALIAÇÕES
EM 20 DE JUNHO DE 2008

CONTA

TERRENOS

EDIFICAÇÕES

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

VALOR DE

MERCADO

1.480.000,00

7.605.603,90

21.410,00

1.986.800,00

8.374.850,00

26.000,00

26.785,00

TOTAIS 19.521.448,90
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11. CONCLUSÃO FINAL
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)

)

>

)

)

)

)

)

)

)

>

J

>

)

)

)

CONCLUSÃO

Nós, peritos nomeados pela Contratante, e por avaliação representativa da média das opiniões
individuais, avaliamos os bens objeto do presente laudo, conforme itens 7, 8 e 9 (detalhados)
em R$ 19.521.448,90 (Dezenove milhões, quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e noventa centavos), na data base de 20/06/2008.

Sob as responsabilidades legais e profissionais, firmamos.

Vianópolis (GO), 20 de junho de 2008.

J. TORRES CON!

José Ade

TRIMONIAL LTDA.

Torres CRA-GO/TO L72Q
administrador

ENTERPRIS
CRCGO

'ENDENTES S/C
>J/MF 02,695.617/0001-02
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12. A N E X O S
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Visão Galpão Industrial - Distribuição Produtos

Vista lateral Galpão Industrial
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer o que se segue:

Conforme atesta o extrato da conta-corrente

que a empresa requerente possui junto ao Banco Bradesco S/A (Ag.

604, c/c n° 8510-3), em 25 de julho próximo-passado foi efetuado o

bloqueio judicial da quantia de R$ 125.421,79 (cento e vinte e cinco

mil e quatrocentos e vinte e um reais e setenta e nove centavos),

conforme faz prova o incluso extrato da conta-corrente n. 8510-3, do

Banco Bradesco (doe. Anexo).

Acresça-se que, o referido bloqueio judicial é

oriundo da carta precatória n° 00563.2008.053.18.00.0, em trâmite

perante a 3a Vara Cível de Anápolis - GO, extraída da reclamatória

trabalhista proposta por Mário Cézar Nascimento de Macedo, em face

da empresa requerente.

Ocorre que, considerando o fato de que Vossa

Excelência determinou a suspensão de todas as ações propostas em

r
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face da empresa requerente (fls. 258)1, bem como que o crédito

trabalhista está sujeito à recuperação judicial em comento (art. 6°, §

2° da Lei 11.101/2005), inadmissível é a penhora/bloqueio de valores

na conta-corrente da empresa requerente.

Impõe-se ressaltar que, o bloqueio de valores

na conta-corrente da empresa autora compromete a própria

reestruturação pretendida pela mesma, visto que a impede de efetuar

os pagamentos a que se obrigou, além de caracterizar privilégio ilegal

a credor, o que violaria o princípio da par conditio creditorum,

aplicável ao caso.

Desta feita, requer, em caráter de urgência.

seja determinada a imediata liberação dos valores bloqueados

judicialmente, no importe de R$ 125.421.79 (cento e vinte e

cinco mil e quatrocentos e vinte e um reais e setenta e nove

centavos), exoedindo-se OFÍCIOS : a) ao Banco Bradesco S/A, Ag.

604, determinando-se a liberação do bloqueio indevido ocorrido na

conta corrente n° 8510-3; e b) ao juiz da 3a vara da justiça do

trabalho de Anápolis - GO, dando-lhe ciência da ordem de liberação

dos valores bloqueados indevidamente na conta-corrente da autora, e

da suspensão da ação de execução em razão do deferimento do

processamento da recuperação judicial.

N.T. Pede Deferimento.

Goiânia, 28 de julho dert 2008.

'Macedo Lobo Warressa Neves Lessa

ÍÃB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

1 "Fica susoenso todas as acões ou execuções contra a devedora, na forma do artiao 6S da LHE (...)*
(fls. 258).


